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e
Exmo Sr Dr 3uzz Presidente da 3unta de Conciliaçao e 3ulgamente

de Goiania, Estado de Goias,
-'-./ f~-

P]=r„„„
so

CARMEN DOLORES FAITARORE RIBEIRO GUEDES, bra

sileiras casada, zootecnista, portadora do CPF/MF. ntt 517 '8& ~ 006/63s
residente e domiciliada na Rua 114 ne 86, .Setor Sul, Goiania, Estado'e

Goias, por seu advogado (m,i)s que ao final assina, inscrito na

OAB, Seçao de Goias, sob ntt 6 '51, com escritorio profissional no en-
A

dersço impresso, onde recebe as comunicaçoes forenses da sstiloe vem

com respeito e acatamento a digna presença de V ~ Exa. ~ propor a pre-'ente
A AO RECttAMATIRI A TRABALHISTA, contra ESTADO DE GOI/S-SECRETARIA

DE ESTADO DA A AO SOCIAL E TRABALHO, o qual devera ser notificado na

pessoa do seu procurador, na Rua 82 s/n9, Edifício Centro Administra-
tivo, 109 andar, sala 1.019 ~ Centro, nesta Capital, pelos motivos de

f'ato e fundamentos de direito a seguir expostos:

"LEGITIMATIO PASSIVA AD CAUSAM" DO ESTADO DE

GOIÁS.

0 Estado de Goias e parte legitima para figu
rar no polo passivo da presente açao, pois, por força da Lei ne 11,655

de 22.12 '1, publicada no DOE, de 27.12 '1, artigo 49, a Fundaçao de

Promoçao Social, empregadora da Recta, foi extinta Porem, conforme

artigo 2tt, Inciso Vs da mesma Lei, foi sucedids pela Secretaria de Es

tado da Açao Social e Trabalho~

DOS F'ATOS

~I

itt )- A Recta t"oi admitida pala extinta Fundaçao

ds Promoçao Social, para prestar serviços na
E scola Fazenda de I trauçu, neste Estado, em 15 ~ 07e88 ~ porem, sus CTPS

r

Av. Goiás ns 400, 94 andar - sala 94- Fone: 223-9734- Edf. Bradesco- Centro
CEP 74.130- Goiânia - Estado de Goiás



djj4
Assistência Jurídica

GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS - OAB-GO ns 6.451 - CPF ns 222-456-858/49
Fls.

02

Continua ao: ~ ~ ~

r
so foi assinada em 01 08.88, conforme se ve as flse ll da mesma~

Seu cargo fora denominado Tecnico Naval Supe
rior T-31-A, e sua funçao Tecnica em Atividadss Produtivas e de Exten
seo e Professora ate 02/89, quando passou a acumular com a funçao ds
Chefe da Seçao Tscnica da Escola Fazenda de Itauçu, Permanece no em-'rego,estando em licença nao remunerada desde 01 ~ 10 ~ 91, pelo prazo
de dois anos+

2tt )- Sujeita a jornada de oito horas/dia, 40 horas
semanais ate 12/89 e seis horas/dia, 30 semansis a partir de 01/90,
conforme legislaçao estadual s atos constitutivos da extinta f undaças
de Promoçao Social, a Recta trabalhava diariamente nos seguintes hora
rlosr

do inicio ate setembro/89 - das 05:00 as
19:00 horas, com intervalo ds 01:00 hora pa-
ra almoço, sm media, 13:00 horas/dia, 05:00
horas extras por dia;

b)- a partir de 10/89 ats 09/91 - das 7:00 as
19:00 horas com 0:30 minutos de intervalo,
11:30 horas/dia, em media, 05;30 horas extras
dia ~

mel ~ a Recta nao recebeu
A

houve incidencia destas n

vencidas e vincendas e EG

nal de 25$ ate 04,10.88,
partir ds 05.10 ~ 88, nos t
çao Federal

Nao obstante ter laborado alem da jornada nor
rpelos extraordinarios prestadosy bem como nao

r
os RSR, salerios trezenos, ferias, parcelas'S

~

Estas horas extras sao devidas com 0 adicio-
conforme Enunciado ne 215 do CA TST e 50/í a

ermos do artigo 79, Inciso XVI da Constitui«

39 )- A Recta faz jus a um reajuste de 26,05$ , re-
ferente a URP de fevereiro/89 'ue foi fixada pela Portaris Ministeri
al n9 354, publicada no D.O.U ~ de 01 ~ 12.88, resultante da apuraçao da

media mensal do IPC dos meses de setembro, outubro e novembro de 1988

Este reajuste lhe era devido em razao da le-
gislaçao em vigor, Decreto-Lei n9 2 ~ 335/87. A Lei nova n9 7.730/89,
nao poderia ter lhe tirado esse direito, que foi adquirido ds acordo

Av. Goiás ns 400, 94 andar - sala 94- Fone: 223-9734- Edf. Bradesco - Centro
CEP 74.130- Goiânia - Estado de Goiás
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A

com a media mensal do I PC do trimestre anterior, para aplicaçao aos

salários de dezembro/88, janeiro e fevereiro/89 ~ na base de 26,05$ ,

portanto, ja incorporado ao seu patrimonio,
Nos termos do artigo 59, Inciso XXXVI da Cons

tituiçao Federal, a lei nova nao podara prejudicar direito adquirido',
por isso mesmo, a Recta tem direito a percepçao do reajuste de 26'5rírelativo a URP ds fevereiro/89, bem como a incidencia deste nos

salarios trezenos, ferias vencidas e vincendas, inclusive fGTS ~

4tt )- Tem s Recta, ainda, o direito ao reajuste de

84,32$ , conforme Resoluçao PR/IBGE ntt 06, de 29 03 '0 'essa Resolu-'ao,

o Presidente do IBGE, fixa o percentual ds 84,324 para o IPC de

março/90 ' perzodo de apuraçao desse percentual foi de 15 '2 '0 a 15

03 ~ 90, conforme a Lei ne 7 '30/8' qual determinou a apuraçao do

IPC dessa forma desde março/89;
Dast'arte, a modificaçao introduzida com o

advento do "Plano Brasil Novo" em 16 '3.90, quando as novas medidas
A

economicas foram publicadas, algumas das quais transformadas em lei ~
~

nao poderia extirpar a aplicaçao do IPC de março/90, cujo valor ja ha

via sido apurados
Com a publicaçao do IPC, como fator de medi-s

çao da inflaçao, ficou delineado o direito adquirido da Recta
Com efeito, o artigo 69, ti 29, da Lsi de Intro

duçao ao Codigo Civil diapoe ipsis litteris:
"Artigo 69 - A lei em vigor tara ei'eito imedia

to s geral, rsspsitadoa o ate ju
rradico perfeito, 0 direito adqui

rido e a coisa julgada.
19 - omissis,
29 - consideram-se adquiridos assim

os direitos que o seu titular,
ou alguem por ele, possa exercer
como aqueles cujo começo do exer

Ic1cio teflha termo pre-fixo, ou

condiçao preestabslecida inalte-
ravel, a arbitrio de outrem" ~

Lo o tem sla direito ao recebimento das dife
Av. Goiás ne 400, 94 andar - sala 94- Fone: 223-9734- Edl. Bradesco - Centro

CE P 74 130 - Goiânia - Estado de Goiás



Assistência Juridica

olvlNo
aso/tr/

r

GEOVAH JOSE DOS SANTOS - OAB-GO ne 6.451 - CPF ne 222-456-858/49
04

Continua ao: ~ ~ ~

renças salariais de 84,52$ a partir de 01.04 '0 'em como suas incie'sncias

nos salarios trezenos e ferias, parcelas vencidas e vincsndas
e ainda sobre o F'GTS ~

5tt )- Embora tenha sido admitida em 15 '7'8 e opta
do pelo FGTS nessa mesma data, nao foram feitos os recolhimentos do

F GTS ~ os quais devem ser depositados, com correçao monetaria s juros,
pena de convsrsao em indenizaçao

6tt )- A Recta sempre trabalhou nos dias destinados
ao repouso semanal remunerados porem, nao recebeu por esses trabalho,

r
que se desenvolvia por oito horas diariss, em media, devendo rscsbe-'

r
los agora, bem como sua incidencis nos salarios trezenos e f'crias ~

parcelas vencidas e vincendas, alem do FGTS ~

79 )- A sete recebia uma gratificaçao de interiori
zaçao, em razao de prestar serviços na zona rural, no percentual de

/
40$ sobre o salarios porem, nos meses de janeiro, fevereiro, marçoe
abril ~ maio e agosto/89s a Recda nao lhe pagou esta gratificaçaoa o

r A

que esta incorreto ~ devendo as mesmas serem pagas, sm primeira audiem
cia, sob pena de se lhs aplicar a pena do artigo 467 ds CLT

Btt )- Tendo a Recta sido admitida em 15 '7 '8 e sua
CTPS constar 01 ~ DB ~ 88, deve ser retificads nao so quanto a data ds ad

r
missao, como tambem a data da opçao pelo FGTS, variaçoes da remunera
çao e anotaçao da licença nao remunerada;

9tt )- Tsmbem a Recda nao efetuou o cadastro da Recte
A A

no PI S/PASEPa devendo sntao procede-lo com a data da admissao s entre
gar o documento do cadastro a Rscte,

A

109 )- Conforme ss ve do holerite de pagamento do

rasa ds dezembro/90, o SALARIO da Recta, sem quaisquer outras parcelas
foi de Crl 50 '78,25'o

período de janeiro e fevereiro/91 o SALARIO

da Recte foi de Crf 18 '06, 75 'o perzodo de março a agosto ds 1 991ee

J
o seu SALARIO foi de Crf 57 ~ 615s50 ~ No mss de setembro/91 o SALARIO

foi de Crf 42,000s00 ~

Importante observar que a Recda reduziu o sa-
lario da Recte, em total afronta ao artigo 79, Ittciso VI, da Consti-'uiçao

Federal, o qual veda a reduçao do salario
Av. Goiás ne 400, 9'- andar - sala 94- Fone: 223-9734- Edf. Bradesco - Centro

CEP 74.130- Goiânia - Estado de Goiás
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Assim sendos e de justiça o retorno do salario

da Recta ao valor de CrS 50 '78,23, determinando-se o pagamento das
parcelas vencidas e vincendas, bem como, qualquer reajuste seja calcu
lado sobre o valor corrigido, e ainda sua incidencia nas ferias 90/91
e decimo terceiro salario/91 (09/12) e ainda parcelas vincendas, por
ssr imperativo de direito e justiça,

0 119 )- Ate setembro/91 a evoluçao salarial da Rectas
foi a seguinte:

julho/88:...... CrS

agosto/88: ~ ... ~ CrS

setembro/88: ~ . ~ Cr5

outubro/88:. ~ .. CrS

novembro/88: ~ ~ ~ CrS

dezembro/88 ~ ~ ~ CrS

janeiro/89: ~ ~ ~ , CrS

março/89: ~ , ~ ... Cr$

abril/89:. ~ ... ~ Cr5

maio/89: ~ . ~ .. ~ ~ CrS

junho/89: ~ .. ~ . CrS

j u lho/ 89 ~ ~ ~ ~ ~ ~ C r $

agosto/89: ~ ~ ~ .. Cr5

48 ~ 83

160,92
195 '5
237al3
287s 86

406s09
505,59
792,55
455,08
656 '6

lo439e62
2 '73,10
2 '00 '5

setembro/89 : ~ ~ ~ Cr$
outubro/89: ~ ~ . ~ CrS

novembro/89: ~ . ~ CrS

dezembro/89: ~ ~ ~ CrS

janeiro/90t ~ ~ . ~ CrS

fevereiro/90: ~ ~ CrS

março/90: ~ ~ ~ ~ ~ ~ CrS

junho/90: ~ ... ~ ~ Cr$

julho/90+ ~ ~ ~ ~ ~ ~ CrS

dezembro/90: ~ ~ ~ Cr5

janeiro/91: ~ ~ ~ Cr'5

março/91: ~ . ~ ~ . ~ Cr5

setembro/91 : ~ ~ C r S

2 '59 '8
3 ~ 142 ~ 88

4 ~ 228 ~ 88

6 '70,99
9 '33,91

14 ~ 501s00
25 '73,00
38 ~ 861e00
42+810y00
50 '78 ~ 23

18 '06e 75

37 613,50
42 ~ ODO ~ 00

12tt )- EX POSI TI S, com base na
~'erale legislaçao esparsa aplicavel a especie,

05:00 horas exttrss/dia,a)-
de 25$ a

88; no p

200 'dicionais
partir de 05 10'0

09 '9:
505 e 59 088 h ~ ~

160s92 - 170 h: ~ ~

195 ~ 35 - 170 h: ~ .

237s13 - 170 h!
287s86 - 170 h: ~,
406e09 - 170 h: ~ ~

505, 59 - 340 h:..
792s 55 - 170 h:ee
455s08 - 170 hr ~ ~

07/88 a ....., s/Cr5
08/88 a ~ ...e s/CrS
09/88 a ~ ....s s/CrS
10/88 a ~ ~ ~ ., s/CrS
11/88 a ~.... ~ s/CrS
12/88 a ~ ~ ~ ~ ~ y s/CrS
01/89 a 02/89 ~ s/CrS
03/89 a ~ ~ ~ ~ ~ , s/CrS
04/89 a ~ ~ ~ ~ ~ y s/Cr$

CIT, Constituiçao Fe-
~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ P E 0 E I

170/mes, com divisor
ts 04 10 ~ 88 e 50'ti a

eriodo de 15 '7 '8 a

Cr5
Cr$

CrS

Cr$

CrS

CrS

CrS

CrS

Cr$

25 ~ 95
170s 97

207e56
302 '4
367e02
517,76

1 ~ 289 '5
1 ~ 010e50

580e22

Av. Goiás ns 400, 9e andar - sala 94 - Fone: 223-9734- Edf. Bradesco - Centro
CEP 74.130- Goiânia - Estado de Goiás



Qf,

Assistência Jurídica

GEOVAH JOSE DOS SANTOS - OAB-GO ne 6.451 - CPF ne 222-456-858/49
Fls.

06

Continua sole. ~

05/89 a ~ ~ ~ ~ ~ e

06/89 a ~ ~ ~ ~ ~ ~

07/89 a ~ . ~ ~ r

008/89 a ~ ~ ~ ~ ,
09/89 a ~ ~ ~ ~ e

s/CrS 656,36 - 170

s/CrS 1 ~ 439 '2 - 170

s/CrS 2 '73,10 - 170

s/Cr'S 2 '00,55 - 170

s/CrS 2 '59,68 - 170

S cala ~ ~ ~

h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

h'e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

h. ~ ~ ~ ~ ~ t ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

CrS

CrS

crS
CrS

CrS

Cr$

836s36
1 835e52
2 '70a70
3 '98420
3 '63 59

16 '75 94

b)- 05â30 horas extras/dias 187/'es,com divisor 156, adicio-
nal de 50$ , no psrfodo de 01 ~

10 '9 a 30e09 ~ 91:

10/89 a

11/89 a

12/89 a

01/90 a

02/90 a

03/90 a

06/90 a

07/90 a

12/90 a

~ ~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~

~ ~ ~ ~ ~ s

05/90 ~

~ ~ ~ ~ ~ e

11/90,
09/91,

s/crS
s/crS
s/CrS
s/crS
s/crS
s/crS
s/crS
s/CrS
s/crS

3 '42e88
4 '28e88
6 '70 '9
9 '33e91

14 ~ 501e00
25 ~ 973 ~ 00

38 '6le00
42 '10a00
50e778 ~ 23

187 hâ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~

187 h' ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

— 187

187

187
561

187

h ~ 0 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

h \ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

935 h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e ~ ~ ~

-1870 h ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Solllar ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

CrS

CrS

CrS

CrS

CrS

CrS

CrS

CrS

CrS

Cr$ 1 ~

5 '51,14
7 '03e85

lle275y72
17 '02a32
28 '93e91

140e104e34
69 '75e06

384 878 '5
913 '31 61

578 '16a30
c)- Incidencia das

ras extras/mes
trezenos e feri

s 187 ho-'
salarios

170

sobr
as vencidas e

as"vincsnd
Férias 88/89 (12/12) + 1/3:
Férias 89/90 (12/12) + 1/3:
Ferias 90/91 (12/12) + 1/3: ~ ,
139 salario/88 (06/12): ~ ~ ,. ~ .
139 salário/89 (12/12) ~ ~ ~ ~ ~ ~

139 salario/90 (12/12): ~ ~ . ~ ..
13ft salario/91 (09/12): ~ ~ .. ~ ~

Parcelas vincendas: ~ ... ~ .....

crS
CrS

CrS

CrS
CrS
crS
Cr$

CrS

3 694,17
102 '31466
102 '3la66

517e76
ll 275,72
91e303e16
68 '77e37

a calcular
T ~ ~0 ta 1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ os ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ CrS

d)- 0iferengas salariais de

26,05$ e 84e32$ , conforme
itens 39 e 49 desta inicial:

Av. Goiás ne 400, 99 andar - sala 94- Fone: 223-9734- Edf. Bradesco - Centro
CEP 74.130- Goiânia - Estado de Goiás

380 '31,50



Assistência Jurfdica

GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS - OAB-GO ns 6.451 - CPF ns 222-456-858/49

o.vnre

~o

'ls.

07

continua ao: ~ ~ ~

taes ano

d)- continua ao: ~

valor devido valor a o diferen a

02/89
O3/89
04/89
05/89
06/89
07/89
OB/89

09/89
10/89
11/89
12/89
01/90
02/90
03/90
O4/9O

05/90
06/90
07/90
08/9O
09/90
10/90
11/90
12/90
01/91
02/91
03/91
04/91
05/91
06/91
07/91
08/91
09/91
Parcelas

crt
Cr5

Cr5
crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
cr5
Crt
Cr5

Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Cr5
Crt
Crl
Cr5

Crt
Crt
Crt
crt
Crt
Crt
Crl
cr%

Crt
Crt

637&29

999&01

573 '2
827 '4

1.814,64
2 '39&20
3 '56 '4
3 '26&47
3 '61&60
5 '30,50
7 '04 '8

12 '69&60
18 '78 '1
47 '73&43
47 '73 '3
47 '73 '3
71 '28 '0
78~907 '9
78 '07&39
78 '07 '9
78 '07 '9
78 '07&39
93 '94 '3
93 '94 '3
93 '94&43
93 '94 '3
93 '94&43
93 '94&43
93 '94 '3
93 '94 '3
93 '94&43
93 '94 '3

cr$
Crt
Cr%

cr5
crt
crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crl
crt
Cr5
Crt
Crt
Crt
Crt
Cr5
Crt
Crt
Cr%

Crt
Cr5
Crt
Crt
Crt
Crl

vincendas.
Solllat ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

505 '9
792,55
455,08
656&36

1.439 '2
2 '73 '0
2 '00 '5
2 '59,68
3.142 ~ 88

4 '28&88
6 '70&99
9 ~ 733 ~ 91

14 '01&00
25 '73&00
25 ~ 973 ~ 00

25 '73&00
38 ~ 861 ~ 00

42 ~ 810,00
42 '10,00
42 ~ 810 ~ 00

42 '10,00
42 ~ 810 ~ 00

50 778,23
50 '78 '3
50 '78&23
50 '78 '3
50 '78,23
50 '78&23
50 778&23

50 '78&23
50 '78&23
50 '78&23

Crt
Crt
Crl
cr5
Crt
Cr%

cr5
crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
Crt
crt
Crt
Cr5
Crt
Crl
crt
crt
Crt
cr$
Crt
Cr5
Crt
Crl
Crt
Crt
Crt
Crl
Crt
Crt

131&70

206&46
118 54

170,98
375 ~ 02

566&10

755 '9
666& 79

818,72
1 ~ 101 ~ 62

1+633&59

2 '35,69
3 '77&51

21 '00&43
21 '00,43
21 '00,43
32 '67 '0
36 ~ 097& 39

36 '97,39
36 '97,39
36 '97&39
36,097&39
42&816&20
42 '16&20
42 '16&20
42 '16,20
42 '16,20
42 '16 '0
42 '16 ~ 20

42 '16 ~ 20

42 '16&20
42 '16 20

a calcular
719 '76 '5

Av. Goiás n& 400, 9& andar - sala 94- Fone: 223-9734- Edf. Bradesoo- Centro
CEP 74.130- Goiânia - Estado de Goiás



Assistência Juridica

GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS - OAB-GO ne 6.451 - CPF ns 222-456-858/49
Fls.

08

Continua ao: ~ ..
e)- Incidencia das diferenças

salariais da alínea "c", so
bre salarios trezenos e fe-
rias, parcelas vencidas e

vincendas:
Férias 89/90 + 1/3:..

0 Ferias 90/91 + 1/3:
139 salario/89 (12/12
139 salario/90 (12/12
139 salario/91 (09/12
parcelas vincendas

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ \ ~):
) ~ ~ ~ ~ ~

): ~ ~ ~ ~ ~ ~

S ollle '
~ ~ ~

Cr5 48 128 ~ 65
Cr'5 57 ~ 086, 83

Cr$ 1 '33s59
Cr'5 42 '16 ~ 20

Cr$ 39 '44,'62
Cr5 e calcular
Cr5 189 '09,89

f)- RSR trabalhados:........... Cr5 289 '34s60
g)- Incidencia dos

dos sobre 13tt s
rias, parcelas
vincendas:

Ferias 88/89 + 1/3'erias

89/90 + 1/3',
Ferias 90/91 + 1/3 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ .

139 salario/88 (06/12)'
139 salario/89 (12/12): ~ ~ ~

139 salario/90 (12/12): ~ ...
139 salário/91 (09/12):.
parcelas vincendas: ~ . ~ .

Soma'SR

trabalha
alarios e fe
vencidas e

Cr5 434 ~ 60

Cr5 8 '61s78
Cr5 10 '55,39
Cr5 300,80
Cr5 940s64
Cr$ 7,616,73
Cr5 5 '12&52
Cr5 a calcular
Cr5 33.722 '6

h)- Gratificaçao de interioriza
çao:

janeiro/89: ~ ~ ~ ,

fevereiro/89: ~

março/89: ~ o....o.coro...o
abril/89: ~

maio/89 :

agosto/89: ~ ~ ~

S etna I ~ ~ ~

Cr5
Cr$
Cr5

Cr5

Cr5
Cr5

Cr5

202s23
317 '2
182s03
202 '3
262s54

1 ~ 160 22

2 '26,27

Av. Goiás ns 400, es andar - sala 94- Fone: 223-9734- Edf. Bradesco - Centro
CEP 74.130 - Goiânia - Estado de Goiás



Assistência Jurfdica

GEOVAH JOSE DOS SANTOS - OAB-GO ns 6.451 - CPF ns 222-45ó 858/49
Fls.

Continua ao: ~ . ~

mes ano

Diferenças decorrente da

reduçao salarial:
valor devido valor a o diferen a

01/91 CrS 50 '78,23
02/91 CrS 50 '78s23
03/91 CrS 50,778,23
04/91 Cr5 50 '78a23
05/91 CrS 50 '78 '3
06/91 CrS 50,778s23
07/91 CrS 50 '78 '3
08/91 CrS 50 '78 '3
09/91 Cr5 50 '78,23

parcelas vincendas:,
Soma: ~ ~ .

CrS 18 ~ 806s75
CrS 18 '06,75
CrS 37 '13450
CrS 37 '13s50
CrS 37 '13s50
CrS 37 '13,50
CrS 37.613,50
CrS 37.613a50
CrS 42 '00,00

Cr5

CrS

CrS

CrS

Cr5
CrS

CrS
CrS

CrS

~ ~ ~ ~ CrS

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Cr5

31 ~ 971, 48

31 '71 '8
13 '64s73
13 '64s73
13 '64s73
13 ~ 164a73
13 164a73
13 ~ 164s 73

8 '78 '3
a calcular

151 '09y57
Incidsncia da diferença sa

tlarial alínea "i", sobra
ferias s 139 salarios, par
cala vencidas s vincendas!

Ferias 90/91 + 1/3 (12/12) ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

139 salario/91 (09/12) : ~ ~ ~ sei o. o. o ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ i ~ io ~ o ~

parcelas vincsndas e ~ ~ ~

Solas ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~

Cr5
CrS

Cr5

CrS

17.552s53
6 '83 '7

a calcular
24 '36420

FGTS sobre todas as parce-
las pedidas, deposito de
8$ , pena de conversao em

indenizaçao: ~ ............ ~ Cr5 270 ~ 883sll

m)- FGTS de todo o

balhado, pena d

em indenizaçao
30 '9 '1): ~ ....

parcelas vincendas: ~

perfodo tra
e conversao
(15 ~ 7 ~ 88 a

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ C r S

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Cr5

162 '90s33
a calcular

Soma. ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ CrS

n)- "stificaçao da CTPS confor
ms item Btt desta,

o)- Cadastramento da Recta. no

PIS/PASEP e apresentaçao
Av. Goiás ns 400, 9'- andar - sala 94 - Fone: 223-9734- Edf. Bradesco - Centro

CEP 74.130- Goiãnia - Estado de Goiás

162 '90s33



Assistência Jurídica

GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS - OAB-GO ns 6.451 - CPF ns 222-456-858/49
Rs.

10

Continua ao:. ~ .

em 3uzzo do documento de
cadastro, retroativo a

15 ''8')-

Dobra do artigo 467 da CLT

Total principal: ~ ~ ~ ~ ~ ~ io
T otal corrigido: ~ .......

Cr$ 3 '19 ~ 412 '2
Cr4 a calcular

139 )- Com base nessas consideragoes, REOUER:
A

a)- a NOTIFICA AO do Recdo no snderego anterior-'ente

indicado ~ para comparecer a audisncia a ser designada por VS

Exa., sob as cominaçoes da revelia s confissao, pagar as parcelas in-
controversas, pena ds paga-ias em dobroy nos termos do artigo 467, da

CLT, contestar a presente abrao, caso queira, pena de revelia a confia
sao, acompanha-la ats final decisao, pare qus ao final seja condenado
na forma do pedido, com corregao monetaria e juros, na forma do Decre
to-Lei n9 2 '22/87;

b)- Protesta provar o alegado por todos os meios

de prova em direito admitidas, principalmente pelo depoimentos pesso-
al do representante legal do Recdo, sob pena de confissao, o que dss-

Ide ja fica requsridoi oitiva de testemunhas; pericias e juntada de

novos documentos;

149 )- Da se a presente o valor de Críí 3 ~ 819 ~ 412432,
(tres milhoes, oitocentos e dezenevo mil, quatrocentos e doze cruzei-
ros, trinta e dois centavos) ~

Termos em ques
Espera deferimento
Goiania (Go), 28 de fevereiro de 1

pp/ D
ã õtó Ifot Swltes

0 .Ge ó 451-Cfr 99tL45óát58/49

Av. Goiás ns 400, 94 andar - sala 94 - Fone: 223-9734- Edi. Bradesco - Centro
CEP 74.t 30- Goiánia - Estado de Goiás



S OIVtrro
AMO/tl

PROCURAlgAO GERAL PARA FORO

Yl
0

0

0

Nome(s): CARMEN DOLORES F AITARONE RIBEIRO GUEDES ~ brasileira, casada,
zootecnistas portadora do CPF/MF ~ ng 517-585 ~ 006/68, residente s domi-

Áciliada na Rua 114 ng 86, Setor Sul, Goiania, Estado ds Goias.-

Nome(sl:e
GEOVAH OOSE DOS SANTOS

0
D
IV
Ol

0

0

Nacionalidade Estado Civil

QUALIFICACAO

Profissão Insc. OAB/GO C.P.F. ne

Brasileira Casado Advogado 6 '51 222-456 '58/49

Endel«o%v Goias ng 400 9g andar sala 94 Edif.Bradesco Goiania/Goias ~-

0
0.

A quem o(s) outorgante(s) nomeia(m) e constitua(m) seu(s) bastante(sl procurador(es), com os podêres da
cláusula "AD JUDICIA", para o foro geral, e mais os ressalvados pelo artigo 38 do CPC, em qualquer Juizo, Instância ou
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as agôes competentes e defende la nas contrárias, seguin-
do umas e outras, até final decisáo, podendo praticar todos os atos necessários ao desenvolvimento, bom e fiel da repre-
sentarão processual civil ou criminal, por mais especial que seja, sem reserva, inclusive substabelecer, com ou sem reser-
va de iguais poderes, podendo confessar, desistir, transigir, renunciar, firmar compromissos ou acêrdos, receber e dar
quitagão, endossar cheques, requerer falencia, agindo em comum ou separadamente, dando tudo por bom, firme e va-
lioso, podendo ainda atender as exigências do artigo 448, do CPC.

Para promover Agao Reclamatoria Trabalhista em desfavor ds

Qt O0
0
lx I!!0

c

Il, pl~ l,

aá U
0

v

„„oiãnia (Go), novembro 1,991
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A CARTEIRA PROFISSIONAL

Por menos que parece e por mais trabalho que
dé ao interessado. a carteira profissional é um do.

cumento indispensável ã proterso do trabalhador

Í

MINISTÉRIO DO TRABALHO.

&
ãEcãETARIA oE ésãPAãSP, E=ãAEARio

TÓIIIITEIRAtDBt TRABALHO EWREWDENCIA 9XIAL

Elemento de quslificacão civil e de habilitacão
profissional, a carteira representa também titulo
originário para a colocaoso. para a inscrigão sin.

dicsl e. ainda. um instrumento prático do contrato
Individual de trabalho.

A carteira. pelos lancamentos que recebe, con-

figura a história de uma vida. Ouem a examina,

áogo verá se o portador 6 um.temperamento aquh
-atado ou versétlhme ams a Trmfissão escolhida ou

brinda arão encontrou m árrépria vocagão: ws andou
. :sfe áábrica Mtm ;áábrica. ~mo~mbelha.vou qurr.

-vssmsneccuaro mesmo mstabelecimento. Mubindo a es-
cala prohssionsh Pode sicrana padrão de honra.

Pode ser mma advertãncla.

(al Alexandre ãáarcondes Filho

a
Ó

E

Z

'Fé
Polegar &ireho
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OUALIFICACAO CIVIL

Natnmldmlo Dec. Ia'.... Em ..../...../...

ESTRANGEIROS

nome ...DE Cd% C n
d..

(.
L x hex . . .. .. .... .... /'.

I

Ect.&M ...i'.mnm c..t e,.Data........ /..(...,'... /, : '.
Ir

'laCãO.. „......... t ZC.. ~ c ...caé .d..~I

I'.Wá;d :e...t

'r

Fh.....t C Í... Ln ........... Rcg Gnl.........
Fi . ~ jOlllfo dnc........... m. 6 .... : ' )....F ....... n.

Snuacãn Militar. Doc
t

. Ogao

ALTERACÕES DE IDENTIDADE
geom regadio nome, cm. tdrã e data aaa )

Nmnc '.........i .:.:...~'DI t '%.....Í;..lZãÍ', JÍ"
.r l.gn 'C-, /

/ - /Dam Í,".A de.tÍmm,d ...Í . g *ãSret.ÍA..-.....Z.7..?
Í t/,:f.../g..a,- ÍÕx..FÍr . ZZ.:..Í=CÍ....Z;Z&..Z;i,:.Í.
Nmae

Doc....

Egc Cérã.MQ.dL',....=Zr' ..í.t.'.ASLeãLZazx
Í-~. -,~nc...~",./.....LSRX~ C ~
D M.DEM &~.&~ÍZZãr~L~CZZZ
.(TÍ1/%7(ACJ. ÍI.'C Fá Cã.FA.Lerá&á.rá.cr DChegada ao Braiã em

Doc Ident Ie'........... Etn. cm ....../....../....

Otr.

+~D-'- i,
Data Emncão DRT ..

C ocennatnm dt Fonmonãdio
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Fin

z~g34g'lc."3l -93
FtJMDACAO me PR .'.".O,.AO

Empregador .

...............„....F~..T,CL,c.'...T:3o..r E.C B...

S,,tar 811ODO

— CEP Fd69+---g""'"
G õ-i"W

M 9 A — G O

Cargo ..já ':.-'(c C...c '0 .~ LI I 'g=.&ai C
f'

j d td , . no

Data admissso.. C ....... d« m/'. ................. dc 19 ot.e '... I

Remem ns ................................. Rs/Fmha
I

..íA ....E, cr& .. '..c.p..u..Z&D&.3.. WC?IfdS.E
G(r~...... 'ivo D....

""ë" 'rmee. tgd 'DD 'iretorGorai

~Z4
FigMDACAO DE Ptt09/tCCSO

""""""'""'""""SOCfáC""""""""""""""""""""""""

prái i Cfvicá rio"Of'."'Céh Ttr """""""""'"""

Rna.............................................NO.........
— CEP'.BN- —-"

G O i k M
I-'á------G'b -----Q .

Esp lahelemalcolo ..~ .! /!Fn'-.~.~...g)~ kD-.........~~..&
.... -................................... C. B.D no

Dam adnnssgo ...L ........ de ....p4.gs '&/PC........ de 19.&..c.....

Rrmstro no ............................................... Fts/Fictm ........................

R ~~ L. L..9Í..)8...'.LS.9..1X,OaL...
PW..~.md~~.~.....~...'..'.,

3
i

. ..... .... 1 .: ..

Bl
" ~4' 644'Sá

Plrgtor G
lo

DSI ~ salda ................ dc ..... de 19 .. .......

Ass. do enlpfcgador oo ~ logo e/ test

Dma salda ................ de ............................................ de 19 .........

et
Ass. do empregador on ~ go c/ ist

o-—— -r--..t.............--10

'io
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FUNDA@O DE PROMOVO SOCIAL

ESCOLA FAZENDA DE ITAUEU

MEMORANDO No 039 -88/EFI, EFI ~ Aramou, 14/08/88,

DE: Carmen Dolores Faitarone Ribeiro
PARA: Diretoria de Operagoes-FPS
ASSUNTO; Solicitagao de providência.

Senhor Diretor:

Tendo sido entrevistada pela Dra, Maria Auxi-
liadora Carmo Lima sm 22/06/88 para trabalhar na Escola Fa-
zenda de Itaucu, coloquei-me efetivamente a disposigao do Pro

jsto em 15/07/88 ~ conforme exigido no citado contato, Uma wz
tendo me apresentado para o servigo, entrei imediatamente em

atividades, Satifeita em colocar minha dedicaçao a disposi
gao da Escola Fazenda, venho respeitosamente requerer de V,

Sa ~ a minha contratagao a partir do dia 15/07/88 ~ uma vez in
formada qus sua efetuaçao deve sair brevemente,

Sendo tudo e esperando contar com vossa aten-
gao, antecipo agradecimentos,

Cordialmente;

l
1

Gl.ll4'-c'Z-w'4V y f QL W w W~i',~~,
CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO

Zootecnista - EFI

ciente;
j~5~p ~ v

~

~glX /MJ

Vfccnk GaRTes F. Guedes
Dlrotor E.F.L

. g(.
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I UHlAHIA No. ub~ /09

0 UI/Iél DH GERAL DA FUNDAÇIID DE PBDMDÇAD soc I

AL, usando das atribuições legais que lhe confere o Estatu

i.o, aprovado pelo Decreto ne.2.967 óe 09 de julho de 1.900.

R E S 0 L V E:

Designar CARMEM DOLORES FAITARONE RIBEIRO

para exercer, a partir de Ol/03/89

a função de Chefe da Sec ão Téc Fa

simbolo FG-3

da Diretoria de 0 era õ
do Quadro de Funções Gratificadas

desta Fundação.

UÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

GADJNETE Do DIRETDH GERAL DA FUNDAÇAO Dé PBD

MOÇAO SOCIAL, em Goiânia/Go, aos C3Q, dias do mês :de

~~CiQ de 1.98,'9.
I

CRITLOS MAHANH/30 GOMé DE SA

DIITETOH GERA
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ESTADO DE GOIl(S

FUNDA/AO DE PROMOJAO SOCIAL

PROCESSO N- : 02110/91

INTERESSADO(A): Carmen Dolores Faitarone R. Guedes

ASSUNTO Solicita licença p/ interesse particular

DESPACHO Na A/ -91/DAF - Conforme
autorização da Diretora Geral desta Fundação as fls. 02

dos autos, fica concedida ao servidor(a) Carmen Dolores
Faitarone R. Guedes, licença para tratar de interesse
particular, por 02 (dois anos ), a partir de la /
10 / 91 do ano em curso.

Assim sendo, encaminhem-se os autos a

Coordenadoria de Recursos Humanos para registro e de
mais providências.

GABINETE DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA

E FINANCEIRA DA FUNDA/AO DE PROMOÇAO SOCIAL, em Goiâ
nia, aos 20 dias do mes de setembro de 1.991.

A-0 A E ÚIMARAES DE OLIVEIRA/
iretor Admihistrativo e Financeiro

FPR.
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ESTADO DE GOIÁS

GOVERNADORIA DO ESTADO
GABINETE DA la. DAMA

FUNDAÇÂO DE PROMOCÂO SOCIAL

+c
sargo

DECLARAQÂO

DECLARAMOS, para os devidos fins que
CARMEN d DOLORES ; FAITARONE, RIBEIRO', (vem. pres tandoÁ serviços~ se~
vinculo empregaticio nesta Fundação, PesdeZ15/07/88; perceben
do os seguintes valores:

— Vencimento . Cz$ 48.838,00
— Grat. de Campo.

T 0 T A L

19.535,20
Cz$ 68.373,20

— Vencimento...7....'.....(Agosto/88)

— Grat. de Campo.

TOTAL

Cz$ 114.945,00
45.978,00

Cz$ 160.923,00

— Vencimento (Setembro/88)
. Cz$ 13g.533,0p

— Grat. de Campo.

TOTAL
55.813,00

Cz$ 195.346,00

Ve~~i~~~to ( tubro/88)
. CZ$ 169 379 pp

— Grat. de Campo.

TOTAL
67.751,00

237.130,00

— Vencimento (Novembro/88). Cz$ 2P5.611,PP
— Grat. de Campo........... 82.244,00

T 0 T A L ............... Cz$ 287.855,00

— Vencimento (Dezembro/88) Cz$ 2gp.p6g,pp
— Grat. de Campo........... 116.027,00

T 0 T A L ............... Cz$ 406.096,00

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA FUNDACAO

DE PRONOÇÂO SOCIAL, em Goiânia/Go, aos 03 dias do mês de feve
reiro de 1.989.

C v o o dos Anjos
r- ~ dn D d d Pds.rdl
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DECLARACXO

DECLARAMOS, para fins que se fize
rem necessários que CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO, perce
beu por esta Fundaçao como prestaçao de serviços, uma remune
raçao correspondente aos meses de JAN/FEV/MAR/89, conforme
abaixo:

— JAN/89 — Vencimento.....NCZ$
(-) I.R........

TOTAL LÍQUIDO..NCZ$

505,59
9,03

496,56

FEV/89 — Vencimento.....NCZ$
(-) I.R........

TOTAL LÍQUIDO..NCZ$

505,59
9,03

496,56

MAR/89 — Vencimento.....NCZS
(-) I.R........

TOTAL LÍQUIDO..NCZ$

792,55
37/ 73

754,82

sente declaraçao.
Por ser verdade, assinamos a pre

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA FUNDA

ÇXO DE PROMOI,AO SOCIAL, em Goiânia/Go, :.aos 17 dias do mês de
abril de 1.990.

JNP "' ) : onze .4r(eués
Ch f~p-re ' de pe epel

PRACA CMCA N' - CENTRO- CEP. Té 319
GOIANIA - GOIAE
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DECLARAMOS; para fins que se fize
rem necessários que CARMEM DOLORES FAITARONE RIBEIRO, é ser
vidora desta Fundaçao desde a data de 1V/04/89, no cargo de

TÉCNICO NIVEL SUPERIOR I 31-A.

Declaramos ainda que, durante os

meses de ABRIL a DEZEMBRO/89, a mesma percebeu uma remunera

çao conforme abaixo:

— ABR/89 — Vencimento. ...NCZ$ 455, 08

DESCONTOS:

(-) IAPAS..

(=) I.R..
LÍQUIDO..

..NCZ$ 43,23
3,98

..NCZ$ 407,87

— MAI/89 — Vencimento..
Grat. Funçao
TOTAL..

..NCZ$ 455,08
201,28

..NCZ$ 656,36

DESCONTOS:

(-) I.R...
LÍQUIDO... ..NCZ$

(-) IAPAS........NCZ$
(-) CONT.SINDICAL.

62, 35

15,16
11,63

567,22

NCZ $

TOTAL.. ..NCZ$

— JUN/89 — Vencimento.....
Grat. Fungao...
Grat. Especial.

— Dif.Grat.Especial

682,62
301,92
273,05
182,63

1.439,62

continua....

PRACA CMCA N'3- CENTRO- CEP. 743IP
GOIÁNIA - GOIÁS
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continuaçao.

~ DIVINp
NI404,

W p~

&~ Fls.

44

NCZ$

Grat. Especial...
TOTAL......,.....NCZ$

— JUL/89 — Vencimento.......
Grat. Funçao.....

— Grat. Tempo Int.,

966,49
433,41
386,60
386,60

2.173,10

DESCONTOS:

(-) IAPAS.

(
—

) I.R...
LÍQUIDO...

..NCZ$ 150,00
129,71

..NCZ$ 1.893,39

— AGO/89 — Vencimento.......NCZ$
Grat. Especial...
Dif. Vencimento..
TOTAL............NCZ$

DESCONTOS:

1.744,03
673,61
476,91

2.900,55

(-) IAPAS........NCZ$
(-) I. R..........
(-) Dev.Grat.Esp.

LÍQUIDO... ....NCZ$

193, 14

'141,92
348,34

2.217,15

.NCZ$

TOTAL... ...NCZ$

DESCONTOS:

SET/89 — Vencimento.
— Grat. Especial.

2.370,08
189,60

2.559,68

(-) FALTA...
(-) IAPAS...
(-) I.R.....

..NCZ$ 116,28
244,34
90,34

LÍQUIDO.. ..NCZ$ 2.108,72

— OUT/89 — Vencimento.
DESCONTOS:

..NCZ$ 3.142,88

(:) IAPAS ..
(.-) I.R....

..NCZ$ 314,29
102,38

Continua.
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continuaçao.
LÍQUIDO.. ..NCZ$ 2.726,21

— NOV/89 — Vencimento.

DESCONTOS:

..NCZ$ 4.228,88

(-) IAPAS...
(-). I. R.....

..NCZ$ 422,89
123,28

LÍQUIDO.. ..NCZ$ 3.682,71

DEZ/89 — Vencimento.. ..NCZ$ 6.270,99

DESCONTOS:

(-) IAPAS..
(-) I. R...

LÍQUIDO...

...NCZ$ 660,96
327,49

...NCZ$ 5.282,54

sente declaraç:ao.
Por ser verdade, assinamos a pre

DEPARTAMENTO DE PESSOAL DA FUNDA

gXO DE PROMOÇXO SOCIAL, em Goiânia/Go, aos 11 dias do mês de
abril de 1.990.

Jllarez a 'za 7(r(srlés
Chete .o de Pessoal

PRACA CMCA N' - CENTRO- CEP 74319
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA,DO Tf+BALHO (TRT — 18'egião)
SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁO

ree

CERTIDAO

Certifico e ou fé que contém a presente ação reclamatória:

N'e laudas: ( 6 K
Instrumento de procuração:

Folhas de documentos diversos:

OBSJ I

b-
Junta

7 E

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a

de Conciliaçáo e Julgamento de

conforme ata lavr d n

mesma açao distribuida para MM.

sob on'f

r

de

a a o Livro de Distnbuiçao n
~r o — -!l~

CERTIFICO também que foi designada a data de e (i'
19, as r ~ . r ~), para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

de de 19

En arrega
Otin:trio P,reira e Pauta gr
Oirctcr de Servioos de Oistribui~e

e Faltos de Goranlo Go

TRT 1.30.051
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
* ~ TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

NTA,DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇQ
or — Setor Su'OT.

INT. N'C2 /92 EM 13
1;:2'92

maroto

n lctts

I

c grs

C

ere/

1997

PROCESSO

N'ECTE. C« DJ'I'.',J DOLO ZS AITAT',0¹ .",IBBI .0 GU DBS

RECDOJ 1, .',m (t

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) 1 t 1 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia "o de

ãs treze horas e tr .nt.— minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo I'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

Ini" al instrui'-.a r'oiil docutttentos. Segue cópia da inicial
C ERT i DA O

certifico ttue est . nottficacno I ii rec.c'1l pelo

cestinatsrlo r g ( I 09 84 : i'irmc

i eciun (56 Bot cclocccr:, /ie t t

::r/, A'g, v«

J/ ..ot, 1
Diietci de Secretario

vltlena Gutmaraes de Marte

t".IT.JX), ((OI.' . ''. ;l. 9! AÇ, 0 SO")'U''« " ''(J
ecoe. ~ Ir rt

CERTIPIDe que o presente expe
diante fol ~ ao des-

«úz «.L"

TRT tM.txta

/Atf

CQ
Dlretor da Secretaria

êdtdrffla

Djsjtso ~'tr

j lr0
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COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED
: .: L 6

D E S TI N ATÁ R I 0
ESTADO DE GOIÁS- SECRETARIA DE ESTADO DA AQÁO„SQCIA
E TRABALHO, NA PESSOA DO SER PROC[IAD G STADO

Rua 82, s/ns, Centro

IQDB,
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Res[ ""
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Administr t
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

22
di

JULHO 92 6
dias do mês de do ano de 19, reuniu-se a '- Junta de Con-

ciliagao e Julgamento de GOIÂNIA~O presentes o(a)cxmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Ju(zes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 6 '- J.C.J. 1400 / 92, entre partes:

CARMEN DQLORES FAITARQNE RIBEIROe ESTADO DE GOIÁS-SECRETARIA DE ESTADO
GUEDES . DA AÇAO SOCIAL E TRABALHO

clamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 14 : 21 horas, aberta e audiência, foram, de ordem do(a) MM. J '
) P 'duiz a residente, a pregoadas as

artes: presente e recte assistido pelo Dr. Geovah José dos santos, OAB n-

6451, e a recda, representada pela Dr-.Ana Maria de Orcinéia Cunha

OAB n97102, digo, assistido, e representado pelo Sr. Francisco

do Espírito Santo Martins de Sá-. que juntou neste ato carta de

preposição.

Defesa escrita com documentos dos quais terá vista a recte
pelo prazo de 10 dias a partir do dia 29.07.92. preclusa a prova
documental salvo determinação em contrário.

Conciliação recusada.
Designado o dia 26.07.93, as 14130 horas para prosseguimento

da instrução cientes as partes de que deverao comparecer para de-
poimentos pessoais, b pena de confissão, e trazer ou arrolar em

tempo hábil as suas t stemunhas.
Nada mais, as

Aú(lu

Reclamante :

Advogado:

Reclamado:Advogado'-7Jis' nnn rfa pp@'r

ús Jscietsri&
...áa 6'. JCJ de Goiênis.GO

trri - 1.ss.OM
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DE ACXO SOCIAL E TRABALHO

C A R T A D E P R E P 0 S I C á 0

Pela presente, a SECRETARIA DE ESTADO DE ACAO SO

CIAL E TRABALHO, representada por seu titular, DR. JOEL DE

SANT'ANNA BRAGA, brasileiro, casado, Procurador de Justioa
residente e domiciliado nesta Capital, nos termos do Artigo
843, 5 1Q, da Consolida ao das~is d ho 'ica e
credencia o Sr. (a) t Ut CIgCC DG E™)pf'IITC ~.'U"TO ";"'tTTNS DE S

para representar a SECRETARIA como Preposto, nas acoes
que e RECLAMADArsendo RECLAMANTE:

)

ELE.ll

Processo nQ

que tramita perante a 6a JCJE desta Capital e/ou do
rior de Goiás. (Aud.inaugurai dia 22.07.92 ãs 13:30 hs)

em

inte

Goiânia, 06 de abril de 1.992.

- kpbh.

,I
Tcl2 II&;acto d: t!ctco

) — FCCE: 22o-262G
G CIA

i T I C,I 0 Xí

2 uo JU). 199

c GE o origina(. ItoEE to,

, I).2

E

r rí2) I "'' "" OEL E SANT'ANNA BRAGA,

Secretario Interino
-/vs( &...„, „— r,.
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D +AA

I Ollr AlllA N.o. CI4E /UB

U Ull(E I DI( GF I(AL UA FUNDAI,'IÍO OE IJBUMOJI(U 5DCI

Al, usando das atribui&„-Ocs legais que lhe confere o Esta tu

t.o, aprovado pelo Decreto n-.2.967 dc 09 de Julho de 1.900.

H F 5 0 L V E:

&Jj
J

F.PJS.

Designar CAIIMEM BOLORES

para exercer

a fun&,Bu de Chefe da Sec.ão Té

da Otretoria de 0 era

FAITARONE RIBEIRO

a portar de 01/03/09

F

simbo l o Fú-3

desta I und(»; )o

do Quadro de Fun(;Des Gratificadas

UEJ-SE CILNC1A E CUMPIZA-SE.

GAUINEIE UO UIRCIUR GERAL UA FUNUArilU OF PAU

MOI,AO SU(.'IAL, ca& Guia( .a/Go, aus ( &Q, dias do mcs:de

~~Cn3 úe 1. 90l9.

cAIILUs lt/Ill ANI IIÍU GolaE'E SIÍ

Ull(ETUII GLHAI
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0 DIPETOf CrRA& Dr FuttD/„f, 1 rot.
SOEI(, . nri uso das a t & inu& cé s '& eoa &.' !~ ln'~nl

c~c r 'sta tut c aprovaor ne & o l»c~et r '.nG& c'''uiinrd~ 1 90'
I'f8,y!,

cP

F.P.S.
R E 5 0 L 1; r.

Revogar a partir de lg/08/09, as por
farias nQ 064/09 e 065/Bg, na parte que atribuerr
aos servidores SILVIO ROBERTO BARSANULFO e CARt4Ef'O
LORE'AITARONE f! IBEIRO, as funcces de Chefe de Adm!

nistracão e 1 inancas da Escola Fazenda, Simbolo FG-

e Chef e da Seccão Técnica da Escola Fazenda, Sim
&!r!1 o f G-Z, res pec ti v,.»&cot e rio Duadro de f uric E&es Co

i'' '.; lona ca s desta tunda cão,

DE-5 C I ENC ll', 'UHPRA-SE.

GABINETE Df& DI PETOR GEPAL l&t FfltlDA

LiE Pf?0140CAO SOCIAL, em Goiãni ~ /Go, ao,r" /di vs d'
e . &c ÁA r, 'M r ? d e 1 . 9 0 9 .

j/ g(
CARLOS HAP Atllf AC& GOtfES DE Sl

D i retor Geral

r»Ac c&v&ca &9 ! Cc&&n&c c' 7'. 3&:
oo~úã&&! - ê!i!c
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I RFTOR I A DL OPLIIALÓCS

ASSONTO : Sol ic I tagao (íaz)

g Píii@~

F.P.S.

Senhor Dirc tor,

Solic itamos de V. Sa . providências no

sentido de transferir a servidora CARMEIJ DOLORES FAITI3

RONE RIBEIRO, da éscol a Fazenda de I teu cu para o

tamento de Hortas, a partir do dia ll/09/89.

Reiteramos, ainda, o cancelamento
adicional de campo de 403; (quarenta por cento),
,I lllr'',111;1 n 10 faz Jus 1 cs" I'l I I el Irl.

Dr Ira r

P0I5

Cord i a ill~n te,

e
n m

/C„prVrnaror

'(r g/
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OA D. A. F.

PAIRA: G. FL I!.
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,o 7
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a(&oiro ;)ssi&)ado (a), lotado
contratado (a) em 01,í 08 /
férias regulamentares, para
periodo aqu(sitivo de 01 /

Ci& 8!IEN DOLOPE 8 FA ITA I?&&!JI! 8 1 I!E I I'0 & '.UEDES

(a) DEPARTAh&E!JJO DE prol&lrr rn E AJ,Jr&i:,JIACAí&

88, solicita de V. Sa. a concessão de suas
02 / 09 / 91 a 01 / 10 / ~1 , re'crente ao
08/ 90 a 01 / 08 / 91 .

Ooi-u&ia, 08 de A& os& r& de .I . ')91

DATA

É @ &-~a/ r.au
REÉ) U%EB ? N TE

CABí 3 OU FUIJíAO
\

)

P'O DO CIIEI'E IIIEDIATO

IN FORNA&, '&0 DA DIV IS &&0 DE COI JS 1 íl NAC?OES

PLRIODO ?ACUIS?lTIVO DE (gl /C && / i+ '& ~'~ / r& /9(
NÉI&IEI;0 1)L'ALTAS NAG JUSTTF1CADAS

NÉ&i&IL!iO DE LICENCA ~ 0

Re.,p. Div.de Consi&Jnaqão

( p ) DEFIRO ? ~ DIAS DO PERÍODO DE ~Jí /(i' /~f a () I / l í' '.i '

) INDEFIRO

Goiânia, l~ de //yr Cr ~
?

de 1.99

Cl)efe do Departamento de Pessoal

Jnvr, :, r)r~ .Wr»r&rr 'frrrrí"
Ch-!r? d? td)?&.r? dr? &'h&r&hd)
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;. Fil.

Ilmo. Sr.
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N I'. S T A.

/' -( I ('~
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s~.
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F.P.cl.
~y
v
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abaixo a ~ sií.ado (a), lotado (a) 1)r lnr tn(sen I,o &1e I rr)&io&)«r) &) I(1 i.mr&n lar:ao

contratado (a) em ~)1 /lZJ / gn, solicita de V.Sa. a concessão de suas

f carias re&&el lm& n tal c s oara «1)í / ()&J / &! i ã ~(&' &
& / & I, r r í&'.rente
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!1011ERO DE I'ALTAS NKO JUSTIFICADAS

NO&!ERO DE LICENCA

Res'. Div. de Consignacões.
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Chefe do Deoal tamento dc Pcc..oal
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particular, por 02 (dois anos )r a par
interesse

I.ir laje I o. /
I ll / 9 I do ano cfll curso .

Assim sendo, encarainhem-se o. auto,
Coordenadoria de Recursos llumanos para rerjistro e de
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Assistência idi a

GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS - OAB-GO ns 6.451 - CPFp&2?=456-tt58/141L
Fls.

01

Exma Sra Dra 3ufza Prssidanta da 6Q 3unta de Conciliaçao e Oulgamento
a

de Goiania ~ Estado de Goias, J.
Int e-ae ao recdál para re-gular'r no prazo legal a

Processo nQ 1.400/92

sua pr sentaça pro casual.
E 1 .92

O c-
áffr ia faria rrsrifae

Ja'tesídent 9 ~

CARMEN DOLORES F'AITARONE RIBEIRO GUEDES, por
r

seu advogado que ao final assina, nos autos da Açao Reclamatoria Tra-

balhista que mova contra Secretaria de Estado da A ao Social e Traba«

lho e Estado de Goiss ~ velll respeitosamente a digna presença de

tias

Exa

manifestar-ss sobre os documentos trazidos aos autos pelos Rscdos sm

sua contestaçao, o que faz na forma seguinte:

1Q ) DEF'EITO DE REPRESENTA AO

Nao ha nos autos qualquer documento que auto-
rize a Dra Ana Maria Orcinsia Cunha s ao Dr. 3oao Furtado de Mendonça

Neto a representarem os Recdos,
Diante da inaxistencia da outorga representa-

tiva para que os nobres advogado possa promoverem a def'esa dos Rscdos

existe, portanto, defeito ds reprssentaçao, devendo ser os Recdos ti-
dos como revel e conf'essas, nos termos dos artigos 13 do CPC s 843/844

da CLT ~ julgando-ae totalmente procedente a presente eçao

ARTA DE PREPOSI AO - F ls. 35

item anterior, f'ica

3Q )

Diante do defeito de reprssentaçao arguido no

impugnado o presente documento.

RESOLU AO na 870 91 - F'ls, 36

A data de admissao da Recta diverge da data
constante da declaraçao ds fls 19, restsndos portanto, amplamente im

pugnada;
49 )- PORTARIA NQ 065 89 - fls'7

É copia do documento de fls. 17, juntado a

inicial, sm nada socorre os Rscdos, vsz que nao quita parcelas pedidss
Av. Goiás ns 400, Qs andar - sala 94 - Fone: 223-9734 - Edl. Bradesco - Centro

CEP 74.130 - Goiânia - Estado de Goiás



Assistência Jurfdica

GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS - OAB-GO ns 6.451 - CPF ns 222-456-858/49
Fls.

02

Continua ao: ~ ~ ~

5tt ) PORTARIA Na 43 - fls 38

Nao quita qualquer parcela pedida na inicial,
restando, portanto, amplamente impugnada

CI ntt 153 89 - F'ls, 39

Nao quita qualquer parcela pedida na inicial,
restando assim amplamente impugnada;

T9 ) REOUERIMENTOS E CONCESSAO DE FPRIAS fls.40/42

Nso quitam qualquer parcela pedida na inicial
s nao socorrem os Recdos, restando ~ portantos amplamente impugnados

89 )- FICHAS FINANCEIRAS - Fls. 43 s 60

Estas fichas nao quitam qualquer pedido cons-
tante da inicial e reproduzem os contra-cheques juntados pela Recta

as fls 24 a 25 dos autos,
Por outro lado, as fls. 31, tt 2tt, em sua defa

sa os Recdos confaasao a jornada diaria de 06:00 horas, mas que traba
lhava a Recta ats as 18:00 horas, sempre em virtude das necessidades
do trabalhos sendo certo, qus em nenhum mss ss pagou as horas ds tra-
balho sxcsdente a Recta,

Assim sendo, diante da confissao dos Recdos,'o

trabalho extra, impugna-se estes documentos pelos argumentos acima

expandidos'UIAS
GR FGTS RECOLHIMENTO EM ATRASO Fls

61 a 65

'ao

recolhimentos que nao correspondem a todo
perzodo reclamado s oa recolhimentos sao feitos a menor sm relagao ao

total da remuneraçeo declarada, Nao quitam o pedido da inicial, o que

resta amplamente impugnados.

109 ) SOLICITA AO DE LICEN A Flse 66 s 68

Documentos que provam a informagao do item 19

Parto final, fls. 03, da inicial, nao quita qualquer parcela pedida;

DIANTE DO EXPOSTOS ratifica-se todos os 'tsr-
mos da inicial sem excessao de qualquer um, requerendo pela improcm-
encia da defesa e rocedsncia da inicial, condenando-ss os Recdoa

Av. Goiás ns 400, 94 andar - sala 94 - Fone: 223-9734- Edf. Bradesco - Centro
CEP 74.130- Goiánia - Estado de Goiás



Assistência Juridica

GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS - OAB-GO ns 6.451 - CPF ns 222-45ô 858/49

Continua ao:. ~ ~

na Pares do pedido.

Requer a juntada desta aos autos

Espera dePeritaento
Goiania (Go) ~ O5 de agosto de 1 '92

pp/
il Jm l~ 5 ee»

Ge óA51 CPi tttót.45ótst8499

Av. Goiás ne 400, 9'- andar - sala 94 - Fone: 223-9734- Edf. Bradesoo - Centro
CEP 74.130- Goiánia - Estado de Goiás
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'E+g9-
b . P.(..",.-".

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE
uct s . za --- '.-.. /tocar — S.,tór

ENDEREÇO;

NOT. INT. N'556 / 92 EM 13 / AGOSTO 92

1400 92
PROCESSO N'

RECTEJ
CARMEN DOLORES FAITARQNE RIBEIRO GUEDES.

ESTADO DE GOI)(S SECRETARIA DE ESTADO DA A+0RECDOJ

Pela presente, fica V. SL

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos,

de

~ud. Proc. 1400/92 Int. 5556/92

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecinento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

REGULARIZAR NO PRAZO LEGAL A SUA REPRESENTADO PROCESSUAL.

CERTIDÃO
t c ~TIFt~O qoe e ta notificação fol receot s

de;;n'r l7 '/)6 I'1", con-

) es " re ta data
l e

A/ /J) /L . ~ Fava

olasron os s=c ETRRIA"- -oi

ESTADO DE GOV(S-SE DE ESTADO DA AÇ)IO SOCIAL
E A/C, DR JOAO FURTADO DE M. NETO,

RUA 82, S/N, CENTRO
CENTRO,

GOIAHIA

AWINISTRATIVOr SALA 1 ~rdP)CO oue o presente expe-
diente 1ol encaminhado ao des-
tinatário, via, postal,

Dlretor de-secretarts
GO

n

TRT 1...033



] LI N T Aí) A
Nesta data rsrv jcnt cs so- presentes autos

pos 4g ce g g g ce i3 croZ

D irstcr 'de Secr s tc i to
JL'4 TOS

4lllena Guirnaraes de aPell~

ôssrstart ~ Essecsa issos



, [ q$ '. JCJ de Goiânia-(
C ,I

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

ESTADO DE GOI S-SECR%MM
E TRABALHO A/C. DR. JOAO FURTADO DE M.

ENDEREÇO

RUA 82 S/N g
CENTRO ADMINI STRATI VO SALA I 0 I 9

ESTADO

R I'' C 8 4 (AB 0 GO

h
ASSINATURA DO DESTINATARIO



. 9SÍr.j n~S-., 0'952'~
ESTADO DE GOIÁS

PBQTOCGLO

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 6a Junta de Conciliação e Jul-
gamento de Goiânia — Go

Processo nV 1.400/92
Recte: Carmem Dolores Faitarone
Recdo: Estado de Goiás

Ji te-
+ J OR

Juiz esident

Dr'aihia ~Uaria B. rÍlbuq&rerqus

JUÍZA uo TRA BALDO

so nV 1.400/92-6aJCJ,
xo assinado, requerer
rizar a representação

ESTADO DE GOIÁS, já qualificado no proces-
vem, através do Procurador do Estado abai-
a juntada do documento anexo, para regula-
judicial, na forma do art. 12, I, do CPC.

Pede o prosseguimento do feito.

Goiânia (Go), e de agosto de 1.992

Lui C los Dua te Mendes
Procurador do Estado
OAB/GO 7.183
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. ESTADO UE GOIfLS

PEOCQE11KQ!F!IA GiEEA!L ILQ KSTAQQ

GAB11&ETE

A P 0» T 1 1 A

0 PROClúlRAQQE GERAl, QQ ESTADO, no uso

d;I c!Impotência ciue lhe confere o art. 59, LílCLSO

:é 1 I, d I Lei i?91 9. 963, de 10 de janeiro de 1986, !11)!E

CILiA!EA cine pe 1 o Dec re L o dc 18 de se t emb r o de 1 990

publ iclldo no D.ilir i o Oficial n0 16.050 de 19 de sel.el?1

Lermos cio artigo 1G, í tem I, cia
8 I I& Ile 1990, nos
I.i i I?9 10.~60, dc 22 de fevereiro de .1988, foi o( a )
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Coei!!c&ria, cul rarílcr cfctivo, em virtude de habi
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PODER JUDICIÁRIO

' - JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REGIAO

CE RTID~O

Certifico que a presente petiz';ão foi protoco-

lirada, em~/ W / l4, sob o ne

contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos.

OBSERVAÇÓES:

Goiânia-GO,~~~(J~ 19%

'3

eida Machado F(rury da Si/r e Cortrr

Assist6nte chore do s-tor rle Recettimenr r,
Petieões (Protocolo)

T,a, T, 1.30.062



u
PODER JUDICIÁRIO

,33 j,airt
'USTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
1C1/GOIANIA GO

UNTA DE CONCILIAtrÁO E JULGAMENTO DE no

CEP 74.215-210 - Goiánia - GO
ENDEREÇO

NOT. INT. N'207 I 93 EM 02 93

PROCESSON'40) 92

CARMEM DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES

RECDO. ESTADO DE GUIAS SEC. DE ESTZD DA A 0 QIatitla

Pela presente, fica V. S'. intimãde
no(s) item(ns) 1 abaixo:

para o(s) fim(ns) previslo(s)

01 — Comparecer a audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

CERTID)'ar«fico

rt ia notic rt f' "ao foi receb P

I qs cconform'&inraiS

to etn ()q I.g
ala n ia

= - .IJI coiocaoo nesta
Ei Feira

-O .........09 . . . 0 (;. I q&

I ,126.07.93

$
" de SecretariaOiros'r'rmemDáilores Faitarone Ribeiro Guedes

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciencia da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ê execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.

xxx13-Tomar ciência da mudança do endereço desta Junta, conforme acima,on.' râo realizadas as audiências futuras.
4

Pz n,.100/92 Int.4207/93

"- ta 114, na 86 setor Sul

ftoiânia

CERTIFICO que o presente expe-
diente foi encaminhado ao des-
tinetilrio, via, postal

ú6
Dlretor da Secretaria

TRT 1St.a33
. estrofea'a i Zndtctara



-N-— Proc. 140+'92

In
Int.4207/9g

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

6'. JCj/GO&Z~ i P - i V
Rua T-51, Bsq. c/ Av. T-01-St Bu no

Anl n'ONT
TO

Fí

DESTINATÁRIO
Carmem Dolores Faitarone Ribeiro Guedes

ENDEREÇO
Rua 114, n- 86 Setor Sul

qlfk fDf@~

3

CIDADE
Goiânia

RBM — RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

2P





6'. 1cj/GOIANIA - GO
Ruo T-51, esq. c/ Av. T-01-St B eecN.proc.1400/92 Int.4208/93

Instr:26.07.93 TO
0

A
4R

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

q7E.RÁtgp

c ~

Bradesc 08fH''
ENDEREÇO

Av.Goiás, ne 400 Sala 94 Ed.

DESTINATÁRIO

Dr. Geovah José dos Santos

Goiânia
CIDADE

RBM — RECEBIDO EM

oz
ESTADO

Go.

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

T.fLT. - C30.04l



UNTA DE CONCILIAÇÁO E

ENDEREÇO;

NOT. INT. N'497 / 9

,p'T ~ PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

JULGAMENTO DE

EM

TRABALHO — 18'EGIÁO
(1', JCJ/GOIANIA - GO

ua -,es... -1. na
4.215-2i0 - Goiânia - GO

PROCESSO N'400 / 92

RECTEJ
CARNEM DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES

RECDOJ
ESTADO DE GOIáS -SEC DE ESTADO DA AÇO SOCIAL

Pela presente, fica V. SL

no(s) item(ns)

intimado
13 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01

ás

— Comparecer a audiência designada para o dia

horas e

de

minutos.

de

02

03

04

05

06

07

09

10

11

12

— Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
— Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
— Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
— Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
— Contra-arrazoar recurso do(a)
— Impugnar embargos á execugão.
— Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

— Recolher as (os) no valor de Cr$
— Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
— Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
— Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecenenlo de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.

xxxxl3 — Tomar ciência da mudança do endereço desta Junta, conforme acima,
onde serao realizadas as audiências futuras.

oc.1400/92 Int.4497/93
.stré26.07.93

r: Rr T } rD A 0
,.33 (pi recsh'ds I'ré3corri 11''ci

J7 IC
'I ccipca,!p nsa'a " '"

0(c I 93

Oh tp, /ir Sccrsicris

Estado de Goiás Sec . da Açao Social e Trabalho a/c
Procurador Geral ãõ Estado

1'c
Rua 82 s/ns Ed. Centro Administrativo
Centro

Goiânia

ala 10
CERTIFICO qve o presente expe-
diente toi encaminhado ao des-
tinatário, vta, postal,

. em~l~
Otretor da Secr

TRT ÍW.C33



Nesta rata r,:.
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Proc.1400/92 Int.4497/93
Instr:26.07.93

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

6". '.c1/Go/ANIA g
P,UO l 51 c!9 OÁ Av. 7-Qf g g enc

- ~oiãnía - GO
N-

DESTINATÁRIO
Estado de Goiás Sec. da Ação So .'Í ab
Procurador Geral do Estado 1nIIBn~l ilepionol do

l'n bnlIIo-18'. Hegião
ENDEREÇO

Rua 82 s/ns Ed. Centro Administr ativo sa gCentro E

1ho a/c

Goiânia
CIDADE — ESTADO

Go.
O

AN Il"

— RECEBIDO EM o/
~~ n

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



t

Assistência Jurfdica

GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS - OAB-GO ntr 8.451 - CPF nv 222-455-858/49
Fts.

eunica

Exma~ Sra. Dra, Ouiza Presidente da 69. Dunta de
mento ds Goiania, Estado de Goias ~

JLETl.,n DO TRAHALHO

N" I'.;:: nr'

Conciliagao e

Oulga-'qrrrr

lllô ~ U

fhia,lIar'. buqu ué
It'fia /AO TRABALHO

GOIAN~ - Gú.

CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES,
r

por seu advogado, que ao final assina, nos autos da Agao Reclamatoria
Trabalhista que move contra ESTADO DE GOIAS/SECRETARIA DE ESTADO DA

At;AO SOCIAL E TRABALHO, vem frente a digna prssenga de ll. Excsleencia,
para apresentar a relagao de testemunhas que comparecsrao para presta-
rem depoimentos na audiencia do proximo dia 26 do corrente, devendo,
para tanto, serem intimadas para comparecsrem.

TERESINHA IRIGON SOARES ~ Rua Professora Gabriela Neves, Od,

16, Lt. B - Conjunto Caigara - Goiania/Goias,

NILSON DIAS RODRIGUES, brasileiro, casado, engenheiro Agrono-
r

mo - Rua 307 ne 203, Setor Universitario, Goiania/-
Goias.

Termos em ques
Espera defsrimsnte,
Goiania ( o), 12 de julho de 1 ~ 993

pp/ L
~á Sor Ses

oae. d 451-CPf t/99.45d.ase/49

Av. Goiás ntr 400, 9tr andar - sala 94 - Fone: 223-9734- Ed'. Bradesco - Centro
CEP 74.130- Goiánla - Estado de Goiás



'ro~~'ODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
A~~~

UNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE r
uo

74.2)5-210 - Goiánia - GOENDERECO

NOT. INT.N'M
PROCESSO

N'ECTE.:

RECDO ESTADO Di'. GOI.'" S=C. D" 'ST VDO D AC'FO SOCIAL
E TIKBALIIO

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

xx01 — Comparecer ã audiência designada para o dia ií
ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar c(enc(a a eclsao cons an e a c pia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

comparecer a audiência portando documento de identidade.

Proc.1400/92 Int.5520/93

Teresinha Irigon

Rua Profe GaMiela Neves

Goiênia

('(~

diante toi encaminhado ao dea-
Snatkrlo, via, Ooatat,

em /'I ('J Y~em~ I 'etra
GO Olretor da Secretaria

"torra&
lodicterie



PODER JUDICIÁRIO

ENDEREÇO;

NOT. INT.

N'NTA
DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

93

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO i ~,a a ~QJQ]/QQ[/o!NIA - G
enc

I

CEP 74.2)5-2)0 - Goiânia - GO

PROCESSO No 1400 / 92

RECTE. CAPI4E)4 BOLORES EAIT..',Oti'IBEIRO GUEDES

4I = ' T "-".T" 0 AC 0 SOCIAL E RA
~i.L !i

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

+1 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
Jo03 — Prestar de imento como testemunha no dia e hora acima.

04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revela e confissão quanto a matéria
de fato.

nparecer portando documento de identidade.
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q.Proc.1400/92 Int. 5521/93

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO S E ED

6'. JC)/GO1ANIA - G
Rua T-51, e:c. c/ Av. T-01- St. Bi enc

4.215-21

0
ECTÍDR/ 0

DESTINATARIO

Nilson Dias Rodrigues
TriLnnul Fie ional d&

''r(iú lho-58'ã(

Rua 307, no 203
ENDEREÇO

Setor Universitário







Proc.1400/92 Int.5575/93
I.Tstr:02.08.93

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO S E ED

DESTINATÁRIO

Carmem Dolores F. Ribeiro Guedes

ENDEREÇO

Rua 114, ns 86 Setor Sul

Goiânia
CIDADE ESTADO

Go .

— RECEBIDO EM

RBM

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



I

é
PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

ENDEREtvO:

NOT. INT.

N'NTA
DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

EM

Rua T 51 oc.

CER 74215-210 - Gpicnj r-p

PROCESSON')00 f 92

RECTE C.' I 'll IOLC','S '. il T ~ROIiB ZBIDI RO GUEDES

RECDO ~ ST. DB GOI '.S,,C. DB 'ADO DA A "0 OCIAL E
TRABALIIO

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

ioc 01 — Comparecer a audiência designada para o dia

ás horas e

de de

minutos.
02

03

04

05

06

07

09

10

12

— Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
— Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
— Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
— Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
— Contra-arrazoar recurso do(a)
— Impugnar embargos á execugáo.
-Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

— Recolher as (os) no valor de Cr$
— Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
— Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
— Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

tu
x tf zdiência de instrtzç5õ adiad para di.. e hora zrcima
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k Proc. 1400/92 Int. 5576/93
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

i/L&t.í jt-"t (vi [/t.

ueno+P ls.ci)a-glQ - (

NOT. INT.N'M
PROCESSON'400 f 92

RECTE C;,RI4EI4 DOLORtnS EAIT.'.?OYS RIBEIRO GUEDLS

RECDO EST.tDO E tOI':-: l.' '-'"' ' 'é"
T ..L.'IG .

Pela presente, fica V. S'.
s-4

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

1ooé01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos,

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

ciência de instrução adiad .. para di ; e 'hera acilna ~

x3c.1400/92 Int. '. 77/J3
tstr:02.03.93

Csr!.r-. ;

cR v& 93
00

'',
+tc Oa
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Procurador I'o 1 ~o I'st co
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.i. 1'lo a/c
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'ERTIFICO Ove o presente expe-

diente lol ~ ao des
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Proc ~ 1400/92 Int. 5577/93 CFR 24.'5-7 ID - ~in - C

In ~ r:02.08.9 C C's T R A T CI

COMPROVANTE DE ENTREGA .- 0¹ ".,

DO SEED
DESTINATÁRIO

II'
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ENDEREÇO+// EIi i p./iRua 82, s/ns sala 1019 Ed. Centro 'trativo
CIDADE

Go iânia
RBM— RECEBIDO EM

ESTADO
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ENDEREÇO:

NOT. INT.

N'ODER

JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO e6'CJ GOIANIA - GO
UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

CEP 74.215-210 - Goiânia - GO

EM

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

intimado
abaixo:

para o(s) ftm(ns) pretnsto(s)

pooc 01 — Comparecer á audiência designada para o dia n de de
ás horas e l minutos.

. art.lro

de 'I'00/92Int.357B/93
I D..OB.93 resto

GO, Gk Gé 'l3

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
nn fato.

KX 'ncia de instruç=o adiada para dia e hor.. acima.V.Sa deverá'ecer para prestar depoimento como testemunha,munido de do
to dc identi..de.

v7,'1~ .

es inha I rir ron ~o ;. cs
nsl 'U. &- Iiir'"'

odarrsl n

e
unia

prota Gaipriel. deves '„d. 1G Lt.OB 0 nj~ay
dtente Ioi encaminhado ao des-
Nnatárto. vta, postal,

I'-23 r~9 a 'r~
Dlretor da Seara

RK
TRT 1W.033

Irs Zrrdi: r~cia



Proc.1400/92 Int. 5578 9

I
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED

'5 QI[.g

.'ni

=Q

¹ '3

D E ST I N AT Á R I 0
Thresinha Irigon Soares

ENDEREÇO
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ODER JUDICIÁRIO

'P "á, " JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

ENDEREÇO;

NOT, INT

TRABALHO — 18'EGIÁO fC]/GOIÁS,N IA - GO
UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE no

Ua

E 74.2)5-2)0 - Goiânia - GO

21 julho 93
EM /

PROCESSO N'400 /

RECTE .. '''LJci &CLt 'c' .IT.. Oi& .-'I3EIRO GUEDES

RECDOJ0. EST. QE GOI,.S SEC. DE ESTADO DA .nÇAO SOCIAL E
TiU&BALHO

Pela presente, fica V. S. ntim; .o

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

xx 01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás 0 horas e 30

0'e .- rro sto
minutos

de 1993

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciencia da decisao constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

A»d'ênc(a de instruç,.o u "ic«. p ra aia e hora -.:cima.v".Sa deverátecer par- prestar depoimento como testemunha, munido de
Wtbo de identidade.
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COMPROVANTE DE ENTREGA
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6'. Ic//GOIANIA - GO

f!r 26
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED

Teresinha Irigon Soares
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': ' PODER JUDICIÁRI(()
JUSTiçA DO TRARALRO

6aJUNTA DE CONCILIAtvAO E JULGAMENTO GOIÁ&~A/GO ~

Aos 02 dias do mês de Agosto do ano de tg 93, reuniu-se a Eg.6 sjuntade Con-

ciliagáo e Julgamento de Goiania — GO. presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Jurzes Clas-

sistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 6 '- J.CJ. 1400 I 92, entre partes:

Carman Dolores Faitarrene e ESTADO DE GOIÁS
R ibe iro Guede s

J+ Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

partes:

Ás 09 : 40 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

presente a recte e seu procurador na forma da ata da audiência
anterior e ausente a recda.

Depoimento pessoal da recte: o horário do recdo era
das 8 até as 18 h, com duas horas de intervalo , sendo este o ho-
rário contratual; a recte laborava ministrando aulas das 7 as 12

horas e das 13:30 as 17:30 horas de segunda a sexta , entretanto,
em media, 4 vezes por semana era ministradas aulas a em campo

que tinha o inicio as 5 horas da manha, nestes dias a depoente
labora normalmente ate as 17:30 horas; duas vezes ao mês a de-
poente laborava normalmente, em sistema de plantao, aos sábados
e do'mingos; a depoente sempre laborou na jornada acima descrita;
nada mais.

Face a ausência injustificada do recdo foi requerida
a aplicaçao da pena de confissao.

0 pedido será apreciado por ocasiao da decisao.

Depoimento da ls testemunha da recte: Sra Therezinha
Irigon Soares, RG 215.141 2s via, SSP/GO, divorciada, Professora,
Rua Prof. Gabriela Nenes, qd.16 , lt.08, Cpnj. Caiçara — Goiânia—GO

advertida e compromissada na forma da lei, respondeu que: " a recte
exercia a funçao de veterinária, razão pela qual tinha o horário

de trabalho bem puxado; normalmente e com habitualidade levantava
as 5 horas da manhã por causa da ordenha dos animais, bem como

por causa das turmas de alunos que lá estudaya, os snimais, eram
de responsabilidade da recte; praticament

&
todos os finais de

semana eram trabalhados. nada mais

Dispensado o depoimento das outras trastemhunrdigo,
testemunhas do recte.

Sem mais provas foi encerzada a instuçao processual,
TRT n30.038 r



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

razão pela qual foi encerrada ,digo,
Razoes orais finais pela procecCncia da açao,

reiterando o peid, digo, o pedido inicial de confissao do
recdo.

Conciliação final prejudicada.
Para julgamento fica designada o dia 0 .93,

16:45 h.
Nada ma' as 10 : 04 h encerrou-se
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.*' PODER JUDICIÁRIQ
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

Aos 2O dias do mês de AGOSTO do ano de 19 9J(, reuniu-se a 6 '- junta de Con-

ciliagêo e Julgamento de GOIÁNIA = GO presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Jufzes Clas-

sistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 68 J.Cg. 1400 f 92, entre partes:

CARMEM D F R GUEDES e ESTADO DE GOIÁS

~lamento(s) e Reclamado(s), respectivamente.

As 16 :45 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

partes: ausentes.

Por motivo de força maior, adia— se o

julgamento " sine die"

Intimem-se as partes.
Nada mais.

As 16:46 ras, encerrou-se

é
Paleta

Stli s JCJ
er(I 'on . teCieee» dotes

Juiz Sntpdoe

Ki%ip rifaria &pds ti .4)
Juizs Presid ~ ds 6'8 CJ

Perprra puzá
Juiz Cte eie c!3 ii . JCJ

dos m~

Dzstite'a Siba
Direter de Seoreterle

de 68. JCJ ds tostaste-60

TRT - i.30.038



UNTA DE CONCILIAÇÁO E

ENDEREÇO;

NOT. INT. N'388 93

I

— p' ~- PQDER JUDlclÁRIQ

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
~(-~~p&&ANIÁ - G

JULGAMENTO DE no
i(uo

215 210 Goianja GO

14 outubro 93
EM /

PROCESSO N'400/ 92

RECTE'CAR)4EN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES

RECDO .ESTADO DE GOIÁS SECRETARIA DE ESTADO DA AÇAO
SOCIAL E TRABALHO

Pela presente, fica V. S'.
13

no(s) item(ns)

intimada

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecinento de seu representante, sendo-Ihe

facu ado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

cor larecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de lto.
Ci rorme ata de fl. 90 dos autos, adiado o julgamento do processo
II e dien

Prc 1400/92 Int. 6388/93

armen Dolores Faitorone Riheiro Guedes
/'c Dr. Geovah José dos Santos
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TnT/fssj
j

fe

~f&iE8 oue o presente expe-
dleille fol encaminhado eo des.
Ifnsférlo, via postal

em~ lO /~
Olrelor da Secretarie

I/ar/a /ITinerrina r/s Bs arras Tr~Técnico Judicidrio
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PODER JUDICIÁRIO

P. ".á, JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
(-,. Irl/GolANIA - Go

I. Bueno

CEP /4.ZI'-210 - Goiânia GO

outubro 93

PROCESSO N'400 /92

RECTEJCARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES

RECDO ESTADO DE GOI/(S — SECRETARIA DE ESTADO DA A~O
SOCIAL E TRABALHO

Pela presente, fica V. S'.

~no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

Pr 1400/92 Int. 6389/93

ttadud 'f/. t)2. fJatsrrd
'~P édtdlaatt I

tado de Goiáis - Sec. Est. Açao Social e Trabalho
'. Procurador Geral do I stado

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acina, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecxnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

13 — Conforme ata de f1. 90 dos autos, julgamento do processo adiado
sine dien. C E R T I DA 0

( elllltca mie a,te nallí coto íai rec bi te pe!n
decnnetertn em /g / /D / f of, ron'orrne
recibo (.':;EED) colocado nerdta i!ete,

GOe a2J2 í'(2 / e)ot . Q 'eira
m ria Secretaria

82, s/na, Ed. Centro Administrativo,
.tro

GO

mT/M

t
CERTIFICO Oua o presente expe-
diente Id encaminhado ao des-
tinatário, vla, postal,

em ~/5 ~0/~ leva
Olretor de Secretaria

traria hfinerrina de Barros Vos
Técnico Judiciário
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Assistência Jurfdica

GEOVAH JOSE DOS SANTOS - OAB-GO ns 6.451 - CPF ns 222-456-858/49
Fls.

01

Excelentissima Senhora Doutora Juiza Presidente da 6s Junta de Conciliaçao e Julgamen-
J.to de Goiania — Goias
Os julgamentos estão sendo pro-

latados de acordo com as condições
de trabalho e disponibilidade do
Juízo.

g arde-se o julgamento. I.
m 22. 4.94.

PpjceSsb naco..400/92
t

j3 o
N t t inn('í rt174

l~
LJ p ct

'sa n('

Q/c

CARNEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES, por seu procurador que

esta %escreve, nos autos da Ação Trabalhista que move contra ESTADO DE GOIÁS — SECRE-

TARIA DE ESTADO DA A AO SOCIAL, vem perante V. Ex-', expor e requerer o que se segue:

Ajuizada a açao em 05.03.92, a audiencia inaugurai realizou-se
em 22.07.92 e a instruçao em 02.08.93, tendo o julgamento sido marcado para 20.08.93.

Ocorre que em 20.08.93 o julgamento nao concretizou-se, tendo

sido adiado sine die.
Excelencia, ha 234 dias o julgamento encontra-se adiado sine

die e, inobstante o acumulo de serviço e o volume de processos em tramite nessa E. Jun

ta, e a presente para requerer seja o processo incluido em pauta para julgamento com a

maior brevidade possivel, ante ao fato de que o mesmo encontra-se esperando julgamento

sine die ha bastante tempo (234 dias).
Atendendo este requerimento V. Exs estara fazendo justiça as

artes.
Pede deferimento.
Goiania-GO., 11 de abril de 1.994

57,
P/p. AH JOSÉ DOS SANTOS

OAB-GO 6. 451

CPF/NF 222.456.858-49

Av. Goiás n'00, 9s andar - sala 94 - Fane: 223-9734 - Edt. Bradesco - Centro

CEP 74.130- Goiánia - Estado de Goiás



PODER JUDICIÁRIO
(3'. JC]/GOIANIA - GO

JUSTIÇA DO TRABALHO
/ A . T-01-St. Bueno

TRIBUNAl. REGIONAL DO TRABALHO 18e REGIAO g GO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAlvlENTO DE

ENDEREÇO:

NOT INT Ne EM b il / 94

PROCESSO NQ 1400 / 92

CARMEM DOLORES F. RIBEIRO GUEDES

RECDOJ

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia

ãs horas e minutos.

de de

) 02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 - Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia

,ãs horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagões anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

) 08 - Impugnar embargos ê execugão.

) 09- Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em eplgrafe, sendo que a perfcia

deverá ter infcio no dia ,ãs horas, com o prazo de dias para
entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia , ãs horas,

para

( ) 12 - Pagar/depositar CR$

,em
, referente ã(s)

dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia c hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa(art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C L T ), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14- Recolher as(os) no valor de CR$

( xxk Tomar ciência do despacho de fl.93 dos autos:eJ.Os julgamentosestao sendo
prolatados de acordo com as condignes de trabalho e disponibilidade do
Jus'.zo . Aguarde-se o ju+amentoa .(Juiza do Trabalho).

TRT 1.30.033

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

em D / ~ /~ / feira
Diretor da se ia

áltigaff /Veres

adjunto do Diretor 6'. JCJ-Gú
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Proc. 1400/92 Int. 1353/94

Carmsm Dolores F. Ribeiro Guedes
a/c Dr. Geovah h José dos Santos

Av. Goiás, ns 400 sala 94, Ed. Bradesco Centro
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COMPROVANTE DE ENTREGA
DO S E ED

No

D E ST I N ATÁ R I 0
Carmem Dolores F. Ribeiro Guedes
a/c Dr. Geovah José dos Santo +&

+l'NDEREÇO
Av. Goiás, ns 400 sala 94, Ed. Bradekhp ntro
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Goiânia GQ.
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P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

Vistos, etc.
Inclua-se o processo número

1400 / 92 , para o dia 31/ 05/ 94, as

~15 15 hs., para a publicação da Sentença.

Goiânia-GO 31 /~05 94

Dr. ER DE SOUZA WAEI.
JUI DO TRABALHO SUBSTITUTO.
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PODERJUDIC'IO
JUSTIÇA DO TRABAIWO -TRT 18aREGL40

6-JUNTA DE CONCIIL-'IPl0 EJUI.G O DE GO GO

PROCESSO N'400/92

Aos 31 dias do mês de maio de 1994, reuniu-se a 6'unta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia-GO, sob a Presidência do Exmo. Sr. Juiz do Trabalho Substituto
KLEBER DE SOUZA WAKI, presentes os Exmos. Srs. Juízes Classistas, representante
dos empregadores e empregados, ao final assinados, para julgar o feito em epígrafe, em que
figuram como partes:

Reclamante: Carmen Dolores Faitarone Ribeiro Guedes
Reclamado: Estado de Goiás - Secretaria de Estado da Ação Social e Trabalho.

As 3-5 : 3-5 h, por ordem do MM. Juiz Presidente em exercício, foram as

partes apregoadas: ausentes.

Declarada aberta a audiência, pelo Juiz Presidente foi proposta a solução da
lide e, após colhidos os votos dos nobres Representantes Classistas, a Junta proferiu a
seguinte decisão

I - RELATORIO

Carmen Dolores Faitarone Ribeiro Guedes ajuíza Reclamação
Trabalhista em face do Estado de Goiás (este na qualidade de sucessor de sua ex-

empregadora - a Fundação de Promoção Social — art. 2', V da Lei estadual n'1.655, de
22.12.91), alegando que foi contratada para prestar serviços na Escola de Itauçu-GO, em
15.07.88, porém sua CTPS somente recebeu o devido registro laboral em 01 08.88 (fls. 11),
exercendo o cargo de Técnico Nível Superior T-3 I-A, desempenhando funções de Técnica
em Atividades Produtivas e de Extensão e de Professora, até 02/89, quando passou a

acumular a função de Chefe da Seção Técnica da Escola Fazenda de ltauçu (vide fls. 17).

A reclamante diz, ainda, que permanece no emprego pois, a época da
propositura da ação, gozava de licença não-remunerada por prazo de dois anos, contados a
partir de 01.10.91 (fls. 18), apontado, ao final, a jornada de trabalho, pelo que requer o

pagamento de horas extras, acrescidas do adicional respectivo, e reflexos sobre Repouso
Semanal Remunerado, salários trezenos, férias, parcelas vencidas e vincendas do FGTS.

Requer, também, o pagamento da URP de fevereiro/89 e IPC de março/90,
recolhimento do FGTS desde 15.07.88, pagamento do repouso semanal remunerado e

reflexos, diferenças decorrentes da supressão de gratificação de interiorização nos meses de
janeiro a agosto/89 (40%) sob pena de aplicação da dobra do art. 467 da CLT, retificação
da CTPS, inscrição no PIS/PASEP, diferenças causadas pela redução salarial ocorrida em
Janeiro/91

Regularmente notificada, a reclamada comparece a audiência e nela oferece
defesa escrita, com documentos, aduzindo sucinta exposição fática onde tenta demonstrar
cumprimento de jornada legal e atacando o mérito da ação, pugnando pela sua total
improcedência.

Conciliação recusada.

Na data designada para o prosseguimento da audiência, embora estivesse
regularmente intimada para tal, a reclamada não se fez presente.

Após a coleta do depoimento pessoal da reclamante, esta requereu a
aplicação da pena de confissão a reclamada.
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Ouvida a 1'estemunha da autora, foram dispensados os depoimentos das
demais testemunhas.

processual.
¹o havendo mais provas a serem produzidas, encerrou-se a instrução

A reclamante, em razões finais orais, reitera o pedido de confissão da
reclamada e requer o julgamento procedente da ação.

Conciliação final prejudicada.

É o relatório.

I I - DOS F U N DAM KNTOS

2.1 Da Confissuo

A ausência da reclamada a audiência, em que deva prestar depoimento, atrai
a incidência do art. 343, íj 2'o CPC (art. 769, CLT).

Por se tratar de confissão ficta, sua aplicação deve guardar coerência com a
documentação constante nestes autos.

2.2 Da Retifieação da CTPS. Depósitos de FGTX

Há controvérsia acerca do início da vigência do contrato laboral, já que a
reclamante diz ter iniciado seus trabalhos em 15.07.88 e o Estado acompanha a data
consignada na ficha de fls. 36, isto é, 01.08.88.

Com razão está a reclamada ao aduzir que é da autora o ânus de demonstrar
a existência ou não do labor em período estranho ao assinalado em sua CTPS, já que esta
faz presunção "juris tantum".

Por se tratar de matéria essencialmente fática, a pena de confissão é

suficiente para o reconhecimento de que o labor da reclamante iniciou-se na data por ela
indicada. ¹o bastasse isto, há o documento de fls. 19, que retrata declaração pííblica,
expedida pela extinta Fundação de Promoção Social, confirmando a data de 15.07.88.

Defere-se, pois, a retificação da CTPS, o que deverá ser providenciado pela
reclamada no prazo de 48 h contados a partir do trânsito em julgado desta decisão, sob as
penas do art. 39 da CLT.

Consequentemente, fica deferida a parcela do FGTS incidente no período de
15.07.88 a 31.07.88, a qual deverá ser recolhida na conta vinculada da obreira, devidamente
acrescida de juros e correção monetária, tão logo seja intimado da liquidação da sentença,
sob pena de, não o fazendo espontaneamente, ser compelido através de execução direta.

Também, por inexistir controvérsia, aponha a reclamada na CTPS da obreira
out d id;i d Ii d «d j'Chd. j
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2.3 Das Horas Extras

A reclamante afirma ter estado sujeita a jornada de 08 horas/dia e 40 horas
semanais até dezembro/89 e, a partir de janeiro/90, sua jornada foi reduzida para 06
horas/dia e 30 horas semanais. Nesse período, a obreira laborou nos seguintes horários:

de 15.07.88 a 20.09 89,
das 05:00 h as 19:00 h, com direito a uma hora de intervalo,
totalizando 13 horas de trabalho e 05 horas suplementares;

de OE10.89 a 20.09.91,
das 02:00 h as 19:00 h, com 20 minutos de intervalo,
pleiteando a reclamada 0590 horas extras nesse período.

Ocorre que, em depoimento pessoal, a jornada declinada pela obreira é
totalmente diferente, qual seja:

de 2'a6'feira
das 07:00 h as 12 :00 h,
com intervalo de descanso das 12:00 as 1290 h,

e das 1290 h as 1290 h

A jornada acima, deve ser reconhecida apenas durante um dia da semana,
pois, segundo afirma, durante 04 vezes por semana, havia aulas de campo que se iniciavam
as 05:00 e se estendiam até as 17:30 h. Não havendo ressalva, há que ser considerado o
mesmo intervalo de 1:30 h.

Durante duas vezes por mês, há indicação de trabalho nos finais de semana,
em regime de plantão.

Em seu depoimento pessoal, a autora afirma, também, ter cumprido tal
jornada durante toda a vigência de seu contrato de trabalho.

Face a pena de confissão aplicada a reclamada e de acordo com o
depoimento pessoal da reclamante, deferem-se, pois, as horas extras de acordo com a
jornada declinada pela autora, devendo serem consideradas como extras as que
ultrapassarem a 8'ora diária, no período de 15.07.88 a 31.12.89 e as que ultrapassarem a
6'ora diária, de Janeiro/90 a 30.09.91.

Considerando a inexistência de indicação de aulas aos sábados ou domingos,
trabalhados de maneira alternada duas vezes ao mês, pois, segundo alega a obreira,
trabalhava em regime de plantão, as horas extras desses dias deverão ser computadas de
acordo com a jornada contratual também declinada pela autora em depoimento pessoal (das
08:00 as 18:00, com duas horas de intervalo).

2.3.1 Reflexos das Horas Extras

Por se tratarem de parcelas acessórias, deferem-se, como requeridos, os
reflexos das horas extras sobre férias, salários trezenos, repouso semanal remunerado e
FGTS, devendo esta íiltima parcela ser recolhida diretamente na conta vinculada da obreira
conforme o último parágrafo do item 2.2, supra. /
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2.4 Dos Planos "Verão" e nColloro

A matéria jrí compr&rtou excessiva polêmica, havendo a Jurisprirdência
oscilado tanto pelo reconhecimento do direito adqrrirido do trabalhador, como pela
inexistência de tal.

Com a ediçãr& do Eiumciado 317, do egrégio Tribunal Superior do
Trabalho, parecia pacificada a matéria. Contirdo, o Supremo Ir&hw&al Federal - que é a
Corte Consti tucionnl do país, recentemente entendeu pela inexistência de direito adquirido
a UIV'e fevereiro de 1989, a semelhnnça do ocorrido com o Plnno "Collor".

A propósito, o próprio Tribunal Superior doTrabalho ncompanhou o
entendimento da Excelsa Corte com relação ao IPC de març190, editando o Enunciado
315.

Considera-se adquirido o direito quando preenchidas todas as condições
para a plena incorporação ao patrimonio de seu titrrlar. Fmbora este Juízojá tenha
manifestado entendinrento no sentido de que a política salarial impora uma iínica
condição para o nascimento do direi to dos trabalhadores ao reaj uste — a exi.stência de
desvalorização da moeda srrperior a 20 % (vi &rte por cento) — a Fxcelsa Corte entendeu que
o direito adqurido nasce após a efetiva prestação do trabalho, momento em qne vigia a
nr&va política salarial instituída pela I ei n'. 730!89.

Destarte, para não cooperar iia criação de uma falsa expectativa de
Direito, curvo-me ao entendimentr& da I xcelsa Corte, que é o Tribunal Constitucional do
país, para reconhecer a inexistência do direito ndquirido da obreira com relaçrio aos
Planos "Verão" e oCr&llor".

lndeferem-se os pleitoss

2. 5 Repouso Semanal Remunerado.

A arrtr&rn pede o pagamento dos dias de reporiso semanal remunerado, ao
argumento de tê-lr&s trnbalhado (firo 05). Contudo, a assertiva da exordial coiiflita com o
depoimento prestadc& em audiência, segundo o qual a obreira laborava de 2" a 6" feira e,

duas vezes ao mês, em sábados ou domingos alternados, o que confirma o descanso
semanal remw ierado.

Indefere-se r& pleito.

2. 6 Da C&ratificação de Interiorização

Diz a reclamante que, por prestar serviços na zona nrral, sempre fezj us ao
pagamento de uma gratificação de interiori zação, no percentual de 40 % sobre o salário,
a qrialfoi .suprimida nos meses dej nneiro, fevereiro, mnrço, abril, maio e agostol99.

A reclamada, por seu turno, afirma que a obreira não fazia jus a tal
parcela, poi s percebia Função Gratificada pelo mesmo fundamento, donde resulta que os
pagamentos cometidosforam fei tos por erro da Administração Pií hli ca.

0 ií»ico documento que corrobora com a afirmação da reclamada é o de
fls. 39, que nada mais é do que um expediente firmado por servi dor piíblico.

Ausente qualquer prova no sentido da incompatibilidade da cumulação de
gratificações eincontroversa a questão, pois o Estado não nega a supressão, defere-.se a
gratificação de interiorização, corrforme requerido na exordi
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A controvérsia acerca da possibilidade ou não de cumulá-las, embora tenha
restadoimprovado, afasta a aplicação da dobra prevista no art. 167 dn CI.T.

Z 7 Inseriçuo no PIS/PASEP

Improcede o pleito. As folhas de pagamento trazidas aos autos (fls, 43/60
evidenciam a inseri çao da obreira.

2. 8 Da redução salarial

A questã ii da reduçãii salarialjá merece uma atenção especial, o que se
redobra em se tratando de órgão piíblico, pois a remimeração do obreira é custeada
atravé s da contribuição de todos os cidadã os.

A reclaniante afirma ter sofrido redução salarial pois em Dezembro/90
percebeu Cr$ 50.778,23 e, logo em seintida, nos meses de Janeiro e Fevereiro/91, seu
saláriofoi de Crs 18.806,75.

0 Fstadojunta aos autos folhas de pagamento e diz que a Administração
Pública i ncorreu em erro ao efetuar o pagamento de dezembro/90.

¹o há, todavia, qualqiier prova que confirme a defesa do reclamado,
ficando evidente a redução salarial.

Defere-se, pois, a recomposição do salário de janeiro/91 ao patamar do
mês de dezembro/90, devendo o reaj iiste implementado no mês de março/91 incidir sobre o
salário janeiro já recomposto. Deferem-se, também, por se tratarem de parcelas
acessóriag os rejlleros sobre férias (90/91), décimo terceiro salário proporcioiial (91) e
FGIX

2.9 FGTS do período laboral

Reclamado o depósito do FGTS do periodo laboral (ver item 5'a exordial,
fls. 05), a reclamada traz aos autos os comprovantes de recolhimento.

Contudo, tais comprovantes abraçam apenas aos meses de junho a
setembro/89 e fevereiro a maio/90, todos recolhidos com atraso.

depósitos
0 extrato de fls. 26, trazido pela reclamada, confirma a irregularidade dos

Defere-se, pois, o pedido para condenar a reclamada a efetuar o depósito do
FGTS incidente sobre o contrato laboral, devidamente acrescidos de juros e correção
monetária e diretamente na conta vinculada da reclamante, sob pena de execução direta da
parcela devida, caso não efetue o seu recolhimento no prazo de 48 h contados da intimação
que liquidar a sentença.

Como é vedado ao Juízo proferir sentença condicional e não havendo notícia
nos autos se a obreira permanece laborando no emprego, o deferimento do pleito em
epígrafe alcança o período contratual de 15.07.88 a 30.09.91 - data em que a reclamante
entrou de licença não-remunerada.

2.10 Dobra salarial

Muito embora confessa, a defesa da reclam da caracteriza a incontrovérsia
das parcelas, afastando a aplicação do art. 467 da CLT.
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III - CONCLUSAO

Ante o exposto, resolve a 6'unta de Conciliação e Julgamento aplicar a

pena de confissão a reclamada, face a sua ausência injustificada a audiência em que devia

prestar depoimento pessoal e, no mérito, JULGAR PROCEDENTE EM PARTE a
Reclamação Trabalhista aforada por CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO
GUEDES em face de o ESTADO DE GOIÁS para, reconhecendo o início do contrato
laboral firmado entre as partes como sendo 15.07.88 e determinada a retificação da CTPS
da obreira, condená-lo no pagamento a) do FGTS incidente no período de 15.07.88 a
31.07.88; b) horas extras e reflexos sobre férias, gratificações natalinas, repouso semanal

remunerado e FGTS; c) gratificação de interiorização na proporção de 40 % sobre o salário,

a ser pago nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e agosto/89; d) diferenças
salariais a partir de Janeiro/91 face a redução salarial constatada; bem como no e)
recolhimento do FGTS do período de 15.07.88 (já noticiado, alínea "a", supra) a 30.09.91

(data em que a obreira entrou em licença não remunerada), a exceção dos meses já
recolhidos (06 a 09/89 e de 02 a 05/90), tudo conforme se apurar em liquidação de sentença
e de acordo com os termos da fundamentação supra, que passa a fazer parte integrante
deste dispositivo.

Juros e correção monetária na forma da lei.

Custas, pela reclamada, no importe de Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros

reais), calculadas sobre o valor de Cr$ 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros reais), que
se arbitra a condenação.

Com o trânsito em julgado, remeta-se cópia desta decisão a Caixa
Econômica Federal.

Liquidada a sentença, recolha a reclamada as parcelas incidentes a título de
contribuição previdenciária e imposto de renda, onde cabíveis e na forma da legislação
pertinente, no prazo de 05 (cinco) dias contados de sua intimação, pena de serem oficiados

os órgãos responsáveis (INSS e Receita Federal).

Após o decurso do prazo recursal voluntário, cumpra-se a remessa oficial

(Dec.-lei n'79/69), com as homenagens deste Juízo.

lntimem-se as partes.

As 15:: 17h, foi enc da aud'ia.

LEIJERD SOU A A I
Juiz do Tr ba ho Substituto no er lei es ia

%II.SO A SII. V RA PEREIRA D D PE DE SOUZA
Juiz Classista Re mpregadores Juiz Class ta p. Empregados

tiirito no da Sdaa
Diretor de Seererarie

de 6'. JCJ de Goiania-60
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ENDEREÇO:
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PROCESSO NQ

RECTE.:

, ':)..
RECDO.:

c I 1

!i '.VO SOCXrtT WiãBrtLT

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns)

- t i11a Tw

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ás horas e minutos.

de de

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tervta~ência da decisãoconstante da c6pia anexa.-

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cõpia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ãs horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 — Impugnar embargos ã execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perlcia
deverá ter infcio no dia , dS horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

( ) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia , ãs horas
para

( M)1 - Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer á audiência inaugurai, no dia c hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa(art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato

( ) 14 — Recolher as(os) no valor de CR$

( )15-

TRT 1.30.033

c 5(c- J
CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

..e4,04,4 m„„.
Diretcr da Secr ia
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para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ás horas e minutos.

de de

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

$~4 - TsttnaLSIã13aixdasietJsãn conatantLtda.cópta anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

( ) 06- Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 — Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ã execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em eplgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter inicio no dia , ás horas, com o prazo de dias para

entrega do lauda conclusivo.

( ) 11 - Comparecer á Secretaria da Junta no dia , ás horas
para

( f% - Pagar/depositar CRS , referente ã(s)

, em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato

( ) 14 - Recolher as(os)

( )15-
no valor de CRS

C I QéF$

TRT 1.30.033

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.
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TI da C.F.! artigo 92! Inciso II da C.E., artigo iá da Lei
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dcfcr ida no ítem ?.6 da sentenCa& também deixou 3 marca do erro
de procedimento& caracter zando 0 ;ício de "error in
procedendo", quando o deferimento se fundamentou na
interpretacã0 do Co'.egiado "a quo" dc qlie náo houve a
demonstracão dé incompat ib i! idadc de sua cumu'.acáo com a
grat i ficacáo de funcão comissionada (SIC) . Hã0 obsícrvou que 0
nfoque da defesa não primou pela tese da cuiBu&agão conf)i t ante

sim pela cumulagão indevida& porque a íPc laltlante 30 sEI
nomeada para funcao comissionada dc chefia ~ já continha na-
obrigaCóes desse eliercício, 0 dever de sc des.oi-.ar para 0
intcl ior, onde efetivamente deveria e&ierccr sua chefia c
cool déncaCclG p. c u J 3 I EmLlílel 3Cã0 & cIB I az30 d 1550 c Já pl 3 3
própria grat i f icaíão de funCão colBissionada. Deferir-lhe ma : s
uma grat if icacã0, fo: 3 do pacto estabelecido e&iclusivamente no

0 32d



ESTfqXIO XIE QOXáS
I&RQCURADQRIA GERAI DO ESTADO

PRQCURAXIQRXA TRABALI-lX~'TA

âmbito do Xlireito Administl at i;0, aléls dc en fícn tal a i!i:1tudc
obstativa trcanscr itas CIB 1 inhas vo! vidas destas razóes ~ também,
sign i f i ca Ufé cl1goíliaIBpn t 0 t ip !co c ii onico de erll 1 quec iBIETlto
i'lícito da pal-te favorcc ida (se é que remuneracáo sa!arial
enriquece a'.guém) c ao i ecebcr na sentenra! o que nã0 estava
pact Llcldo * I' b at Llt a dp ncnhLIBI reg i Ele jur íd i co (CLT Qu D!RI=!TO
ADt!XIBTXSTRAT IDO ) .

Poí estas í azóps T L ambéB. nesse
aspecto, deie a sentenga irapugnada ser reformada e cassada com
o prov mento deste ap~!o.

A reducão sê lar ia! rcconhec ida na
dccisáo T deferindo a reclamante diferenca rcmuneratória e
I êf 'Lxos de dcélais pal cc''a5 cE!itãíiclsy confol fBL ''L ificado no
ítem G.8 da. SentenCa, const i.ui-se efa in just icac não só pela'icitudE'nfocada. OG ca 05 antel iores desta I azoc5 onde o
argumento é comum e sefépre o mesmo (a fa! ta c- 0 imped mento
! ega! da existência do contrato pela CLT) ~ também hã um
p: obecionismo desfundamentado porque o Estado arguiu 0 erro I 0
pagamento a maior do que o salário, fato ocorrido em
dezembro!9II) e JLITltou a folha de PagaBlento co-0 Pl ovcl I=sta
ocorrincia náo se deu só com a rcclamantel mas, com todos os
dcr..ais sel.vidol es da Pasta«cuja correCão se sucedeu no- me" es
SEgLIlllt e5 dp J anp i r 0 E'cvércií0/9i olldc 05 va!Ql es '.
dcé 1 inaíalTI dp. Cís Sg . 778 ~ 26 & pof pp550c1 do BIC5IBQ Cal gO e funcáo
pal a. CíS i8. Bgh T 78. A de fesa esc 1 areceu também que o pagamento
dos sa'fários»e deran. cumulativamente com a gratificaCã0 de
t!ata), elevando os valores da folha de dezembl 0/9() (SXC).
Entretanto isto náo foi levado em conta pela decisão agora
impugnada.

Observe-se q le a reclamante náo
pl Gduaicc a rOVa COnSt it ut i Va de Sua p I p t enSãO em COnt rár iO a
prova produzida pc! o Estado e nem apontou un outro paradigma do
spu quadl 0 qUE pEI IaclnêccLI CQITI a rlensa ' d ade de CI 0 Sg. 778 c 2ó.
Assim, deferida esta vantagem de cunho pessoal p selB prccedentc
na Administracáo Pública, em favor da ; cclamante ~ caracteriza-
se como uma insef cã0 na autonomia do Estado, traduzirido LUBa
'nger"=ncia na fixagão vencimental do seu pessoal . ao mccsmo
eBipo que il á signi f : car uma abel tura postulató: - a para tod05

os demais servidore- do IBesmo quadro da rec laman e!recorr ida.
0 náo é ó i! íc i to como

perigoso 

; porque a Adminsitracã0
I-úb! ica nác cantar Ta Qm recurso ol ramentãrio para tal
adlimp 1 Cf lérf t 0. Nesse p aí i iCLI ~ clí T a p I ESLU1Cã0 J Llr 5 't an t um é
válida cm favor do Lnte I&úblico. porque está corroborada pela
lóg i.ca e rati ficada pela prova documental reL&elada na folha de
pc1gaIBEnt0 ac0stada a conto ta(j:ã0 Esta evidenciada a 'antclgEITI
P P550al Sêfa CcILI5a ( EI1 . 'uEC 1 t IETI t 0 ) .



ESTADO DE GO=ÁS
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PROCURlqDORI A TRABALIqI STA

Pelas mesmas razúes de ilegalidades
repetidamente apontadas e ainda pelo erro de interpretacão das
provas que evidencia o vicio dc "errar in iudicando" deve essa
Corte dar provimento ao recurso, reformando c cassando a.

scntensa apelada.

ós — O I=GTS do pe& iodo labora'I
deferido no item 2.9 da sentenca ~ constitui em um direito
laboral acessório e decoi & ente do contrato de trabalho licito;
alêm do scu cunho securitário; e por isto mesmo indevido no
presente caso! Em nenhum momento da, jornada do vincu'.o! pelas
razócs de ordem legal apontadas nos demais tópicos desse
arrazoado e ainda porque não ex'stiu o contrato de trabalho
como fato gerador c ~ s=:m ~ uma vinculacão de caráter
administrativo e de resolucão "ad nutum" ~ como de fato se deu
com a reclamante/recorrida ~ sem gerar qual quer consequência
jur ' 'a. exc cp t mando a remunerai ã0 mensal & que sémp& e foi paga
pe';o Estado e que não ê objeto da. reclamaCão. Lsta condenasão
tambêm deve mot ivar a '. eforma c cassaCáo da sentensa "a quo"
com o provimento deste ordinário, considerando ainda a sua
ccndiCão de dependência com os demais enfoques do apelo, que
sendo acolhidos& prejudica-o por completo.

Do exposto& reite'ndo o pedido do
preâmbulo e pelas razóes ordenadas supra, reque& o conhecimento
e provimento deste recurso ordinário! por ser próp: io e
opol 't uno e esta& fundament ado, para reformar e cassa' sent eca
originária e ainda decretar a total improcedência da
r ec 1 amas ão .

=spera Just ica &

Goiânia. SP de junho d=- i.994
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18a REGIAO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

6 IL)/ 'A''j3 gú
Ruo T-51, esq. c/ Av. T-01-Sf. I)ueno

CEP 74 215 210 Goiania GO

ENDEREQOi

NOT INT. h EM ?3 / tlnho 94

PROCESSON'400 /92

RECTEC~ ~
(c- ~,,, u CI/iT.

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns)

j. 1- irilago

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ãs horas e minutos.

de de

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

( ) 05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ãs horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.~07- COntra-arraZOar reCurSO dO(a) rOCT nntstd '"~r 1 & e 1 .

( ) 08 - Impugnar embargos ê execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãS horas, com o prazo de dias para

entreca do laudo conclusivo.

( ) 11 - Comparecer ê Secretaria da Junta no dia
, ás horas

~para
( ~ — Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)

,em dias.

( ) 13 — Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os)

( )15-
no valor de CR$

TRT i 30.033

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

em o(. ~l/ / feira
Direicr da Secretaria

a
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ASSISTÊNCIA 0 URIDICA

GEOVAH JOSÉ DOS S4NTOS OAB-GO No 6'51 CPF 222 456 858-49

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOB JUIZ PBESIDEHTE DA 6a JUNTA DE

COHCILIAQÂO E JULGAMEHTO DE GOIÂNIA — GO IAS

LA

CU
C)

C'i

C)

}$&Fogoso ílg"" r '"'"
~A (

0"
e

J.
Subam os autos ao Eg. TRT/18-'Região

com as nossas homenagens de estilo.
12.07.94.

400/92 Dr Zfíf ia M ia lb 'que
fufta uo TRABALBO

CARMEM DOLORES FAIT480NE RIBEIRO GUEDES

devidamente qualif'icada nos autos da Anão Trabalhista que move

contra EST4DO DE GOIAS — SECRETARIA DE EST4DO DA ~AffO SOCIAL E

TRABALHO„ por seu advogado que esta subscreve„ vem„ respeitosa e

tempestivamente„ á digna presenga de V. Exa, apresentar CONTRA-

RAZOES ao Recurso Ordinário interposto pelo reclamado„ o que

faz na petigão anexa.

Requer. a juntada desta e seu anexo aos autos„

bem como a remessa ao Tribunal Regional do Trabalho da Décima

Oitava Região, na forma da legislagão aplicável a espécie.

Pede deferimento

Goiânia-60 „I 1 de .'o do 1 994

P/p G All JOSÉ 0 8 SAHTOS

OAB-GD 6. 451

CPF/MF 222.456.858-49

Rua 101, nQ 387, Edifício Columbia Center, Sala 101,Setor Sul
Goiânia — Estado de Goiás



AS SISTFNCIA JURIDICA
GEOVAH JOSUÉ OOS SANTOS OAB-GO NQ 6 451 CPF 222 456 858 — 49

COHTBA-BAZOES AO RECURSO ORD INARI O

RECORRENTE." ESTADO DE GOIAS — SECBETARIA DE ESTADO DA A/AO

SOCIAL E TRABALHO

RECOBBIDA " CABMEM DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES

PROCESSO HQ 1.400/92 — 6a JCJ DE GOIANIA — CiOIAS

Excelentíssimos Senhores Juízes.

0 recorrente„ insatisfeito com a r decisão

de f ls 96/101„apresentou recurso pretendendo a reforma total
da mesma„ porém„ conforme se demonstrará„ a pretensão do

recorrente não pode prosperar„ vejamos=

1 PBELIMIHAB DE IEMPESTIVIDADE

A notificagão a recorrida para contra-razões

foi expedida em 24 06.94„sexta-feira„conf oi-me se vê de fls.
111, tendo a mesma sido recebida em 25 06.94„ sábado

Desta forma„ o prazo começou a correr em

27 06.94„ segunda-feira.

Ocorre que, nos dias 28 a 50.06.94 e 01 e

04.07 94„esta Justiça esp cializada não funcionou„ haja vista
que por infiltragão na caixa de forca do prédio„o Presidente do

Tribunal Regional do Trabalho da 18a Região„através da Portaria

Rua 101, nQ 387, Edifício Columbia Center, Sala 101,Setor Sul
Goiânia — Estado de Goiás
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inl ~ r nrrfa )/wf~pg/determínou o íechamento da mesma„ f icando os

prazos suspensos

Ora, a suspensão dos prazos .ignifica que o

prazo iniciou-se em 27.06.94„ foi suspenso de 29.06.94 a

04 07 94 e recomegou a contagem em 05 07 94„ logo„ o prazo para

entrega das contra-razões vence em 11.07.94, data do protocolo

da presente petirão„ portanto, tempestivamente

2 PENA OE CONFISSÃO

0 recorrente ataca a decisão que lhe aplicou

pena de confissão„ porque não compareceu para depor, quando fora

intimado na forma do Enunciado 74/TST

A argumentagão do recorrente é no sentido de

que„ por ser pessoa j urídica de direito público interno„ não é

passível de lhe ser aplicada a pena de confissão.

Ora„ o Estado„ ao contratar empregados pelo

regime celetista„ desce do seu jus imperii e equipara-se ao

empregador privado.

Doutra parte„ o artigo em que embasa sua

argumentaCão diz respeito a direitos indisponíveis„ e„ não sendo

os direitos objeto da reclamaCão, indisponíveis, lógico que se

aplica a pena de confissão.0
porém caso Vossas Excelências assim nao

entendam mister é gue o rocesso retorne ã JCJ de orioem e ~se a

dada o rtunidade a reclamante de fazer prova de suas ale a oes

o gue se admite ad ar umentandum tantum.

Assim sendo, a sentença deve ser mantida

Rua 101, ng 387, Edifício Columbia Center, Sala 101,Setor Sul
Goiânia — Estado de Goiás
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nesse particular.
RETIFICACi"-i0 DA CTPS

As razões do recorrente „nesse particular „

não merecem considerarão„eis que„ inobstante a pena de

confissão aplicada„o acolhimento da pretensão de retífíca9ão da

CTPS e recolhimento dos depósitos do FGTS foi feito com base no

documento de fls. 19„onde o próprio recorrente atesta o

0 trabalho da reclamante desde a data acolhida.

A alega9ão de que o vínculo emprega'tício não

pode ser acolhido pela vedação constitucional„ qual seja„ de que

o acesso ao cargo público só é possível através de concurso

público„conf orme art. 57 e seus incisos da Carta Magna

promulgada em 04 10.88„é inócua„pelos seguintes fatos.
A Carta Magna de 1.967„ com a reda9ão dada

pela Emenda 01/69„ que estava em vigor em 15.07 88 só exigia

concurso público para os funcionários públicos„ denomína9ão que

não abrange os servidores públicos, portador es de empregos

públicos.

A vedagão contida no art. 57 e incisos da

Carta Magna de 1.988 não atinge a reclamante„ posto que sua

c:ontratagão, foi para trabalhar em funda9ão pública0
Promocão Social)„ da adminístragão indireta

(Funda9ão de

do Estado

recorrente 

„ pessoa jurídica de direito privado, sujeita ao

regime de trabalho celetista.
De outro lado„a prevalecer a tese do

recorrente„ ficaria muito fácil para o mesmo usufruir do

Rua 101, no 387, Edifício Columbia Center, Sala 101,Setor Sul
Goiânia — Estado de Goiás
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trabalho alheio e depois f urtar-se ao pagamento das verbas de

direito.
Como já decidiu o TRT da Bê Região„ em

decisão publicada recentemente na revista LTR„ o vínculo

ernpregatícío deve ser reconhecido„ com o pagamento de todas as

verbas de direito e„ responsabilizada„ em ação regressiva, a

autoridade que deu causa ao problema.

Decisão brilhante sobre a necessidade de

concurso público para ingresso no serviço público, após a Carta

Magna de 1.988„ foi proferida pelo Ministro Paulo Brossard e

publicada na Ltr de setembro/95, páginas 1092/1099, em que o

Supremo Tribunal Federal concluiu que a exigência para o

ingresso em entes da administração indireta através de concurso

público surgiu após a Carta Magna de 1.988.

Desta feita„o recurso deve ser improvido

nesse aspecto..

MORAS EXTRAS E REFLEXOS

As f rágeis argumentações quanto ao

deferimento das horas extras não devem prosperar„ haja vista que

não é fato público e notório que os empregados do recorrente não

prestam horas extras.
Adernais, a testemunha ouvida foi clara em

afirmar que a reclamante começava a laborar as cinco horas.

A alegarão de exercício de cargo em comissão„

capaz de afastar a condenação em horas extras„não restou
Izu ovada pelo recorrente.

Rua 101, ng 387, Edifício Columbia Center, Sala 101,Setor Sul
Goiânia — Estado de Goiás
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Também deve ser mantida a sentença nesse

aspecto ou, caso Vossas Excelências entendam que ao recorrente

não :e aplica a confissão, mister é retornar o processo a JCO de

origem para que a reclamante tenha a oportunidade de fazer a

prova de uas alegações.

5. GRATIFICAri'-iO DE INTERIORIZAQAO E REFLEXOS

Herece ser mantida a r decisão, também nesse

4 aspecto, posto que incontroverso nos autos que a reclamante

laborava no interior do Estado„ logo, devida a gratificação e os

reflexos postulados, sendo certo que o recurso não merece

provimento nesse aspecto

6 DIFERENÇAS SALARIAIS E REFLEXOS

Constatado nos documentos juntados a redução

salarial„ correta a sentença que deferiu o pagamento de tais
dif crenças

lnj ustiça seria f azer o contrário „ logo,
pede-se o improvimento do recurso nesse aspecto.

7. FGTS DE TODO 0 PACTO LABORAL

0 problema da existência do contrato de

trabalho sem o concurso publico já foi enfrentado em linhas

anteriores„concluindo-se que não é a hipótese dos autos, posto

que o contrato f ai firmado sob a égide da Carta Magna de 1. 967

com a redação da Emenda ng 01/69„que permitia tal contratação

0 FGTS é direito da recorrida, garantido
constitucionalmente, sendo leviana e irresponsável a atitude do

reclamado de querer lesar a reclamante/recorrida quanto aos

Rua 101, no 387, Edifício Columbia Center, Sala 101,Setor Sul
Goiânia — Estado de Goiás
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mesmos.

Nenhum reparo merece a r sentenga„ também

nesse aspecto

CONCLUSÃO

Ante ao exposto„ as provas constantes dos

autos„a legislagão aplicável â espécie e demais subsídios que

Vossas Excelências saberão acrescentar„ requer-se o IMPROVIMENTO

0 do Recurso Ordinário interposto, em todos os seus termos„ por

ser imperativo de

DIREITO E JUSTIÇA!

Caso Vossas Excelências entendam que não se

aplica ao recorrente a confissão„ mister é que o processo seja
devolvido a JCJ de origem para nova instrução processual„ por

ser da mais lídima

JUSTIÇA!

Pede deferimento..

Goiânia-GO „11 de j ul ho de 1 994

P/p- H JOSE DO SANTOS

OAB-GO 6 451

CPF/MF 222 456 858-49

Rua 101, nQ 387, Edifício Columbia Center, Sala 101,Setor Sul
Goiânia — Estado de Goiás



PODER JUDICIÁRIO

JUSTI(sA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18-'EGIAO

&Q JUNTA DE CONCILIAisAO E JULGAMENTO DE

/i9

(ND ICE - RO

PROCESSO & JCJ- N'- s/00 / 94 .

1
- sentença recorrida

2 - intimaçáo(ões) da sentença~ - remessa oficial

4 - recurso do(a) reclamado(a)

5 - depósito recursal

6 - comprovante do recolhimento das custas .

a) as custas foram recolhidas

7 - recurso do(a) reclamante

8 - comprovante do recolhimento das custas .

9 - contra-razões do(a) reclamante

10 - contra-razões do(a) reclamado(a) .

11 - despacho de recebimento do(s) recurso(s) .

OBS.:

folha:

folha:

I
folha(s]

folha(s)

folha:

em /

folha(s,'olha:

folha(s)

folha(s,'olha:

/dfz

Oj

J09

J0

JJS //S.

Diretor de Secretaria
/i/ar/a /ilinerrina de Barros Vos

Técnico Jadiciorlo

TERMO DE REMESSA E REVISAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo

(

folhas, todas numeradas e rubricadas.

Em,~/~/
r)4'no

sta Sltea

Diretor de Secretane
oiânie- QD

Diretor de Secret a



SERVI/O DE CADAdSQRAMENTO PROCESSUAL
R~c.ebl em JR() ....6.. /..9 L

Aldcmra c r:r Fercke

Secretdiio Eseec ~i cedo
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SECHETAHIA DE COOHIJENAQAO JUDIC IAHIA
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CFHTIFICO E DOU Fí. que, nas datas abaixo re
lacionadas, não houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Regio
nal do Trabalho da 18-'egiao, com par alizaçao total ou parcial
das atividades, conf'orme se especifica:
1 1-" a 06 de 'aneiro de 1993 — par Le do Heces
so Forense, que Leve inicio em 20/12/92, insLiLuído pela Lei 50lú/

66, art. 62;

2 29 de janeiro de 1993 — 6'Feira — Ativida
des suspensas em razão da solenidade de posse dos novos dirigen
Les deste Tribunal Regional do 'I'rabaiho da 10'- Hegiao, atraves da

Portaria TRT-18'n'70/93, publicada no Diário da Justiça do Es

tado de Goias de 04/02/1993, a pagina 11;
22 a 24 de fevereiro de 1993 — 2-' 3'feira

de Carnaval e 4-'feira de Cinzas (Feriado Regimental — Art. 110

do Hegiment,o Interno do THT — 10-'Região);
4 07 a 09 de abril de 1993 — 4'feira e 6'fei
ra da Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento In

terno do THT — 10"- Região);
5 21 de abril de 1993 — 4'- feira — Feriado Na

cional — votação — Plebiscito para escolha do sistema de Governo;

24 de maio dc 1993 — 2'feira — Atividades
suspensas em razão de ser data especial dedicada a Nossa Senhora
Maria Auxiliadora, Santa Padroeira da Cidade de Goiania-GO, fixa
da como Feriado Municipal, o qual se equipara, segundo
deral, aos feriados nacionais/- Portaria THT 18''-GP n-''blicadano Diário da Justiça do Estado de Goiás do dia

a Lei Fe

231/93, pLI

20/05/93,
a página 29;

7 10 de junho de 1993 — 5-'eira — Feriado Na

clonal — COHPUS CIIHISTI;

r R.T.. c30.025
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8 11 de a osto de 1993 — 40 feira — (Feriado

Regimenta1 — Art. 110 do Regimento Interno do TRT — 10-'Região)

9 16 de a osto de 1993 — 3-'eira — Atividades

suspensas nos Órgãos de Primeirp Grau desta Justiça Especializa

da, por questões de segurança — Portaria TRT 18'GP ne 360/93;

10

do Nacional);
11

07 de setembro de 1993 — 30 feira — (Feria

12 de ouLubro de 1993 — 30 feiroa — (Feria

do Nacional). Data especial dedicada em homenagem a Nossa Senhora

Aparecida, Santa Padroeira do Brasil;
12 20 de ouLubro de 1993 — 50 feira — (Feriado

RegimenLal — Art. 110 do Regimento lnLcrno do TRT — 180 Bepião)

D ta Funcionar i o Publ i.co.

13 le e 02 de novembro de 1993 — 2-' 3-'eira
(Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18'Re

gião) — di.a 10 Dia de Todos os Santos — dia 02 — Dia de Finados;

14 15 de novembro de 1993 — 20 feira — (Feriado

lúac i onal ) — P ROCLAMAÇAO UA REPÚBLICA ;

15 08 de dezembro de 1993 — 4-'feira — (Feriado

Regimental — Ar t. 110 do Regimento Interno do TBT-180 Região)

DIA DA JUSTIÇA.

20 dc dezembro dc 1993 a 06 de janeiro dc

1994 — (Recesso de Fim de Ano) — Portaria TBT — 10'- — GP

517/93 de 16.12.93. (Lei 5.010/66, art. 62, inciso I).
N'-

Goiania,

T.T1.2.- 1.30.025

MARCELO MARQUES DE MATOS

Diretor da Secretaria de Coordenação

Judiciária
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SECRETARIA DE COORDENA AO JUD.LC IÁBIA
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CERTIFICO E DOU íE que, na data abaixo re
iacionada, nao houve expediente nos Órgãos deste Tribunal Be

gional do Trabalho da 18'Begiao, com paralização tol.al ou

parcial das atividades, conforme se especifica:
I-' 06 de janeiro de 1994 — parte do Re

cesso Forense, que teve inicio em 20.12.93, institui(lo pela
icl 50(0/66, arL. 6?, inciso

14 a 16 de fevereiro de 1994 — 2-'e 3'feira de

car(invr(l e 4'" íe(ra dc Cirizas (1 criado RegimerrLal — ar L. 110 do Regimcr(

to Interno do TBT — 18-'egião).
30 de mar o a I'de abril de 1994 — 4-'

6'- feira da Semana Santa ( Feriado Regimental — Art. 110 do Be

giroer&l.o lnLerno do TRT — 18'-'egião) ;

21 de abril de 1994 — 5'feira — Fer i;rdo
N'rcional — TIHADENTES.

24 de maio de 1994 — 3'- feira — Atividades
suspensas ( m razao de ser data especial dedicada a Nossa : Se

nhora Maria Auxiliadora, San La Padroeira da Cidade de Goiania-

GO, fixada como Feriado Municipal, o qual se equipara, segun-
do a Lei Federal, aos feriados nacionais (Por tari.a THT 18"-Re
gi;ro Gl''- 151/94, do dia 23/05/94.

02 dc jurrho dc 1994 — 5'- l cir rr — Fcr i «lo

N;rcionrrl — CORE'US CllBISTI.

T.R.T.. c30.025
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20 de junho de 1994 — 2'feira — Ativida-

des parcialmente suspensas nesta Justiça Especializada, em ra

zão do jogo do Brasil na Copa do Mundo (Port &ria TRT/18'— GP/

SGP n'201/94 de 20 de junho de 1994 — Expediente de 8:00 as

15:Ooh.);
24 de junho de 1994 — 6'feira — Ativida-

des parcialmente suspensas nesta Justiça Especializada, em ra

zão do jogo do Bnasi] na Copa do Mundo (Pari,aria TRT/18-"— GP/

SGP n-'01/94 de 20 de junho de 1.994 — Expediente de 8:00 as

15:Ooh.);
28 de junho de 1994 — 3'feira — Ativida-

des parcialmente suspensas nesta Justiç-.i Especi ilizada, em ra
zão do jogo do Brasil na Copa do Mundo (Por tari'i TRT 18-'— GP/

SGP n'- 201/94 de 20 de junho de 1.994 — Expediente de 8:00 ãs

15:Ooh.);
29 e 30 de junho e 1'- e 04 de julho de

1994 — 4'-, 5-', 6-'e 2-'eira — Atividades suspensas nesta
tiça Especializada, por questões de segurança (Portaria
18'- — GP/SGP n'266/94 de 29 de junho de 1994).

Jus
TRT/

Goiania,

MARCELO MAR UES DE MATOS

i Dir etor da Secretaria de Coordenaçao
Judiciaria

T.R.T. - c30.025



I, TRIBUNAI REGIONAL OO TRABALHO
186 REGIÂO

TERMO DE REVISAO DE FOLHAS

Contêm estes autos J~ folhas, com as seguintes irregularidades:
1

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos

de 19

dias do mês de

éê
Aldcnirn "~mr Dec@
S..c.s„'rs'= = I:zoao

TERMO DE AUTUA)AO

Aos dias do mês de

de 19 , autuei o presente

tomou o ns TRT. HO-
o qual

Cõlãlliêfna Alces de Castro Vatodêo
Saõtatõria Especializado

TERMO DE VISTA

Ao dias do mes de
2/

de 19, faço estes autos com vista a Douta Procuradoria Region o rabalho. Do que, para cons-

tar, lavrei este termo.

TRT 1.30.063
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho -18'- Região

„gisnop

,/2 Ó

Proc. TRT RO 2012/94

RECORRENTE
RECORRIDA

ORIGEM

ESTADO DE GOIÁS
CARMEM DOI ORES FAITARONE RIBEIRO

GUEDESó'CJ de Goiânia — RT 1400/92

PARECER N'596I94

EMENTA. De conformidade com o que dispõe o
art. 114 da Constituição Federal, a competência da
Justiça do Trabalho é firmada não em razão da
pessoa, mas em razão da matéria tornada litigiosa.

1. RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Ordinário, objetivando a modificação da r.

sentença de Qs. 96/101, proferida pela MM'* JCJ de Goiânia, que julgou
procedentes, em parte, os pedidos para condenar o Estado de Goiás a pagar a
Rcclamantc as parcelas quc cspccifica, além das custas.

Rei urso Voluiitário ás fls. 104/110, coiitra-ratoadu m fls. 112/118.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho -18'- Região

i. hp/
Op

O (
I

Proc. TRT RO 2012/94

Em cumprimento ao disposto no art. 1', item V, do Decreto-Lei n
779/69, foi determinada a remessa oficial.

2. DA ADMISSIBILIDADE

Há interesse e legitimidade do Recorrente que, sendo parte, restou
vencido, parcialmente, na demanda trabalhista.

A via é adequada, eis que tratando-se de sentença definitiva em
processo trabalhista, o remédio jurídico próprio para ataca-la é o Recurso
Ordinário.

A interposição foi tempestiva, sendo que as custas e o depósito
recursal deixaram de ser recolhidos, por se tratar de entidade privilegiada por
força do art. 1'o Decreto-Lei n'79/69.

Destoe, atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade, o

recurso merece ser conhecido.

3 - PRELIMINARMENTE

Considerando a existência do recurso voluntário e da remessa oficial,

a r. sentença recorrida será analisada em seu conjunto, na forma desenvolvida a
seguir.

3.1 - Da competência da Justiça do Trabalho

De conformidade com o que dispõe o art. 114 da Constituiçao
Federal, a competência da Justiça do Trabalho é firmada não em razão da pessoa,
mas em razão da matéria tomada litigiosa.

Destarte, visto que no presente caso os pedidos formulados pela
Reclamante envolvem matérias de natureza trabalhista decorrentes de relação de

emprego, não há como afastar a competência dessa Justiça Especializada.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

Procuradoria Regional do Trabalho -18'- Região

~e-„,~ionol
~o

Proc. TRT RO 2012/94

Trabalho.
Assim, ad caurelam, resta confirmada a competência da Justiça do

4 - DO MÉRITO

A MM'unta a quo julgou a presente ação procedente, em parte, para
condenar o Reclamado no pagamento das seguintes parcelas: a) - FGTS incidente
sobre o período de 15 a 31/07/88; b) — horas extras e reQexos; c) — gratificação de
interiorização; d) - diferenças salariais a parhr de janeiro/91, em face da redução
salarial constatada; e) — diferenças do FGTS que deixou de ser depositado.

Cumpre-nos dizer que a r. sentença recomda merece ser mantida
pelos seus prbprios e jurídicos fundamentos, haja vista que o douto Colegiado de

primeira instância analisou detidamente o conjunto probatorio constante dos autos
e aplicou corretamente o direito que disciplina a espécie. razão pela qual deixamos
de tecer comentários de forma articula a cada item de per se, pois quaisquer
argumentos no sentido de pedir a confirmação do julgado terminariam sendo
repehtivos.

S. COWCI uSAO

Por estes fundamentos, é a intervenção do Ministério Público do

Trabalho pelo conhecimento e improviménto 'd6 recurso voluntário e da remessa
oficial, confirmando-se a r. sentença recorrida.

Goiânia, 12 de setembro de 1994.

EIvéc'ra dos Sa as
Proc rador do Trabalho
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO
SAD - Setor de Distribuição

Sal ac@r

TERMO DE RECEBIMENTO

Fts. ~4

~O
&o

D ssst

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ~de ret de I 99 /

)

Ir/ Cbtete do Set r de Dist ibuioao
Illdia Tofedo Rocha ahral

Ássisl. Ádmintsuotlvo

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo Sr Presidente, que em audiência pública,
realizada nesta data, foram sorteados os Exmos Juizes:

RELATOR. EILLll ALVES DA Ii

REVISOR: r RIG l.'ES DE SOUZA

Goiânia,~de r de 19

Diretora d Serviso de
Acordao e D".tnbuioao

Daloa Dirina Gnmrs dh Araújo
Oiielora do S : Ico ae Acórdão e

Distnbuicão

TERMO DE REMESSA

Nesta data, face remessa dps presentes autos ao Gabinete do Exmo Juiz

Goiânia, tp ~ de e t9citI

C J kr tD,
Diretora do Servigo de
Acórdão e Distnbuicao

Dahvt Dirina Gomrs dk Araúj ~
oi elaia do S. vica du «có aão e

Distribuiséo



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

R E C E B I M E N T 0
ertlflco que, nesta data, rocebl s presentes autos,

Goiânia,.QB.. de .............................. de 199$

&.cee Ilr

Gp FLs [+
6
6

G

'ron iéttre

C er de Goblnete

Geisa Azevedo Carlos

5ãorstório Especializado

CONCLUSAO
desta data, taó conclusos os presentes eut s oo xmo.

Goiânia, . Q9 de ........C3de 19.9.

. Ch fe da Gnblnete
Gãisa vedo Carlos

Secretária Especializado

CERTIDétéO

Certifico para os devidos fins legais,
que os prazos a que se referem os arts.32, V e 33

do Regimento Interno, estão suspensos conforme Reso-
lução Administrativa nQ 28/93.

Goiânia, 09 e novembro de 1994.
19ãiso 'r o

5ãcretá cen crcnza+

55MESSA
Nesta data, remeto estes autos e,„4........

W...n., B~IR...,...,...,....,...,,,:
Goiânia, 9 . de......................... dó 19:Qg.

Cher da Gabinete

Geisa Azevedo Carlos
Secretária Enpecranzado

TRT - 1.30.024

gO

gxué

D



P. J. - J.T.. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO PLS. azo c-m

de 10 tt'ti

TERMO DE RECEBIMENTQ
OERTtptco que, nesta data, receitf os presentes ãíttI88
enviados peio Esmo. JUIZ RELATOR.

Gotãnts-GO,~8de

6ecretada do Tdbnnal ãsêetse

~i™mêcfit A isca .~
Auxfflarr éspcclotlxodo

TERMO DE JUNTADA
luests dat~, fsqó juntada, aos presentes autos do doc,
d. : PjO-%/Ja(9 ( d. f. T,Lg)/3~5

Goiânts, DD de ~ ~ de 195 r

Secretario d ribunol Pleno

Sdnia Mdria da $iisa R~r~~assis'ente Administrctive - STP

T n T 4.30.024



AS SIS TRNCIA IURIDICA
GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS OAB-GO No 6 451 CPF 222 456. 858-49

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente do

Regional do Traba lho da 18â Região — Goiânia — Goiás

proces o no ls400 i 92 iq p - ZO L@l j 9

Origem. JCJ AGO

Careen Dolores Eaitarona Ribeiro Guedsss

Recorrido
/

Estado de Gaios/Secretaria de Estsda Açae ocial e
Trabalho,

GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS„ advogado neste
processo, vem perante Vossa Excelência„ nos termos do art. 39„

II do CPC„ informar seu novo enderego„ requerendo seja anotado

na autuagão e demais assentamentos pertinentes„ bem como que

toda e qualquer comunicagão seja remetida para o enderego ora

fornecido=

Junte-se.
Anote-se.
Após, CONCLUSOS.

Gyn, 50,'i

Juiz HEIL

Rua 101, no 387, Edifício Columbia Center,
Sala 101, Setor Sul, Goiânia — Goiás CEP
74.080-150.
Requer a juntada desta aos autos

Pede ef erimento
outubro

EIOi iia-GO., CI8 de wIgaezea de 1.994
A ROCHA

P p. G-( V ).I JOSÉ I: 8 SANTOS
Advogado

OAB-GO 6 451
C F/HF 222 456.858-49



4

PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO
('.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REGIAO

CERTIDãO

Certifico pue a present peti(; o foi p ot co-

lizada, em~/ ~l / ~ t, sob o ne

contendo

lauda(s)

procuracão(óesl

outros documentos.

OBSER'ÚACOES

G
' -GG,~~I 19e+

Veta g(( omá hfofa
(

0//ieo, '""o

T.R.T.. 1.30.063



P J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Exmo. Sr. Juiz-Presidente,

Informo a Vossa Excelencia que a peti-
çâo anexa refere-se ao processo TRT.R0.2012/94, que se
encontra no Gabinete do Exmo. Sr. Juiz Relator — Dr.
HEILER ALVES DA ROCHA — com remessa ocorrida em 10/11/
94.

Goiânia, 11 de novembro de 1994.

Q
MARC LO MARQUES E MATOS

Diretor a Secretar de Coordenação

„ Judi aria

Vistos.
Encaminhe-se ao Exmo.

Sr . Juiz Relator .

Goiânia, 11 de novembro de 1994.

OCTÁVIO JO GALHÂES DRUMMOND MALDONADO

Juiz-Presidente do Tribunal Regional do Trabalho
da 18'Região

/aabrm.

TRT . 1.30.024
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i ertlftco que, nesta data. roceãi cs presentes autos.

Goiãnia,+0. de ..ti&....k&.~ ... de I 9.54...

Ch s de abinst»

r ',orin,q Innié dn C, Cnt1"Ihn tlt TrintInd,

chot do Gobtneto



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Tf Rl'ut& i 'l i%I& IVIESSA

l,«a, faa«& n«. so &t& s presentes autos a&

t «b««'i '1 & 1 x&t« . '&&a Rl 1, ali)ll.

Guiâ»i;& &&te, „, g— de 19 6~

Seosesasia o Tribunal Plano

Sônia Maria da Silas Rodrfgass
Assistente Administrativo - STP

RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, recebi op presentes autos.

Goiânia,. t."..sr. de ..4 ...... atN?... de 198~

Cássia n nSP'8 HE&l/Iha dn Trinnndr

Chefe do Gobinsto

CONCLUSAO
Nesta data, tsCo cone'.usos cs presentes autos oo Esmo

S„Juiz H:-!LER ALVES.DA RQCQA,

Goiânia, .MJ. de

ss S

.......&Q de 19..39

Chato Gs n ~

Cássia nrné da C. Ga elha dt Trindade

Chefe ds Gobinste

VISTOS, AO I U)VISOR

Goiânia, /g ds 19 J

Aisss da Roc

R E M E S S A~
Nesta.dat, eto4stss ittIttcs s,

Cofârla, ....l$ . d ........,........... do t9~

TRT - t.30.024
, Gh!ts o Gaolnsts'á io A ratij o pereira

C o Servrco do Gobrnete



RECEBIMENTO
GERTIFIOO que, nesta data, recebi os

presentes autos,

Golãnia,. Qi...de.........Z.........de 19 $5..

Chefe ds Gabinete

ãRieg!o 9ãraes Santo~
aaalede aenãeó ã~ uaslnete

CONCLUSáO
Nesta data faço concluses os presentes

, lUIZ ILlBTO WROES R. DE SOUZA

Revisor:

Goiãnia,g.....de .......M..........de t9.&

Chefe de Gabinete

ptetJfa tReagea baaroaa
eaeee de servido de tventnete

VISTOS, A PAUTA.
Goiânia, d

Juit br rio ãIendee fi. de .suara

REMESSA
Nesta data, reift etc estes autos a

..........................5...I...Y.......................

Em, Pí-.i....de......+..............de 19.8...
~FMI ~

Chefe Gabinete

ãrgea ciarttaaó
assas de sendos de asataete

TERMO DE RECEBIMENTO
CETIFICO que, nesta data rec.n !s presentes autos
enteados pelo exmo JUlz RE'uisrJRna al.
Gotanta-GO, tJ=..rie ........uD.,.......de i9 ro. I.&.... /feira)

S crntotipQrg rrrirt nel plvn

gpsenarry 4 rfryud'ido~ciro STP



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
s..k%

CERTIDAQ
CERTIFICO, para os devidos fina legais, que
nesta data procedi a conferãncia dos presentes
autos no que se refere ã numeraggo.
CERTIFICO mais, que contém o "VISTO" dos
Exmos Juizes RELATOR e REVISOR, e o r.

despacho determlnando a sua inclusão em pauta.
Dou td.

Goiãnia,.fk.de . '0 P, ...de199 Q (5 -ffelra)

fP ~ opEaedafm 'eii efra
a ieletehte Chefe . Srrr

CERTIDÃO
CERTIFICO que, apresente processo fol Incluldo na

PAUTA DE JULGAMENTOS da Sessão Plenária

dssignadaparaodiaj Rda, ~(.~ ds tg,~s
fg-Et)raras, publicada no Diário da Jusgrp do Estado

de Goláe N', jgzit-pds JD ds $4~ de19 ~ir'dg.2B/32.Dou fd.

Goiãnla, 3 f de de 19 fk (5 —/feira)

'Q.
Secretaria Tribunal Pleno

(/I aa da t ma frer ref ra
Aeeletente Chefe ~ ãTP

TRT - 4.30.024



~ ~gpzgcopAR~
@@gã„Q

ART 18

g jfTAr
lr ff

1 Pleno. âo TnbcneSecrelene

TERh/IG DE JUNTADA
Nesta data, fogo juntada aos presentes autosda Certidão de Julgamento de Fls.Q 3 4.

Goiânia, j~ de ....de 1946. (6..—./feira)

rce O. 9'i&u
Secretána do Tribonal Pleno



FL.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIãO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão
plenária extraordinária hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Senhores
Juízes e Representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu
a decisão abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO
ALBERTO MENDES RODRIGUES DE SOUZA
HEILER ALVES DA ROCHA
JOSÉ LUIZ ROSA (convocado)
SAULO EMÍDiO DOS SANTOS (convocado)

PROCURADOR : JOSÉ MARCOS DA CUNHA ABREU

Processo TRT/GO/RO-2012/94 - EV - 6'C J de Goiânia
Relator(a) : Juiz HEILER ALVES DA ROCHA
Revisor(a) : Juiz ALBERTO MENDES RODRIGUES DE SOUZA
Recorrente(s) : 1. 6'CJ DE GOIÂNIA; 2. ESTADO DE GOIÁS
Recorrido(s) : CARMEM DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
Advogado(s) : Nicodemos Eurípedes de Morais (Procurador); Geovah José dos

Santos
DECISAO : Por unanimidade, o Egrégio Tribunal conheceu da remessa

oficial e do recurso voluntário do reclamado para, no mérito, NEGAR-LHES
PROVIMENTO, nos termos do voto do Juiz RELATOR.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 18 de julho de 1996.

oIamy o
Secretário do Tribunal Pleno



TERMO DE REMESSA
Nesta data r=,~,, r=, r

ro os autos ao S. A'. 5.
Qoiân!4$ d. 2.. o de LSK(dgfeira)

lsssáa6nts erra/ra
Asei ote Chelis - SiP

V

TRT - 18'. REGIÂO - SADIACÓRDÂO

TERMO DE RECEBIMENTD

Nesta dQ , cebí r entes au S.

/............./.~
Joa Abe da Fonseca

As t Cn fo do Sstor de

órdãcs

ct ú áa eca

Assist. eio do Sst r de
Acórdoos
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REMESSA

o

N'esta data, remeto os presentes autos, cujo acórdão receberá

/ P~, ao Gabinete do Exm'r. Juiz

Ern ~a/~D/~.

Seç p Acórd
PeCkn il f c V ncelai

Jh 0 r do SAD
F E" Efit I

SAD / tti l(-41.10

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, hu de de 19-Ic

P Gabinete do Juiz

IRIZtet tteetarh

CONCLUSAO

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exms Sr. Juiz

tculz HEILER ALVES DA ROCHA

A„25 d, 6 de 19-çã

TR.Z 1.30.isz



Vistos, etc.

Lavrado e assinado o acórdão, remetam-se os presentes autos

a Seãão competente.
Q

Goiânia, I de de 19 ~G

b et d J iz

Juiz HE,'Lé :, ALV=S DA R CHA

REMESSA
Nesta data, remeto os presentes autos a Seção de Acórdãos.

E QZ ICki&k

hg6trh hetrlátrcalllvo
1ltT/ tfe.troco

RECEBIMENTO
CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes actos.

Goiânia,~de de 19~~

Se aos
pe jl e o Vasconcelos

ofe do Sotor do SAD

JUNTADA
Nesta data, fa o juntada, aos presentes autos de

de 19

Segão córregos, .
~iL u". 'fe.; z.cg Tnr

Soc. Esiroaalizade



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18 RKGIÁO

PR TRT
RELATOR
REVISOR
RECORRENTE

RECORRIDO
ADVOGADOS

-201294-6'E Â I - '270896
JUIZ HEILER ALVES DA ROCHA
JUIZ ALBERTO MENDES R. DE SOUZA
1') 6'CJ DE GOIÂNIA/GO;
2') ESTADO DE GOIÁS;
CARMEM DOLORES F. R. GUEDES
Nicodemos Eurípedes de Morais;
Geovah José dos Santos

EMENTA:

FGTS. IRREGULARIDADES NO RECOLHIMENTO.
ADIMPLEMENTO DA OBRIGA(AO. COMPROVADA A

IRREGULARIDADE NO RECOLHIMENTO DO FGTS,
CORRETA A SENTENÇA AO DETERMINAR 0
ADIMPLIMEVTO TOTAL DA OBRIGAÇAO, CONDENANDO
0 RECLAMADO A EFETUAR OS DEPÓSITOS DEVIDOS NO
PERÍODO LABORAL.

acima mencionadas.

xcA@mAc
Vistos e relatados estes autos em que são partes as

ACORDAM os Juízes do EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO em Sessão Plenária
Extraordinária, por unanimidade, conhecer da remessa oficial e do recurso
voluntário do reclamado para, no mérito, NEGAR-LHES PROVIMENTO, nos
termos do voto do Juiz RELATOR.

Goiânia, 18 de julho de 1996.
(Data do Julgamento)

JUIZ PLATO T IRA DE

JUIZ ' ER LVES DA RO

DR. EDSON B, DA SILVA

PRESIDENTE EN EXERCÍCIO
DO FILHO

RELATOR

PROCURADOR REG. DO TRABALHO
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PROCESSO-TRT-RO-2012/94 ACÓRDAON'ELATOR

REVISOR
RECORRENTE
RECORRIDO

ORIGEM
ADVOGADOS

: JUIZ HEILERALVES DA ROCHA

: JUIZ ALBERTO MENDES R.DK SOUZA

: ESTADO DK GOIÁS

: CARMKM DOLORES FAITARONE
RIBEIRO GUEDES

: 6'CJ DF. GOIÂNIA / GO
: Nieodemos EuHpedes de Morais

Geovah José dos Santos

RE/A TÓRIO

Vistos os autos.

Pela decisão de fls.96/101, cujo relatório
adoto e a este incorporo, a Egrégia 6'unta de Conciliavão e
Julgamento de Goiânia/GO, sob a Presidência do eminente Juiz Dr.

Kleber de Souza Waki julgou procedente, em parte, a
Reclamatória Trabalhista ajuizada por CARMEM DOLORES
FAITARONE RIBEIRO GUEDES contra o ESTADO DE GOIÁS

para, reconhecendo o início do contrato em 15.07.88, determinar a
retific~ão da CTPS da obreira e condenar o Reclamado a pagar-
Ihe as seguintes parcelas: horas extras e reflexos; gratificaqão de

interiorizaqão no percentual de 40% sobre o salário contratado a ser

paga nos meses de janeiro, fevereiro. margo. abril, maio e
agosto/89; diferenças salariais a partir de janeiro/91 face a redução
salarial constatada; recolhimento do FGTS do período de 15.07.88
á 30.09.91, a exceção dos meses comprovadamente recolhidos.

Sentença sujeita a duplo grau de jurisdição
obrigatório, ev ti do artigo I; inciso V, do Dec-Lei 779/69.

Remessa oficial ás fls.101.

Recurso Voluntário do Reclamado
fls.104/110 contra-arrazoado as fls.112/118.

Parecer da douta Procuradoria Regional
do Trabalho da 18'egião, fls.125/ 27, opinando pelo



P.J. - J.T. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'KGIAO
03

PROCESSO-TRT-RO-201 2/94 ACÓRDAO

iW'onhecimento

e improvimento dos recursos (oficial e voluntário)

para afastar a condenação imposta.

É o Relatório.

VOTO

l. ADMISSIBILIDADE

Conheço da remessa oficial por
imperativo do Decreto-Lei 779/69. Também conheço do recurso
voluntário do Reclamado eis que satisfeitos os pressupostos legais
de admissibilidade.

2.MÉRITO

Sendo comum a matéria objeto de ambos
os recursos, examino-os em conjunto.

Inicialmente, registro que a despeito de
constar da CTPS a data de admissão da Reclamante como sendo
01.08.88 ( fls. 15), as provas dos autos revelam que, efetivamente,
esta se deu em 15. 07.88( fls. 19). A função exercida era a de
técnico nível superior I (fls. 15). A empregada entrou em gozo de
licença não remunerada em 01.10.91.(fls.18). A ação foi ajuizada
em 05.03.92 ( fls. 02).

2. I- Da Confissão.

Inconforma-se o Recorrente com a
confissão ficta que lhe foi aplicada, dado o seu não
comparecimento a audiência na qual deveria depor. Alega que tal

penalidade não lhe é aplicável„posto tratar-se de pessoa jurídica de
direito público.

Sem r - ão, todavia.
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Regional,

Conforme já decidiu este Egréyo

"havendo regular nottftcagão e não se
vislumbrando nos fatos narrados e no pleúo
consúuttes da pega vestibular quaisquer
incoerências ou exorbãâncias tendentes a lançar
duvidas quão a sua verossimilhanga e
razoabi li dade, não há porque deixar de aplicar a
confissão ftcta ã reclwnada, inj ttstificadantente
ausente, penalizando o trabalhador pelas
mazelas tubninistrafivas e entraves burocráticos
que porventura acometam os erúes de direito
púbúco."(RO-96091-Ac.267/92-ReL Juiz platon
Teixeira de Azevedo Filho - D.J.1ã. ã5. 92)

Carreta a sentença. Mantenho.

2.2 - Da Retiflcação da CTPS. Depósitos
de FGTS.

A declaração de fls. 19, expedida pela
extinta Fundação da Promoção Social, comprova que a Reclamante
iniciou a prestação de serviços em 15.07.88.

Destarte, afigura-se irreparável a r.

sentença ao determinar a retificação da CTPS da Autora, bem como
o recolhimento do FGTS incidente sobre o período de 15.07.88 a
31.07.88.

Improsperáveis as alegações patronais
quanto á irregularidade da contratação, por inobservância do artigo
37-11 da atual Constituição, eis que, no presente caso, a admissão da
Reclamante se deu na vigência da Constituição anterior
(15.07. 88).

corre que a Carta Constitucional de
1967, com a emenda I/69, somente exigia a observância do
concurso público para investidura em cargo público, não
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contemplando os casos de contratação de servidores para o
exercício de emprego público, sob o regime celetista.

2.3-Das Horas Extras

A MM.Junta, considerando a pena de
confesso aplicada ao Reclamado, dada sua ausência injustificada a
audiência de instrução na qual deveria depor( fls. 88), acolheu a
jornada declinada pela Reclamante em seu depoimento pessoal e
deferiu-lhe as horas extras pleiteadas.

Correta a sentença. Mantenho.

Quanto aos reflexos das horas extras sobre
férias, 13'alário, RSR e FGTS, também não há o que reparar,
visto tratarem-se de parcelas acessórias.

2.4- Da Gratificação de Interiorização.

Insurge-se o Recorrente contra a

condenação ao pagamento da aludida gratificação de interiorização
sustentando que a Autora não faz jus a tal parcela pois percebia
gratiftcação de função comissionada sendo indevida a acumulação
de duas gratificações.

Razão não Ihe assiste.

De acordo com os documentos de fis.
37I38 a Reclamante somente exerceu função comissionada no
período de março a julho/89.

De outra parte, como bem consignado na
r. sentença. o Reclamado não logrou demonstrar a incompa-
tibilidade do pagamento simultâneo das duas gratificações, sendo
certo que a Autora prestava serviços na zona rural.

De notar-se que a gratiftcação de função
comissionada visa remunerar maior responsabilidade do cargo de
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chefia, enquanto que a gratificação de interiorização visa
compensar o maior sacrifício no deslocamento para o interior.
Evidente, portanto, que uma situação não exclui a outra.

Assim, incontroversa a supressão da
gratificação de interiorização paga a Reclamante, posto que não
negada pelo Reclamado, carreta a sentença ao deferir o seu
pagamento, nos termos do pedido inicial. Mantenho.

2.5- Das Diferenças Salariais.

Cotejando-se o documento n" 13 de
fls.25 ( contra-cheque de dezembro/90) com os demais documentos
constantes da mesma folha verifica-se que, de fato, houve
significativa redução no valor nominal dos salários pagos a
Reclamante nos meses subsequentes.

Improsperável a alegação patronal no
sentido de que houvera erro no pagamento de dezembro/90 porque
tal fato não restou provado nos autos. Note-se que não foi feita
posterior dedução do valor supostamente pago a maior no mês de
dezembro/90, o que afasta, mais uma vez, a hipótese de erro no
pagamento.

Mantenho, pois, a sentença.

2.6- Do FGTS.

Comprovada a irregularidade no recolhi-
mento do FGTS durante o período laboral ( fls. 26 e 61/65), correta
a sentença ao condenar o eclamado ao adimplemento total da
obrigação, efetuando os de ósitos devidos no período de 15.07.88
a 30.09.91. Mantenho.
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3-COlVCI. USA 0

Isto posto, conheço dos recursos (oficial e
voluntário) porém, no mérito, nego-lhes provimento, mantendo
inalterada a r. sentença.

É o meu voto.

JuizH '
e a oc a

edle/95
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rãs.@J',

PUBLICAÇÁO

PROC. ¹~

PUBLICAÇAO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

rio da Justiça" do dia

Certifico que a con fusão do acórdão foi publicada no jDfá-

de t=rC'~~ de 19 ~tur

+r

hefe do S rOo dg Aqóidãos
ifsan'Tatrares z%~

oec, Ésfveciaúzado

Transmita-se Kc%
Fm &Z /Kg /M

Diretor do Serviqo de Acórdãos
Dalva Divina Gomes de Arattjo

Direrora do Sorvioo do Acãrdão e

Dfeuibuioão

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes antos.

Goiânia, o de de 19~

,1 pa ..!r!n Pererra

3! 1'l ne

T n T. 1.30 183
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Ass.

8,.l.l/,.

8ri & &r a a I, (Z er/i o a a l )o @& a & a ll& o )a )8.'Z e i) &ã á

SECBI.TABIA DE COOIIDENA("RO,IUDICIÁBIA

CEHTIDAO

CLBTIFICO L DOU I Í. que, n;is d iL;is ib iixo re

I;icl.on;id;is, nao houve expeclienLe nos Órgr&os c)est.e Tribunal Bepion;il

clo Tr:ib'&lho d«& 10'- Hegir&o, com p;&r;&I la'&c; io tot'&I ou p;&rc i il d is Rti

vid;ides, conl orme se espec.i I'.'&c'i :

1
' 06 dc j&ir&r I r n dc 1.995 — p;&r te cln Beces

so íor ensc,, q&in t &.ve I » io I c& cin ?0. I? . 94, I i&al..I I u Ido pe l :i I e I 5010/

6í&, ar L. í&?, Inc iso I ;

30 de janeiro dc 1995 — 2'feir.-i — Rtivicl i

c)es su. pc ns;is coníorme Port,'ir I;i TltT/IH'- GP/SGP n-'136/94, de 09/12/

9&l ;

27 dc I'cvcrciro a Ol dc mar o dc 1995 — ?-'

3'- íe) i ;& de Cr&rn;&v;&I e 4'- I e 1 i ;& de C.l nz;ir ( íe ri :&do Bcg) men t;il

'ii I.. 110 do HEpimentn Interno do 'I BT/10'Hep i io) ;

12 a 14 dc abr.il de .1995 — 4-';i 6'el ra cl'i

Sem;ii&;i .&;int::i ( I crl ado Hc p I mc.i& I.;il — R ri.. 110 do Bepimen to InLe rno

TB I'/lH-'ep i;io) ;

21 de abril dc 1995 — 6'- feir;i — íeri ido N;i

c ton;il — 'I'I BRDKNTíg ;

I '- de roaio &lc 1995 — 2" í&.. I r ;i — Fc. r I rido N &

& tn&» I
— I) I R l)0 'I'BRHRI,IIO ;

24 dc maio dc 1995 — 4-'el r &
— R L)v)d ides

si&spens'&s eio r;iz;io de se i" 0;it:& espec i .il eli.di cad:& :i Noss i Senhor'i

N;ir i;i Riixil.l.;.idor;i, S:int;i P;idrnei.rr& d;.& cl&l;ide de Goi;ini;i-GO, fix:id'i
c c&mn í r, &. I :irln M»» I & I pri I, n q» & si. eq& i I y&&&rr&, sr.pi&ndo I e I Feder;&I, ;&os

ícr I r«lns nr&c I on;i.l.s ;

15 dc juntio dc 19&35 5"- I'e.ir;i — I c r i ;icln N;&

c i on;&I — COBPUS CIIBISTI .



Ass.

+calor ga3iciário

gwo(ioa Po (Ora)olho

8ri]renal (%er/ianal &4 Era]al/ia 3a TS.'ec/iãa

11 dc a osto clc 1995 — 6e fe.ira — Feri;rdo
BegimenLal — Art. 110 do Regimento TnLerno do THT-lôe Hegiero;

07 dc setembro de 1995 — 5e feira — Feri;rdo
Nac I on ill

] 2 de ouLubro de 1995 — 5e l.'ei.ra — Fc.ri rclo

Nacion;rl — D rt r especi ;rl dedicada em homenagem a Nossa Senhor;r Rpa

recid'r, Santa Paclroeira do Brasil;
2d dc ouLubro de 1995 — Oe feira — Feri;rdo

Municip rl — Aniversar.io da cidade de Goiani;r;
le e 02 de novembro de 1995 — cle e 5-'Feirer-

íeri rdo Regimental (Art. 110 do REgimento Interno do TRT/18'Be-
giao);

03 de novembro de 1995
eles suspcns;rs conforme Por Laricr Gl'/GDG 358, de

6e feira — Rt i vi cl;.r20.09.95'5
de novembro dc 1995 — 4-'.fe i ra — ícri ado

Nac lols'rl — PBOCLAMAÇRO DA BEP(ÉBLICA ;

Oô de dezembro de 1995 — 6'- feira — Feri.;rdo
HcgimenL'r1 (Ar L. 11.0 cio REgimento InLerno do THT/lôe Regi Áo);

ld dc dezembro dc 1995 — 5e feira — Ativi d r

des parei;rlmente suspens;rs conforme Portaria GP/GDG Ne 43rl/95 de

13.12.95;
20 a 31 de dezembrro:de 1995 — P rrte do Beces

so Forense instituído pela Lei ne 5010/66, ;rrt. 62, inciso T.x.x.
X X X X X X X X.X.X.X X X X X X X X.X.X.Á ~ X.X.X.X.Á.X.X.X.X.X.X.X
X X Y.X.X.X.X.X.X X.X.X.X.X X X X X X X.X.X.X.X.X.X ~ X.X.X.X.X.X.X
X X X X.X.X.X.X X X X X.X.X.X X X X X X 'C X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X



Ass.

go)ar /ls)iciário
g.s&;,. 3. 8. L.l/,0

Gri/junal Re(iiojjal )o 8ralal/~o 3a 1$.'eyião
SECRETARIA DE COORDENAlsAO JUDICIABIA

C E H T I D A 0

! r
l acloncjdas (

do Trabalho
(

Ativid:ides,

CERTIFICO E DOU Fís que, nas datas abaixo re
nao houve expediente nos Ór g'jos deste Tribunal Regional

d'j 180 Regi;jo, com pejralisaçejo total ou parei:jl das
conforme se especific'j:

ls a 06 de janeiro de 1996 — Pejr te do Beces
so Forense, que teve início em 20.12.95, instituído pela Lei 5010/

66''art. 62 inciso I

'(jh,j
I s

0:i,''« ''.;!. 'iÍÍfíj'' 19 a 21 de fevereiro de 1996 — 20 e 3A fei
ra",„de 'C;hm;jval e 40 feira DE Cinz'js (Feri jdo Regimental — art.110
do Regimento Interno do THT/180 Regi jo;

jul

03 a 05 de abri.l de 1996 — 40 a 6'feir;j d;j

Semana Sant:j (Feriado Hegiment;jl — Art. 110 do Regimento Interno-
THT/180 Região)I

G o i ãjn i a, PP (g g ~

ojé g g (~~ ~

js(

I'de maio de 1996 — Feriado Nacional — Di'j
do!,Trsjbalho ;

24.de maio de 1996 — 6« feira — Ativid:ides .

oulihirsgsPens«s em r;jzao de ser data esPeci :jl dedicada a Nossa Senhora

s(f i(jlé(j~ Mari:j Auxiliadora, S jnt'j P;jdroeira da cidade de Goiãnia-GO, fix jda

como Feriado Municipal, o qual se equipara!, segundo Lei Federal,
:é"I'..','["'jos feriados nacionais;

I 0('le junho de 1996 — 5'- feira — Feriado Na
,I 0, !
jjhj" l cional — COHPUS CHRISTI.
j~g! j

0 Adarid eliaa Afagaa es Gaiusu
jseadesue Judiciária
TRT-is'Regidu

ré(é

'e!,j Is'(, j
'

s,a,s..'j.so.oss



SECHETrtrl!A J 'i'.,'!."„';Ir,
(' i". T I L' i ',.-;ilTh

: r) c1oo, nr i. ;rrt,,rv -.,Crga
r /

. 3o.kg

'.,'o r .rri Lopes
.ro i; .á ;a

CERTiOiQ
CERTIFICO que ps presentes autos

fOI"CIYI deuaiVi 'la &~lei.'P... r boato../ ~~
Goiânia,.&3 ..2k.„.,!..6

I

Assist. Administrativo

REMESSA
Nesta data, relneto estes autos a0+43'.M4

4,X& gm ~tbc'ade,
Goiânia, '5 K. e ..... A~. de 1.99..4

fiaria D'Ab in de 0 Bndes Brrrnrirrr

Secreta.m .Icaic,á is

tifo - Iâs Renec

R E C E B I Itâ
Certlílorl

tinta date, re
Goiânia ---.-. úo g

ENTp
s r"ee &mes aoioy,

"''---- do 19

efe rib inato

Fo ie rniíj o Pereira
Chefe e S rviqo do Gabinete

Goiânia, fr...e... do .................... de 19~
Chore o Gabinete

'ii bi rt ra iíje P er eird
e de s, .v ... dn Gabinete
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de 19. goaGofaofa, .oef.3. óe

L
Che o ebleele

Áio raáj o Perekedt'ee

d seruigo do teddrinatlil

R E M E S S A'

t dtl
~Pu V~T9 fU

..6...:....s:.Í3i.l..8$ ,.......~........

T ; r, r ", -) ",:. :Q~,S T A

Aos dias do més dc ;, '-'.'dbianode ôa L Ifeirã)

faqo estes autos com Apta. «
que, pare constar. tavrta e ~ termo

ade ee

TER DE REC BIMENTO
CETIFIC e, nesta dat.. re/cal o" presentes autos
enviados Qg~rt'/f ., 84".M~+..
hHMA.mé'.. ~.W. Y+..
4 oianla-tepg9 .... 4T........óe19.4(......./feira)

S erat o do Trib nol Plano
r/ ~ie, dnj ggtúyueS e Oliceird STP

TRT 1.3O.Oô4



TERMO DE JUNTADA

Nest d-ta, fs~o junta/a aoo pros";rtsc actos do doc.

:: ; ~~c.p~i
Goihni, 7 de QQ de1&6 Q -/feira)

Cus 9emeir



5
ESTADO DE GOIÁS

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA TRABALHISTA

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Relator HEILER ALVES DA ROCHA

Processo : TRT/18'EGIAO/RO - 2012/94 (Ac. n'708/96) (RT
JCJ DE GOIÂNIA/GO)

Relator : JUIZ HEILER ALVES DA ROCHA
Revisor : JUIZ ALBERTO MENDES R. DE SOUZA
Embargante : ESTADO DE GOIÁS
Embargado : VENERÁVEL ACÓRDAO N'.708/96

Junte-se.

Apos. coo cl',isos

G o iâ n ia pCP /gg / gg

0
.0

o
Ct

D
C3
CD

co
(eo
c.o

- 1400/92 -

6':~r

Juiz H L A i I-

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,
neste ato representado pelo Procurador do Es)ado que esta subscreve, regularmente
inscrito na OAB/GO sob o n'0.681, com endereço profissional na Procuradoria Geral
do Estado, sita na Praça Civica n'6, Centro, nesta Capital, onde quer receber as
notícias deste feito, vem, respeitosamente, a presença de V. Exa., com fulcro no
disposto no art. 535, II, do CPC, interpor

EMBARGOS DE DECLARA AO

pelas razões a seguir aduzidas:

I
- 0 v. Acórdão, conhecendo da remessa oficial e do recurso

voluntário patronal, negou-lhes provimento e manteve inalterada a r. sentença
primária.

II — No que pertine a questão das horas extras, o v. Acórdão omitiu-
se com relação a legalidade e aos documentos carreados aos autos, gerando
flagrante cerceamento de defesa, a teor do artigo 5', inciso LV, da Constituiçao
Federal.



ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

-02-

III — Jamais poderia ser aplicada a pena de confissão ao
Reclamado, ente de direito público, quando a defesa foi consistente e positiva ao elidir

as horas extras pretensamente realizadas pela Reclamante. Ainda mais quando junta
documentos que corroboram tais assertivas. Ora; a Reclamante, no período de
01.03.89 a 01.08.89, exerceu funçao comissionada, e sempre que esteve na Escola
Fazenda cumpriu jornada de 8 (oito) horas diárias, com duas horas de intervalo. No

exercício do cargo de Técnico de Nível Superior, sua jornada sempre foi de 6 (seis)
horas diárias.

IV - A contradição entre o que a Reclamante expõe na exordial (fls.

03) e seu depoimento pessoal (fls. 88) é flagrante. Basta ver que a própria sentença
primária assim o reconheceu (fls. 98), quando diz:

"Ocorre que, em depoimento pessoal, a jornada declinada pela
obreira é totalmente diferente, qual seja:"

Assim, deve prevalecer a jornada de trabalho indicada pelo Estado
de Goiás, bem como devem ser considerados os documentos juntados por este aos
autos, e ser afastada a pena de confissão aplicada ao Reclamado.

Ante o exposto, urge que a omissão seja suprida, pena de violar o
inciso LV do artigo 5'a Carta Magna.

E, para que não haja incidência do Enunciado 297/TST, confia o
Embargante que os presentes Embargos de Declaraçao serão recebidos e julgados
procedentes, para que a omissão seja sanada.

Goiânia/GO, 26 de agosto de 1.996

I173w
fem

JOSÉ ANTONI E PODESTA FILHO
PROCURA OR DO ESTADO

OAB-GO 10.681



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REG IÁO

CER.T.ID~O

em 3h
contendo:

Certifico que a presente petição foi protocolizada,

PP / Ih,sobone - 9

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos

OBSERt/AÇOES:

Goiânia - GO, ZA I ~ /19~

ir'TT 's hreeer
S@1;.

' 612aáá

T 12 T.-1 3D D62



TERMO DE REMESSA
Nesta data, íaqo remessa aos prece&.tes autos ao
Gabine!o do E::ma. ':;i:. Ví.UTAP.

Gole&tia«QM3- . 0 . da 199(Q /f8ifo)

C 5 'tl
Assisteqte C~he%

RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, e- ' s . «ct«mes autoee

Goiánia, 02. de......... tde 19..0Q

ggttttltl
Ateia&te Jnatriiitto

1RT/iln &tel&an

CONCLUSAO
Neata data, taC r r C n - S Cr"t nt t ; -g Tina FXrnee

de 1932

ete de Gabinete

rídnc k 9taau
A!enáenie !b4 tens

1 afltst tteiriae

VI "& Tí)»
-'-'-'-'- 04 -'

J ÍÍ " 1 t''t. t. 'ru

REMESSA
Nesta data, remeta estes autos a QPf

Goiânia, .Qk de ......... ~.... de 19.M

inane a 5

,an«to n%

CERTIFICO que,gesto ', vecebi prew. es autos
enviados pelo@&to. eáUlZ kE&MT

Goi6nia Q,p& Í . Q .. 5 1924tljfeira)
4a a«ia'e& 'ia

«Íasn
A



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11P REGIAO

TERMO DE REGE 'IMFNTO

CET!F!CO p;ef, nesta da!a, recr: os presentes aptos

enviados f!- ÍIÍ 6ÍfÍ ~)lf .D~ÍÍ gi~g l(@f ÍÍP

P gt PW ()Íf gZ cX
(z

Gotáma-GO L?3 de ... rP.d..... d to ~k.. f...... Ifeirat

Soc ee do it@& nl leno
.rernury '' d 'e 0 iru STP

TRT - 1.30.024



CERTIDA(3
CERTIFICO que, cs presentes Embargos dts
13eclorccC'o forem postr-
J lgamanto i» Se««« i-i ao diaJU gj~

de QQ ri ~a/Q ««« t«"nos
do Ar(i(to 34. (1 3'. e 38 i » interno

desta Egrégia Córt«.

Goiânia, J (3 oe QB de19Qip ($ /feira)

Seorets do ribuns

Pisn'ERMO

DE JUNTADA
t lesta data, fago juntada aos presentes autos
da Cettidáo de Julgamento de Fls. 3.5

Goiânia, ZQ de Q 3....de 19.$(t (. (o,~/feira)

.:,,, t:t»»n.;1(.rdfot
Secret ns ao 1'naonalP(eno



FL.

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDãO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão
plenária ordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Juízes
e representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a decisao
abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES OCTÁVIO JOSÉ DE MAGALHAES DRUMMOND MALDONADO
JOSIAS MACEDO XAVIER
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
HEILER ALVES DA ROCHA
SAULO EMÍDIO DOS SANTOS (convocado)

PROCURADOR(A) : JANILDA GUIMARAES DE LIMA COLO

Processo TRT/GO/ED-RO-2012/94- 6'JCJ de Goiânia
Relator(a) : Juiz HEILER ALVES DA ROCHA
Embargante(s) : ESTADO DE GOIÁS
Advogado(s) : José António Podestá Filho (Procurador)
Embargado : CARMEM DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
Advogado(s) : Geovah José dos Santos

DECISAO : Por unanimidade, o Egrégio Tribunal conheceu dos embargos
para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos do voto do Juiz RELATOR.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.

Goiânia, 17 de sete ro de 19

Goiamy Póvoa
Secretário do Tribunal Pleno



TERiktlG QE REP'iE."=: : :"t

I'iea?a de(a, . emeto cs a ..'. : :: =. h. i3.
Gorônio,ó2Q de. C 5 . de 1926.( E~/éeiro)

.Wrrr rr O.&São
Secretana do Tribunal pleno

TRT - 18'. REGI/tO - S.'.'I ' '.'Ó" .AO
TERMO DL RE é8 r ;,'C.

Nesta data. ncceoí os pretnntes autos,
Em W / f /

Rdiriai out/n/ro
Aaatatente Admtr tstrattve

r

Í r JA II áu ILII ;~gv

'"': : r ~ 'éj'd
Aa" etv-t .(5 mnetratlvc
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P J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

REMESSA

o

N'esta data, remeto os presentes autos, cujo acórdão receberá

gl(Y / ~ ~, ao Gabinete do Exme Sr. Juiz

~v+- ~-Q AW~
rl jtj 0

Diletole 00 3„, "cs III 0
9 ir Irl bois ã0

RECEBIMENTO

CERTIFICO que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, + ~ de arr- hl~~ de 19 I+

Irr
Ga nete do Juiz

e 0r.le jc'I ~

I'Irf/13 ttejtlejI

CONCLUSãO

Jui

Nesta data, faqo estes autos conclusos ao Exme Sr. Juiz

Aos -1 o de ~~0~" ~ de 19 + ~

I I 10

iiti rim jtrzlse

Tu uT. 1.30.102



Vistos, etc.

Lavrado e assinado o acórdâo, remetam-se os presentes autos

a Seçâo competente.

Goiânia, orJ~ de ~ de 198 6

e Jiz

ula HEILER ALVES DA RQ ~

REMESSA
Nesta data, remeto os presentes autos a Seçâo de Acórdâos.

Ern 46/W )RC

Fábt Araújo Pereira
Chefe de Serviço do Gabinete

R EC EB I ME N TO
CERTIFICO que, sta d '.a, rec i os presentes autos.

Goiânia, ~ d e 19~

Seç de Acórdâos
yácf ires da Fonseca
seis Chefe do Soror de

Acãrdãoe

JUNTADA
sta ata, f o j ntada, aos presentes autos de

fP

9 ~td 0 d 19~

~ rabké~yj+
Sec. Eapecialzado



PO UDIC 0- T18' 0-GAB. I

RELATOR
EMBARGANTE
EMBARGADO
RECORRIDO

ADVOGADOS

-6' D - c. 3855
JUIZ HEILER ALVES DA ROCHA
ESTADO DE GOIÁS
ACÓRDÁO N 2708/96
CARMEM DOLORES FAITARONE
RIBEIRO GUEDES
José Antonio de Podestá Filho;
Geovah José dos Santos

EMENTA:
EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
REVOLVIMENTO DE IriATERIA FATICA.
IMPOSSIBILIDADE PretenJe o emliargante o

revolvimento Je matériajú devidamente analisada quando Ja
pro1agão do v. acárJão, impossível pela estreiteza Jo meio

processual.

ACÓRDAO

mencionadas
Vistos e relatados estes autos em que sáo partes as acima

ACORDAM os Juízes do EGRÉGIO TRIBUNAL
REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO em Sessão Plenária Ordinária, por
unanimidade, conhecer dos embargos para, no mérito, REJEITÁ-LOS, nos termos do voto

do Juiz RELATOR.

Goiânia, 17 de setembro de 1996.
(Data do Julgamento)

JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

I . DA OCI IA
RELATOR

D . EDSON B Z DA SILVA
PROCURADOR REG. DO TRABALHO



P..l. JT.. TR)Bt'S.LL RKOfONAL f)O TRiiF&,ffO OW la'(RG)AO

PRGC'KSSGUFRT-ED-R(i - í) I ZPv4 .sGGRD,3,C),~' 96

RF.I ~)L I'C) R
VMIIeLRCiAN'I'1(
I:MB:fLRCiA1)(3
R I'.C'()R RI 1)(3

:ft I)V(3(;.JL I)(3

:,ít,'I Z M(IL):!7. IL I'I.S 1).-t E((P(7)A

: VSíV)() DV. (;()I,~S
: .l('C)RD t.C) ff'70ti/96
. ('.YR&(FM D(31 C)RLS PAI'I'AIU). íl',

RI BI'.IRO ('t. YDKS

: José Anfônio de I'odesto Filho
('eo) oh Jo~e dos Si)i)to~

Pd;L I 'E'CPEERP

Vfstos os «lutos

Í'5 .'-ID(P DÍ'íÉ)EAS. flestes a(l(os de1'; . '" ""'&vv!ffso -iuufai IU n u 1 lza. ciil qLle iltli a coiii a..-uusiz'.Tí.

D(PE E)EL+ES FAET IACPVE EPEBÍ."EEECP CiEiEDE"''. fnt rpoc os
prcsent s I mbargos 13eclar«tortos em que alega «exfstcncfa de
of)lfsslo lfo T..'(cordÕo 708'). 1ls. 1.)lt'144 pede i) pr()l,imento
di)s I)fffbllrgios para (ILlc '.]a coltlpletada él pf est«C«U lufasdlcfonal
de 9 1 (1 a.

: o Relat()rio.

V(P 'E'(P

E. I D.kfÍSSÍ8ÍLÍDA DE'

()I)bego dos pl escutes Iifflbaíg()s
13'.lara(Art('s 'pAí s" íi.n) tefinpestfvos e proprios (fqs }As e I.st)l

2..'ILL iYEí"CP

!)Lfstent«o Fmbargante a exfstencia d

Af«)fss)A no T ()cordão etfnbargado. quando d««nálise as horas
extras :),duz violaç«U ao inciso 1'1'o arti&&o 5'«('arta 'agna.



P J,,i T TRIBI'5 v, Rí&GI())&.LL l)É& TR %Pal .11() D.L is" RFGLLo

VÉÉÉ)É t:.SSO r]É'r-f.n-WO ZO]Z/W ,RÉ'ÓRf) &A,i" /9ó

l)ata vciila I!s rarocs c!enc!!das pêlc&

!'ínl3aiglil!É Vf»ar(i tílh»É&nleflte !1 Obteii!&rãO Úe nu)dftica(ãO dO

jt!lg;Ldo, po!, (]uc. n!Conto!mado com o ..'.OÉ&rJ!!o, in»ur&c-se

ÉÉ&nl! í! 0 nl"& IH"„ li]cín(ndo SL!postB. Oniissao Jcsfe. tentaiid(&, Je
fol n1A cl,'&i' c "idente. pfo'&'ocAI no&h íl Éi!Scl!»São sobre íl n)ate!3A.

(]uest()es aqui su»citada» não são
pa»si(eis úe serem aprec!R(lAS em sede de émhar!&Os dec]ar Lt(&rios.

f)h&s!0 ndo»cl'»te o r!1&'!o pn &ce»»L!Bl í!É]e(]uad(& i)ari& pn&s(&car n &&a

&I!»c!!s»ao»ob!e nlatcna]l! ácc!dida..t contra(fig ã&&. oh»cun&iade c a
on1!»sao L]uc ensc]í!nl B oi)É&c&l&;ã0 dc cn)l)aíaos dc ciA! Rfoí!Oc É]c&rc'n!

c»far pa]cu!c» í!a É]c&'&»ão cn)bal r&íhda

ílo PIcstaln P'Lía taf fln1 ci&](lclBs d(.

Caril&er %ub]ei!''O, ')nun&JBS de Ihhefo d . '](& (&l henoVB&hão

polem!ca pela parte!nconformada com a dc C! S 1& &.

.Yléni do mais, restou claro no T .") Cordão
tl!» If&!!É]() i tc»e adotad!1 por c»tc EL&íefrio ]regional. cm todos us
tOPICOS

..n caso.,dos autos. nao se ) Is]umbra no
:ÉÉ&)rdãLO h nll)í!i íiad&7 a ílic'.pcldcl onlissao. posto (]ue IO&io» os pona3»
Rbor(]ad&&s no ieculso for!&1)! dei idaiiiente apreciados sh'Ro conl í!

!1(]uela dc'efA]f)es p!&.fcndi&la pelo en)har)ianfe, mas de forma
r!í!(& ch&!Y! proínefc'F B f)rc»!B&c!ho ]Llri»dic! onal plcn h c cfic hr

Hão just!f!cam a oposi&;ão dos pr sentes
c&nf)algo» o»!mplc» f!to dc B dec!são não»e fundar no» arvurnentr&.
c!encado» n;!» r:!::&c» úo rccurs&& ord!n;!n(&. po!» c;!rn(& bem ja»c
dec! d! u n& sta f ; p É É) n&) t 'orle l raha l hf»t!I

"0 ju/ghu/h&r tido e(r&i ot&rghi&/h& a !r/Íiii,
&na&&n/sai&nos chui&ir&/hos h/e aoreciacao indica&/os

Í&e/a parle, Í&vhkn(/o fúfiiifir sc&i cviivetieiiiieii!o
/u&r fiinChuneruos Iransccnh/cures qua (orneiii
siq&era&/os os argurnrnlos do /iliganre, &/esc/e que
a/&re&'le h& Í&eh/th/o . /FÍ)-]/W)-'IJIQ,9/] - -'lc'., n'.12/f'02 - ReL( Íuiz gau/o 'uudio aos gunlh&s,

/).J. de //.".22.92/.



FLS

F.z..&.1. +Rir&n&.xt. RFx:to~ vt, t&i& rR:xa u.t tr& ob ia RFc,tio

PRO&CFSSO-Tki-FO-RO- 20&2/9-& cCC&JG) cO.c !YC&

:'& proposito &ias &Iuestões anui &Iisrut&rias

; ala tr;&ser a col;«;:;1&& ementa ria hvr;& da eminente lui&.'a lall;a-l.uí.a
(&tltnlalaea &le &viello ver l&ls:

".0 discusc&io &pt&' r&nburg&uuepr. tendei&npor,
nnc nr&'.cetúec «mbargnc de declarar&io, itnpnrla
em re&o/&i»&et&to da &nalériu /&i de&ddumenle
analisada &p&ando da pro/aCãn do v. ucórdãn, o

&/tte ectú impedi do pela ectre&teta dn t&tein

processual &t&it/tudo. t".&&&t& efeito, n tpte ncnrre é
o nilido in&.onformicmo com u cone/usão do&

j u!gallo, pretendendo ettfrentur i&s jintdatnentoc
j t&nd/cos &/tte cnttdt&Zirattt u cntnicrdn do Juiz
úd &/uell&, n &pte lnt'tttt i&tlpertiltetue n presettl&.
re&nedio prn&essuu/. /&&ttb&trgoc c«nbecidnc e
rejeitados". (AD-.s&P .t/l'c/f - t&c /25 /&'c/2 — DJ
! h. /! 9. 92). It& ./ttr,c/&r&&d&n&i&t &tn !ribanal
Regi&mal dn ! rahulhn 4& /8" RegiA&,
/r/''ECRE/R I, /, ariam, Vo/. /, & 'N 4, pug., l.

Nego prr&vimento.

3. /'OX(Li/'&A P

lato exposto. conheço &Ios emi&algos para,
no mérito ne&&ar-Ih s provimento. nos termos da Pun&lamentacto

supr;&

I'1 in& u v&&to



P.J. J.T. TRIBI'tv%l RFGIOSA L IX1 TR.vIIALHII Da I tt'KGIá&l

líROOESSO-Tk'í-ED-RO — 2012/94 .1OóRDAO X

RESUMO

1. Adnaiashe conheço.

2. Mét",'tn %lega a CXnteneta de Onttaahíí, 'í&baeta, pretettrie O

F tabaí yatíte revolver a íítalena íática itíípoaat vet etíí @crie íie ettíbartíoa. Retetto.

5. & :íítícltt~ar& I .í1ít l Ice'o e íícpía })rev l íllcí) to



SBC. E9PBclaltzódo

oe 19~

Jouci Ires du Fin ccu

Assist chefe do set I de

Acétdãos



~~C Consórcio de Empresas d ...oiodilusão e Noticias do Estado

+EggE Roa Dona Adelaide n'30. Jardim Bela Vista . Form 249 3755. Remais 249 e 252. Goi9nia - GO.. DEP 74 00( 970

CERTID/43.0
P I

O rIsltrN rLPDA rRAíICA nr rOIÁS,

USANI)O I)AS ATRIIIUIQÕír.S QUE

I,I ILi'A() CONIi LPRII)AS,

CEItTI RICA, atendendo solicitação da parte

iilteiess;ida com vistas a fazer provas '',unto a J(istiça Cível, (lue o DIÁRIO

DA.IUSl lf;.A n" —— —' 7— de -~n—— de no3(emhro de 4)6

CIRCULOU, efetivatnente, no dia ()6 /Ml / 9lí, eonfornle const'1 do

livro de elrculllç'lo do D. J., fls. Z7 /,, TI RMO W.909

GERíNcIA DA ciRÁílcA Do cíRNí,

;ir&s di;rs do tne» de06 ., novembro ( 96de l9

Di sggpg+Jg~~lleaç(les
: 9I4li II 0,0oiPJ o y~e~



* rg P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA f/e REGIAO

PUBLICAÇÁO

3 jz

PUBLICA(rAO DO DIÁRIO DA JUSTI(vA

Cerlihco que a conclusão do acórdão Ioi puitlicaóa no rDió-

rio óa Justi00" do din ~ m . de@r ~.. :S~i -.. —

. e I() t ..t t

Chefe 0 Servioo de Acórdáos
J ci Aiocs da Fonseca

sist, Cho(s do Sstor ds
Acórdãoe

Tmnsmilmse

e~L&n l~&

Diretor do Servi00 de Acórdãos

Daiva Divina Dromrs dc Araújo

Dirstoro do Ssrvioo do Acórdão s

Distribuloão

RECEBIMENTO

Ce)til(co (Itic, »cst:1 (I:)I:), ) cccl)i os I)rcsci) Ics ;»i tos.

Goiáma, 0 de. do 19 W

1(t t t 30 103

5ynfone dé Oit(feira 5fanata Sardinj)a
Assistente Administrativo



íl.

Ass.

olor Ja)ioiório

ga i(ita )O grafallio

8rifunnl Peyior&nl 3e O~rn&nllie 3n M'. (Região

SECBETABIA DE COOBDENA('AO JUDICIÁRIA

C E B T I D A 0

CEBTIFICO L DOU I É que, n is datas ib ~ixo re

I sei onadas, nao houve PxpPdl Pn te nos Órg ~os deste Tribunal Begionrd

do TraLaalho da 10e Begi ~o, com par alizaqao total ou parcial d m Ati

vidades, conforme se especif.ica:
I' OG de 'anel.ro de 1995 — parte do Beces

so Forense, que teve iníc.i.o em 20.32.94, instituído pela Lei 5010/

Gío, ar t. GZ, i.nciso I ;

30 de janeiro de 1995 — 2s feira — Ativída

des suspensas conforme Portaria TBT/10s GP/SGP ne 436/94, de 09/12/

94;
27 de fevereiro a 01 de mar o de 1995 — 2'-

e 3e feir 0 de 0 carnaval e 4'- fel & a de Cinzas (I'criado Begimental

ai I.. 110 do Bígimento Interno do 'I'HT/18e Begino) ;

12 a 14 dc abr il de 19.95 — 4s a 6e feira da

Semana Santa (Feriado Begimental. — Ar L. 110 do Begimento Interno

TBT/l8e Hegl;io) ;

21 de abril de 1995 — 6e feira — Feriado Na

cional — TLBRDENTíS;

ls de maio dc 1995 — ge fei.ra — Feriado Na

c lona l — DIR 130 'I'HRI3RLIIO ;

24 de maio dc 1995 — ris feira — Atividades

suspcnsas em raz:&o de ser data especial di.dicada :& Nossa Senhora

Maria Auxiliadores, Santa Padroeir i da cid &de de Goiania-GO, fix &da

como ícr I ar3o Muni.cl p ~1, o qua se equi para, segundo Lei Feder;d., aos

íer I ados nac I onais ;

15 de junho dc 1995 — 5s feira — Feriado Na

c I.onal — COBPUS CIIBISTI.



íl.

Ass.

g3 &II

(0,./,.ll,

VOri )l& &&a l Pe&/i annl 3o 6 a ]ali&o 3a lS. ge&/ião

11 dc a &o Lo dc 1995 — óe fe.i.r ;I — Feri'ldo

Regimental — Art. 110 do RegimenLo Interno do TRT-18-'egi;lo;
07 de setembro dc 1995 — 5e feira — Feri ldo

Nrlcronal ;

12 de outubro dc 1995 — 5e feira — Feriado
N'lcion ll — Dat'I especial dedicada cm homenagem ;I Nossa Senhor;I Rp;I

recid I, S;lnta P;ldroeira do Brasil;
2d

Municipal — Anivers'&rio
le

dc o«Lubro &ic 1995 — ;le .feira — I"cri ado

da cid'lde de Goi'lni;I;
c 02 dc. rlovcrnb ro dc 1995 — 4 e e 5e ícira-

Feriado Regimental (Art. 110 do BEgimento InLerno do TBT/18e Re-

gi í.lo ) ;

03 de novcnlbro dc 1995 — 6-'feira — Rtivid;I
des suspensas conforme Portari'I GP/GDG 358, de 20.09.95;

15 de novernbl-o de 1995 — rl'- feira — Feriado
N;lcional — PROCLAMAgAO DA REPÚBLICA;

08 de dezembro de 1995 — 6-'feira — Feriado
Regimental (Art. 110 do BEgimento Interno do TBT/18e Região);

ld dc dezembro &lc 1995 — 5e leira — RLivld;I

des parei &lmente suspensas conforme Portaria GP/GDG ¹ &I3&l/95 de

13.12.95;
20 a 31 de dezembrlo de 1995 — Pari;e do Beces

so Forense instituído pel:I Lei ne 5010/66, art. 62, inciso I.x.x.
X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X X X X X X X X X X X X X.X.X.X.X.X

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X Y X X X X X X X X X X X X X.X.X.X

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X X '& X X X X X X X X X X X X X.XE X.X



g o/er Judiciário
lo 8. L ll.

Gri]una l Cey/anal 3a Gra]alia 3a 18. Regiãa

SECRETARIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

C E R T I D A 0

CERTIFICO E DOU FE que, nas datas abaixo re

lacionadas, nao houve expediente nos órg ios deste Tribunal Region;d

do Trabalho da 18e Regi io, com paralisagão total ou parcial d e Ati

vidades, conforme se especif'ica:
1'- a 06 de aneiro de 1996 — Parte do Reces

so Forense, que teve início em 20.12.95, intituído pela Lei 5010/

66 art. 62, inciso I;
19 a 21 de fevereiro de 1996 — 2'e 3e fei

ra de Carnaval e 4-'eira de Cinzas (Feriado Regimental — art. 110

do Regimento Interno do TRT/18-'Região);
03 a 05 de abril de 1996 — 4'a 6e f'eira da

Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento Interno

do TRT/18e Região);
1'- de maio de 1996 — Feriado Nacional — Dia

do Trabalho;
24 de maio de 1996 — 6e feira — Atividades

suspensas em razão de ser data especiãl dedicada a Nossa Senhora

Maria Auxilieidor;i, Santa Padroeira da cidade de Goiania-GO, fixada

como Feriado Municipal, o qual se equipara, segundo Lei Federal,

aos feriados nacionais;
06 de unho de 1996 — 5e feira — Feriado N-i

cional — CORPUS CHRISTI;

03 de outubro de 1996 — 5e feira — Feriado

Nacional — Eleiqoes Municipais;
24 de outubro de 1996 — 5'feira — Feriado

Municipal — Aniversãrio da Cidade de Goiania;
25 de outubro de 1996 — 6e feira — Ativida

des suspensas conforme Portaria TRT 18e GP/GDG ne 330/96 de 18 de

outubro de 1996;



Ass.

go/nr gu)iciário
3uetieo 3o Kro&oll o

Brileenal Ceyianal 3a &ra]allia 3a O'.'eeiiãa

28 de outubro de 1996 — 28 feira — feri;ido
Nacional — Di;i do Funcionario Publico

le dc novembro

Regimental (Art. 110 do Regimento Inte

aoi'"bani i, Qg — I(

dr. 1996 — 68 fei r a — ír. r inrin

mo do TRT/188 Regi'io).

QQ (ne'n ~uj

&fnrina .d

Scc j
TRT

«í))rt»
reeide Pereirr
udicisrin
18', Resido

(p'



Secretaria eie Coordenacão Judiciária
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P.J. - J. T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E 'JULGAMENTO DE

Vistos etc.
Intime-se a reclamante para, em 05 dias,

informar se teve sua CTPS retificada nos ter-
mos da sentenga, caso negativo, deverá no mes-
mo prazo, junta-la aos autos para tal fim.

Em 05-12-96.

a9arorJ 5raad o%d~
laia do Trabalho Sbbarrala

J.C.J. - 1.30.046



í-ls.Na,
Pt I hl'! t-a

PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Pua T —, it „ t. ~ít,t I na cnm Av. T — 1 „Setnr Bne nc í74215-210)

DEBTINATJ PIO
CAI'MF))t Dhl rJPFS FA)rAPONE P, BIIFí)FB
PU(4 I 14, Só, Sl TQI" Sl II.

A/C BEQVAH JOSE DOS BANTOS
~L)a 101 na 587 81. 101 Setor Sul

74080-150 SOI AN I A

Nnt i.t: I cacia NS t)9.',t)7/9ó
Processo Nt) 01.400/92-2 PT

Pcclamante: CAPMEN DOLOPFS FA!TAPONE P. SUFDFS
PIJA 114, Ró, SFTr)P SUL

Pr. r iam ~ria ." FSTADO DF. SOI AS
PPí)C BEPAL DO FSTADO DE BO I AS

Fica V.Sa. natiti cada para n Sim dr c) arada ahai::n:

í..anãarme detc rminadn no despacho de f). 1ó7, in+armar, em 05
t ~~ „se teve stta CTPS r et i %i cada. nas termns da st ntenra I r asn neíiat i-

)'p), ! ttnt "I-1 a ans aptas para. ta 1 ti m.

Em t)ó de dezembro de 1.99ó !óa t)
t)ar:a de nastaqem: 09 de d!e.embra de. 1.99ó !2a t)



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÁO

RUA T-29 Nr )403 - SETOR BUENC - GO(AN(A ~ GO

I rt()() /O,a-

COIIIIPROVANTE DE ENTREGA DCfi S E E D NE

PROCESSO Ni
ORIGEM

BFxT(i af(bi íF Gi1 f 0 "Jl A

DESTINATÁRIO

(Ai("'. i'Fí(VA(4,((n:Ic DIÍR 'NT(TR
gqrl'I

ENDERECO

Ri).B 1()1 DO .'"(a.'' „ I rb (
'-í)atn.

I A.H

CEP

7G(,)P(() — I
a

RECEBIDO EM

CIDADE

idi1 1 A()t I A

ESTADO

GOIÁS

r SSINATURA DO DESTI) ATÁRIO

CERTI~A elo
Cart;i)co,",u .. 0-.'4 n : ..

r)estini(* ) e ) I j- I /f $4, caii(,)r(ne

recibo IE= 'i) cola ra n.

GO, /j, ( jF /

Di)atar de Secreta(i

JUNTADA
Neata data feuo jan!e.ia «.s pie4en(ee autoa

7 ~ &3.~ I j,&glz~
Aos JÕ ne g/ i(e 9 9+

Diretar
J

r leria



AS SISTFNCIA JURIDICA
GEOVAH JOSÉ DOS SANTOS OAB-GO No 6 451 CPF 222 456 858-49

Excelentissimo Senhor Doui:or Juiz Presidente da t&â Junta de

(.",onciliagão e Jc(lgac(le(lto de Goiâllia„Estado de Goiás.
J.
Intime-se a reclamada para, em 02 dias,

proceder a devida retificaçao na CTPS do re-
clamante, nos termos da sentença, sob pena de
procedimento ex-officio pela Secretaria da Jun-
ta.

Em 09-01-97.

~ Processo ncg 1 400/92

Arar(

Sr&tr (l

ord(&ur(oa

(tt(a do Ttabt(bo Sttbttltett&

C&

'- c'vi" C)
CARMEM DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES, por

(u 'Stecrrpc.ocurador„advogado que ao f inal assina, nos autos da Anão

(&er+ amgtó r i a Ir aba l hi" ta que pr omove contr a ESTADO DE
rr) .

":: &@DIAS S RETARIA DE ESTADO DA A~i"-lO SOCIAL E TRABALHO„diante da
(f&

cz: ~curti f I cac-ão nc'9307 f96., de 06 12 .. 96, veín f rente ã di gna

preseí&c" a. ((e Vossa Exce I Êí&cl a, pac"a di zer que nenhuma providência

( oi tornada pe(os Recla(riados, no sent ido de ret if icar a CTPS, nos

termos da r. sentenga prol atada e conf irmada pel o Egrégio

Tributial Regional do Trabalho da 1BQ região.

Assim sendo, cumprindo nos termos da

Hotíficagão acima mencionada, a Reclamante vem jun(.—.ar aos autos

a sua CTPS. ng 57.076„ sér ie 0011-MG, para ser efetuada as
2

S

I

Rua 101 ng 387, Edifício Columbia Center, Sala 101, Setor Sul
Telefone 223-9734 — CEP 74 080-150 Goiânia — Estado de Goiás



(yO
AS SISTFNCIA JURIDICA

GEOVAH JOSÉ OOS SANTOS OAB-GO No 6 451 CPF 222 456 858-49

retificações necessãrias na conformidade da r sentença e da

Notíf iração retro-mencionada

Termos em que,

Espera Deferimento..

Goiânia (GD), 07 de janeiro de 1 997.

P/p GE H JOSÉ OS SANTOS
CP /HF 222 456 858-49

DAB-GO nú 6 451
Ad'/ogado

Rua 101 nQ 387, Edifício Columbia Center, Sala 101, Setor Sul
Telefone 223-9734 — CEP 74.080-150 Goiânia — Estado de Goiás
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO

F ls. Ng

DE GOIÂNIA

Rua T-51. esouina rom Av. T — I, Setnr Sueno í74" 15-:Iô)

DESTINATJ RIO
ESTADO Dk GOIAS
PROC GERAL DO ESTADO DF í OIAS

A/C NICODEMOS EUR.IPEDES DE MORAIB
PRAgA CIVICA, N.26 — CENTRO

GO I AN IA/GO

Not it i cacao NS 00108/97
Processo NQ 01.400/92-2 RT

Reclamante: CARMEN DOL.ORES FAITARONE í". GLIEDES
RUA 114„86,SETOR BUL

Reclamado : FSTADO DE GOIAS
PR(3C GERAL Díi FSTADO DE (.O(AS

Fi.ca v.Sa. notiFicada para o T-'im declarada ahaiao:

Por determinacLo do despacho dc fl. 169 dos autos, proceder, em
rlias, a devida reI ié!.cacLo na CTPS do reclamante, nos termos da

sentenca„ sob pena de procedi!mento e;;-ofkici.o pela Secretaria da Jun-
ta.
Em 10 de ianeiro de 1.997 (ha 5)
Data de postapem: 1: de janeira de 1.997 (;.a $ )
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C ER TIDA 0er«i co que osia lifrcagão foi rac hrda pe!orersr or .Ir r ) afile / Q / j ), Ccflfvrr Ie. = il coloca io caia .,&rj I'P / ( ) o ierra

Director do Soc e rio
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TRIBUNAL REGIONAL D(I TRABALHO DA 180 REGIAO
RUA T.29 N41403 - SEÍORSUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DCI S E E 0 NE

PROCESSO NT
7 (

ORIGEM

OC+IO,S-:-" ~ QSI=~TíA ZCiT DE SnCCINCIÁ — r'n
— DES INATÁRIO—

ÉÁ/C NICODEHOS FUF'IPFDFE, 7E HOI'AC B

EIIDERECO

PEARIA'I v roA i N. ;.'s, — r F..UT vo

~E,I C.'; 4í,i

0 i

CEP

J6 oi- 9w

CIÉ Aí E

í IOCAIi11íí =O

ESTADO

GOIÁS

DO STINATÁRIO



0 C 0 R R Ê N CI A

MUDOU-SE

C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

C3 ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

I I I "Á i'

D, lL

~DATA — ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO—



ESTADO DE GOIAS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PROCURADORIA TRABALHISTA

(-t»

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 6'unta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia/GO

Autos n' 1.400/92
Reclamante : CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
Reclamado : ESTADO DE GOIÁS J.

Intime-se a reclamante para vir
buscar sua CTPS.

Após remetam-se os autos ao cál-
OD culo.
ou c) Em 22-01-97.

CD C) L ~PL~ckÁ

Lk
ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica dã direito público interno,

rteste ato representado pelo Procurador do Estado que esta subscreve, com endereço
profísmdnal na Procuradoria Geral do Estado, sita na Praça Dr. Pedro Ludovico
:3j.íxeíra (Praça Cívica) n'6, Centro, Goiânia/GO, onde indica para receber as
comunicações forenses de estilo, vem, com vistas a Notificação n'08/97, requerer a

tada da CTPS n'7.076, Série n'011-MG, de CARMEN DOLORES FAITARONE
RIBEIRO GUEDES, devidamente retificada nos termos da r. sentença.

Juntando aos autos em apreço,
Pede e espera deferimento.

Goiânia/GO, 20 de janeiro de 1997

I

JOSÉ ANTO I Vlk'PÓ ESTA FILHO
PROCU, DOR DO ESTADO

OAB-GO 10.681

gap28lwfdm



PODER JUDICIAR IO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SEXTA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

DITSTT I)IATJ R TO
' ' I

OSC SFOVCI-I TnSF nLIS SAIITnS
Pua 101 nQ ."87 Sl. 101 S@to)- Sul

~~Aí)8))-15)) )SDIAN[)-")

Prnr eRRg IJD í)1 . 4))()/97.-7 RT



CERTIDAQ
Certifico que esta notifica"„.o fol recebjáa pelo
áestinatãrin cm rfa f Ó4 / Q, conforme
recit'o (' ir.'.!

j coi&c. l& r '1
GO, 0$ i 0&f- I gj cr~ Feira

Diietor áe Secr ori

JUNTADA
tiesta r!cl& fs„& jun'..- '". ;.:.- .: iientes autos

A.: utr = Q~

Diretor r.'u Secr .'crio
JUNíOs

j( rufia

p,r&oit~to



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18B REGIAO
RUA T-29 N*1403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D N-'ROCESSON4 ORIGEM

'UIIO,~+-

DESTINATÁRIO—

— ENDERECO

LN /

CEP

RECEBIDO EM

CIDADE ESTADO

GOIÁS
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

&~) 4 04 '7



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

C3 DESCONHECIDO NO LOCAL

C3 RECUSADO

ENDERECO INSUFICIENTE

AUSENTE

C
— ASS. OO RESPONSÁVEL PELA INPORMAOÁO



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCPLOS JUDICIAIS Pag.: 001

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 06-1400/92
ORIGEM : 01 — GOIANIA

SCJ:

CREDITOS PARCIAIS VALOR(ES) PAGO(S) CREDITOS PISAIS

63.730,78

1,274,62

0,00

0,00

2.780,61

0,00

0,00

0,00

0100

0,00

63,730,78 - TOTAL DO(S) RECTE(S)

1,274,62 - Custas Processuais

0,00 - 8, Advocat,

0,00 - 8, Periciais

2,780,61 - Diversos

62,224,79 - TOTAL DO CALCDLO

Goiania, 09 de MAIO de 1997.

Valores atualizados ate 30/04/1997
OBS. : F.G.T.S a recolher 0,00

0 VALOR NO CAMPO "DIVERSOS" REFERE-SE A CONT. PREV. DEVIDA
PELO EXQTE. 0 IRRF SERA APURADO E DEDUZIDO NO MOMENTO OPOR-
TUNO. 0 EXCDO DEVERA COMPROVAR NOS AUTOS, PRAZO LEGAL,O RE-
COLHIMENTO DO IRRF E CONT. PREV. (PROV. 0 96 DO TST).

Be3micr

4

C A -L —I S A Dir tor do ervico de
Ca c o Judiciais



TRT/DSPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS

l~
Pag.: 002

R E S U M 0 D E C A L C U L 0

PROCESSO : 06-1400/92
ORIGEM : 01 — GOIANIA

001 - CAIllllK DOIORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES

PRINCIPAL DEVIDO
$

PRINCIPAL A SOM f TOTAL PRINCIPAL / F.G,T.S. DEVIDO F,G.T.S. A SONAR TOTAL F,G,T,S

57.022,82 /
6 707g96



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.: 001

RELATORIOD E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

BES/ARO ITKB VALOR X I%l QOARTID IBDICE DIVISOR BASE

07/80 010 - SAMIO DKVIX

08/88 010 - SALARIO DEVIDO

09/80 010 - SALARIO DKVIX

10/00 010 - SAMIO DEVIDO

ll/00 010 -
SALARIO DEVIX

12/88 010 - SALARIO DEVIDO

01/09 010 - SALARIO DEVIDO

02/89 010 - SALARIO DEVIDO

03/89 010 - SALARIO DEVIX

04/09 010 - SAMIO DEVIDO

05/89 010 -
SALARIO DKVIX

Oó/89 010 - SALBIO DEVIDO

07/89 010 - SALARIO DEVIDO

00/89 010 -
SALARIO DEVIDO

09/89 010 - SALARIO DEVIDO

10/09 010 - SALARIO DEVIDO

ll/09 010 - SAMIO DKVIX

12/89 010 - SALBIO DEVIDO

01/90 010 - SAMIO DEVIDO

02/90 010 - SAMIO DEVIDO

03/90 010 - SALARIO DKVIX

04/90 010 - SALBIO DEVIDO

05/90 010 - SALARIO DLVIX

06/90 010 - SALARIO DEVIDO

07/90 010 - SAMIO DEVIDO

08/90 010 - SALABIO DEVIDO

09/90 010 - SAMIO DEVIX

10/90 010 - SALARIO DEVIDO

ll/90 010 - SALARIO DEllIX

12/90 010 - SAMIO DEVIDO

01/91 010 - SALARIO DEVIDO

02/91 010 - SALARIO DEVIDO

03/91 010 - SAIARIO DEVIDO

04/91 010 - SALARIO DEVIDO

05/91 010 - SAMIO DEVIDO

06/91 010 - SALARIO DEVIDO

136746.40

160373.20

195346,00

237130.00

207855.00

40609ó,00

505.59

505.59

792,55

455.08

656,36

1439.62

2173,10

2900.55

2559,68

3142.88

4220,00

6270.99

9733,91

14501,00

25973.00

25973,00

25973,00

38861.00

42010,00

37613.50

37613.50

37613.50

37613.50

50778,23

101556,46 $
101556,46 4
101556,46

101556.46

101556.46

101556.46



TRT/SPD DIRETORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag.0 002

RELAT 0 R I 0 D E P A R AME T R 0 S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

RES/ARO ITER

07/91 010 - SALARIO DEVIDO

08/91 010 - SALARIO DEVIDO

09/91 010 - SALARIO DEVIDO

VALOR DO ITER

101556.46

101556,46

101556.46

QOARTID IHDICE DIVISOR RASE

07/88 Oll - SALARIO PAGO

08/88 011 - SAMIO PAGO

09/00 Oll - KARIO PAGO

10/88 Oll - SAMIO PAGO

11/88 Oll - SALARIO PAGO

12/88 011 - SAMIO PAGO

01/89 011 - SALARIO PAGO

02/09 011 - SAMIO PAGO

03/09 011 - SALiBIO PAGO

04/09 Oll - KARIO PAGO

05/89 011 - SAMIO PAGO

06/09 011 - SALARIO PAGO

07/89 011 - SALiBIO PAGO

OS/89 011 - SALARIO PAGO

09/09 Oll - KARIO PAGO

10/89 011 - SALARIO PAGO

11/89 Oll - SALARIO PAGO

12/89 Oll - SALARIO PAGO

01/90 Oll - SALARIO PAGO

02/90 Oll - SAMIO PAGO

03/90 011 - KARIO PAGO

04/90 Oll - SAMIO PAGO

05/90 011 - SAMIO PAGO

06/90 011 - SAMIO PAGO

07/90 011 - SALARIO PAGO

OS/90 011 - SALARIO PAGO

09/90 011 - SAMIO PAGO

10/90 011 - SUMARIO PAGO

11/90 011 - SALARIO PAGO

12/90 Oll - SUMARIO PAGO

01/91 011 - SALARIO PAGO

02/91 011 - SALARIO PAGO

18806,75

18806.75

1.0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1,00 010

1,00 010

1,00 010

1.00 010

1,00 010

1.00 010

1.00 010

1,00 010

1.00 010

1.00 010

1,00 010

1,00 010

1.00 010

1.00 010

1,00 010

1,00 010

1,00 010

1,00 010

1,00 010

1,00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010

1.00 010
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RELAT 0 R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

HE S/ANO ITEH

03/91 011 - SAMIO PAGO

04/91 011 - SAMIO PAGO

05/91 011 - SALARIO PAGO

06/91 011 - SAMiIO PAGO

07/91 Oll - SALARIO PAGO

00/91 011 - SAMIO PAGO

09/91 011 -
SALARIO PAGO

VALOR DO ITKN

37613.50

37613.50

37613.50

37613.50

37613,50

37613.50

42000.00

QDANTID INDICK DIVISOR BASE

07/88 012 - DIFERENCA SAMIAL

00/08 012 - DIFERENCA SALAliIAL

09/88 012 - DIFERENCA SAMIAL

10/00 012 - DIPERENCA SAMIAL

ll/88 012 - DIFKRLHCA SAMIAL

12/88 012 - DIFEREHCA SALBIAL

01/09 012 - DIFKRIHCA SAMIAL

02/89 012 -
DIFERENCA SALBIAL

03/09 012 -
DIFKRKNCA SALARIAL

04/89 012 - DIFERENCA SALARIAL

05/89 012 - DIFERENCA SALARIAL

06/09 012 - DIFERENCA SALl!RIAL

07/89 012 - DIFKREIICA SAMIAL

00/89 012 - DIPERENCA SAMIAL

09/89 012 - DIFERIIICA Sl!MIAL

10/89 012 - DIFERENCA SALARIAL

11/09 012 - DIFKRINCA SAIJ!RIAL

12/09 012 - DIFERENCA SALARIAL

01/90 012 - ilIFERENCA SALARIAL

02/90 012 - DIFERENCA SALARIAL

03/90 012 - DIFEliENCA SALARIAL

04/90 012 - DIPERENCA ALl!RIAL

05/90 012 - DIFERENCA SAMIAL

06/90 012 - DIFEREHCA SALARIAL

07/9O 012 - DIFEREHCA SAMIl!L

00/90 012 - DIFERENCA SAMIAL

09/90 012 -
DIFKREHCA SAMIAL

10/90 012 - DIFBENCA SALBIAL

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00
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RELATO R I 0 D E P A R A M E T R 0 S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

NES/Ailo ITEN

11/90 012 - DIFERIHCA SALARIAL

12/90 012 -
DIFERENCA SALARIAL

01/91 012 - DIFEIIENCA SALARIAL

02/91 012 - DIFEREIICA SALARIAL

03/91 012 - DIFERKNCA SALARIAL

04/91 012 - DIPERENG! SALARIAL

05/91 012 - DIFERKNCA SALARIAL

06/91 012 -
DIPKRENCA SALARIAL

07/91 012 - DIFEREiiCA SALARIAL

00/91 012 - DIFEREHCA SALARIAL

09/91 012 - DIFERENCA SALARIAL

vAIDR Do ITEN 43DANTID INDIcK DIvIsoR BABE

0,00

0.00

82749,71

82749,71

63942.96

63942.96

63942.96

63942,96

63942,96

63942.96

59556.46

07/00 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

08/80 060 - iiORAS EXTRAS DEVIDAS

09/88 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

10/08 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

ll/88 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

12/00 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

01/89 060 - iiORAS EXTRAS DEVIDAS

ol/09 060 -
NORAS EXTRAS DEVIDAS

02/89 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

02/89 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

03/89 060 - HORAS EKI1QS DEVIDAS

03/89 060 - iiOR!iS EX1%AS DKVIllAS

04/89 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

04/89 060 - HORAS EXTRAS DKVIiliiS

05/09 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

05/89 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

06/09 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

07/89 060 -
HORAS EXTRAS DEiiIDAS

00/09 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

00/09 060 - HORAS MiAS DEVIDAS

09/89 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

10/89 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

ll/89 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

12/89 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

40.0500 1.2500 200.00

81,1000 1.2500 200.00

81.1000 1.2500 200.00

81,1000 1,5000 200,00

81,1000 1.5000 200.00

01,1000 1,5000 200,00

81,1000 1,5000 200,00

01,1000 1.5000 200.00

01,1000 1.5000 200,00

81.1000 1,5000 200,00

81,1000 1,5000 200,00

81.1000 1,5000 200.00

81.1000 1,5000 200,00

81,1000 1,5000 200.00

81,1000 1,5000 200.00

81.1000 1.5000 200.00

81.1000 1,5000 200.00

81,1000 1,5000 200.00

81.1000 1,5000 200,00

81,1000 1,5000 200,00

01,1000 1,5000 200.00

81.1000 1.5000 156.00

ôl,iooo i,ôooo 158.00

81.1000 1,5000 156.00

010

010

010

010

010

010

010

220 5
010

220

010

220

010

220

010

220.

010

010

010

220 .

010

010

010

OIO
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RELATORIO D E P A R A M E T RO S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

NES/ANO ITEN

01/90 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

02/90 060 -
HORAS EXIBS DEilIDAS

03/90 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

04/90 060 - HORAS EXIBE DEVIDAS

05/90 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

06/90 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

07/90 060 - HORAS EXTBS DEVIDAS

08/90 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

09/90 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

10/90 060 - NORAS EXTRAS DEVIDAS

11/90 060 -
HORAS EXTRl!S DEVIDAS

12/90 060 - HORAS KXIBS DEVIDAS

01/91 060 - HORAS EEFBS DEVIDAS

02/91 060 -
HORI!S EXTRAS DEVIDAS

03/91 060 -
HOR!!S EXTRAS DEVIDAS

04/91 060 -
HORAS EXTRAS DEVIDAS

05/91 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

06/91 060 - HORI!S EXTRAS DEVIDAS

07/91 060 - HORAS EXTRAS DEVIDAS

08/91 060 -
HORAS EXTRAS DKilIDAS

09/91 060 -
NORAS EEFBS DEVIDAS

VALOR DO ITEN

130,9000

130.9000

130,9000

130,9000

130.9000

130,9000

130.9000

130.9000

130,9000

130.9000

130.9000

130.9000

130.9000

130,9000

130,9000

130.9000

130.9000

130,9000

130.9000

130.9000

130,9000

INDICE

1.5000

1.5000

1.5000

1,5000

1,5000

1.5000

1.5000

1.5000

1,5000

1.5000

1.5000

1,5000

1,5000

1,5000

1,5000

1.5000

1.5000

1,5000

1.5000

1.5000

1,5000

DIVISOR BASE

156.00 010

156,00 010

156.00 010

156,00 010

156,00 010

156.00 010

156.00 010

156,00 010

156,00 010

156.00 010

156.00 010

156,00 010

156.00 010

156,00 010

156,00 010

156,00 010

156.00 010

156,00 010

156.00 010

156,00 010

156,00 010

12/00 150 - 13, SALARIO DEilIDO

12/89 150 - 13. SALliRIO DEVIDO

12/90 150 - 13, SALARIO DEVIX

09/91 150 - 13. SALARIO DEVIDO

09/91 160 - FERIAS DEVIDAS

07/88 200 - FGTS DEVIDO

07/88 200 - FGTS DEVIX

08/88 200 - FGTS DEVIDO

00/88 200 - FGIS DEVIDO

09/88 200 - FOIS DEVIDO

09/88 200 - FGTS DEVIDO

10/88 200 - FGTS DEVIDO

6.0000

12.0000

12.0000

9.0000

12,0000

15.0000

1.0000

1.0000

1.0000

1.0000

I,ODDD

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

0.0800

0,0800

0.0800

0.0000

0.0800

0,0000

0,0800

12.00 060

12.00 060

12.00 060

12,00 060

12,00 060 V. Ib 3

30.00 010

1,00 060

1.00 010

1,00 060

1.00 010

1,00 060

1,00 010

437
ta 4
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R E L A T 0 R I 0 D P A R AME T R 0 S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

RES/AHO ITEH VAKOR DO ITEH IHDICE DIVISOR BASE

10/00 200 - FCZS DEVIDO

11/88 200 - KTS DEVIDO

ll/00 200 - FCPS DEVIDO

12/00 200 - KTS DEVIDO

12/88 200 -
FGTS DEVIDO

12/88 200 - FGTS DEVIDO

01/89 200 - FGIS DEVIDO

01/89 200 - FGTS DEVIDO

01/89 200 -
FGTS DEVIDO

02/09 200 - FGTS DKVIX

02/89 200 - FGTS DEVIDO

02/09 200 - KTS DKVIX

03/89 200 - FCPS DEVIDO

03/89 200 - KTS DEVIDO

03/89 200 - PGTS DEVIDO

04/89 200 - FGTS DEVIDO

04/09 200 - PCIS DEVIDO

04/89 200 -
FGTS DKVIX

05/09 200 - FCPS DEVIDO

05/89 200 -
FGTS DKVIX

05/89 200 - FGTS DEVIDO

06/89 200 -
FGTS DEVIX

07/89 200 - PCFS DEVIDO

08/89 200 - FGTS DEVIDO

09/09 200 -
FGTS DEVIDO

10/89 200 -
FGTS DEVIDO

10/09 200 - PGTS DEVIDO

11/89 200 - FGTS DKVIX

ll/89 200 - PGTS DEVIDO

12/89 200 - FGTS DKVIX

12/09 200 - PCPS DEVIDO

12/89 200 - FGTS DKVIX

01/90 200 - FGTS DEVIDO

01/90 200 -
FGTS DEVIDO

02/90 200 - PCPS DEVIDO

03/90 200 -
FGTS DEVIDO

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.000O

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

0,0000

0,0000

0,0800

0,0000

0.0800

0,0800

0.0800

0.0800

0.0800

0,0800

0,0000

0,0800

0.0800

0.0800

0,0000

0.0000

0.0800

0,0800

0.0800

0.0800

0.0000

0,0000

0.0800

0,0000

0.0800

0.0800

0.0000

0,0000

0.0000

0,0800

0.0800

0,0800

0.0800

0,0800

0.0800

0,0000

1,00 060

1,00 010

1,00 oóo

1,00 010

l,oo oeo

1.00 150

1.00 010

1.00 060

1,00 220

1.00 010

1.00 060

1,00 220

1,00 010

1,00 060

1.00 220

1,00 010

1,00 060

1,00 220

1,00 010

1,00 060

1.00 220

1,00 060

1.00 oóo

1,00 060

1,00 060

1.00 010

I.oo oeo

1,00 010

1.00 060

1.00 010

1.00 060

1,00 150

1.00 010

1.00 060

1,00 oóo

1,00 060
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REL ATORIOD EPAR A M E T R 0 S

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06-1400/92 COD. RECTE: 001
01 — GOIANIA
REYNIER F.G.T.S — SOMA

NES/ANO ITKN VAIGR DO ITKN QDANFID INDICE DIVISOR BASE

04/90 200 - FGTS DKVIX

05/90 200 - PGTS DEVIDO

06/90 200 -
FGTS DEVIDO

06/90 200 -
PGTS DEVIDO

07/90 200 -
FGTS DEVIDO

07/90 200 - FGTS DEVIDO

08/90 200 - FGTS DEVIX

08/90 200 - PGTS DEVIDO

09/90 200 - FGTS DEVIDO

09/90 200 - FGTS DAVIX

10/90 200 - FGIS DEVIX

10/90 200 -
FGTS DEVIDO

ll/90 200 - KTS DEVIX

11/90 200 - PGTS DEVIDO

12/90 200 - FGTS DKVIX

12/90 200 - FGTS DEVIDO

12/90 200 - FGIS DKVIX

01/91 200 - FGTS DEVIDO

01/91 200 - KTS DKVIX

02/91 200 -
FGTS DEVIDO

02/91 200 -
FGTS DKVIX

03/91 200 - FGTS DEVIDO

03/91 200 - FGTS DEVIX

04/91 200 - FGTS DEVIDO

04/91 200 - KTS DEVIX

05/91 200 - PGTS DEVIDO

05/91 200 - FGTS DEVIDO

06/91 200 - FGTS DEVIDO

06/91 200 - FGTS IlEVIDO

07/91 200 - FGTS DEVIDO

07/91 200 - FGTS DEVIDO

08/91 200 - PGTS DEVIDO

08/91 200 - FGTS DEVIDO

09/91 200 - PGTS DEVIDO

09/91 200 - FGTS DEVIX

09/91 200 - FGTS DEVIDO

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

I,OOOO

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1.0000

1,0000

1,0000

1.0000

1.0000

1.0000

0,0800

0.0800

0.0800

0.0800

0,0000

0.0800

0,0800

0,0000

0,0800

0,0000

0,0800

0,0000

0,0000

0.0800

0,0800

0.0000

0.0800

0.0800

0,0000

0,0000

0,0800

0,0800

0,0800

0,0800

0,0800

0.0000

0,0000

0.0800

0.0000

0.0800

0.0000

0.0000

0.0000

0.0800

0.0800

0,0800

1,00 060

1,00 060

1,00 010

1,00 060

1,00 010

1,00 060

1.00 010

1.00 060

1,00 010

1.00 060

1,00 010

1.00 060

1.00 010

1.00 060

1.00 010

1.00 060

1.00 150

1.00 010

1.00 060

1.00 010

1,00 060

1.00 010

1,00 060

1,00 010

1,00 060

1.00 010

1,00 060

1.00 010

1,00 060

1.00 010

1.00 060

1,00 010

1.00 060

1.00 010

1.00 060

1,00 150
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RELATOR IODEPARAMETROS

PROCESSO : 06-3400/92 COD. RECTE: 001
ORIGEM : 01 — GOIANIA
CALCULISTA : REYNIER F.G.T.S — SOMA

MES/AEO ITEM

01/89 220 - GRATIPICAÇAO DEVIDA

02/89 220 -
GRATIPICAÇAO DEVIDA

03/89 220 - GRATIFICAÇAO DEVIDA

04/89 220 -
GRATIFICAÇAO DEVIDA

05/89 220 - GRAIIFICAÇAO DEVIDA

08/89 220 - GRATIFICAÇAO DEVIDA

VALOR DO ITEM QDAMTID IMDICE DIVISOR BASE

1.0000 0,4000 1.00 010

1.0000 0.4000 1,00 010

1,0000 0.4000 1,00 010

1,0000 0.4000 1,00 010

1.0000 0.4000 1,00 010

1,0000 0.4000 1.00 010
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MEMOR I A D E C A L C U L 0

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06.1400/92
01 — GOIANIA
REYNIER

CODIGO RECTE : 001

SALARIO DEVIDO DIFERHNCA SAIARIAL 13, SAIARIO DEVIDO

NAR

ABR

NAI

JDN

JDL

AGO

SET

0DT

NOV

DEZ

136746,40

160373.20

195346,00

237130.00

287055,00

406096.00

JAN

FEV

HAR

ABR

M
JDH

JilL

AGO

SET

ODT

HOV

DEZ

JAN

ABR

M
JDN

JDL

SET

0DT

NOV

DEZ 123503.95

SALARIO VAGO HORAS EXTRAS DEVIDAS FGTS DEVIDO

DEZ

136746.40

160373.20

195346,00

237130.00

287855,00

406096.00

JAN

FEV

NAR

ABR

M
JDN

AGO

SAT

ODT

NOV

DEZ

34229.33

81289.17

99016.00

144234,32

175087,80

247007,89

JAN

FEV

NAR

ABR

M
JDN

SET

ODT

NOV

DEZ

8208.21

19332.99

23548.96

30509,15

37035.42

62128.63
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MEMOR I A D E C A L C U L 0

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06.3400/92
01 — GOIANIA
REYNIER

CODIGO RECTE : 001

ANO489

SAIARIO DEVIDO ilIFERENOA SALARIAL 13. SALARIO DEVIDO GRATIFIGAUAO DEVIilA

1g
M
ABR

NAI

JUN

JUL

AGO

SEI

ODT

NOV

DEZ

505.59

505,59

792.55

455.08

656.36

1439,62

2173.10

2900,55

2559.68

3142,88

4228.88

6270,99

JAN

Kl
M
ABR

NAI

JI5
JUL

AGO

SET

OUT

80V

DEZ

JAN

FLV

M
ABR

NAI

J15

JUL

AGO

SEI

OUT

N08

ilEZ

JAN

FEV

M
ABR

NAI

JliN

JUL

AGO

SEI

OUT

NOV

4890,17 DEZ

202,24

202,24

317,02

182.03

262,54

1160,22

SALARIO PAGO HORAS EXTRAS DEVIDAS FGTS DEVIDO

Jiili

FEV

M
ABR

NAI

JI5

AGO

DEZ

505,59

505.59

792.55

455,08

656,36

1439,62

2173.10

2900.55

2559.68

3142.88

4228,08

6270,99

JAN

Kl
M
ABR

NAI

JUN

AGO

SEI

OUF

NOV

DEZ

430,54 JAN

430,54 FEV

674.90 IU8

387,52 ABR

558.92 NAI

875,65 JUN

1321,79 JUL

2469,96 AGO

1556.93 SET

2450,84 OUT

3297,71 NOV

4890.17 DEZ

91.07

91,07

142,76

81.97

118.23

70,05

105.74

197,60

124,55

447.50

602,13

1284,10
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M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06.1400/92
01 — GOIANIA
REYNIER

CODIGO RECTE : 001

ANO:90

SAIARIO DEVIDO DIFMENGA SAIARIAL u, SAIARIO DEVIDO

M
ABR

9I
JIJH

JDL

AGO

SET

OIJT

NOV

DEZ

9733,91

14501,00

25973.00

25973,00

25973,00

38861,00

42810.00

37613.50

37613,50

37613,50

37613.50

50778.23

JAN

FEV

M
ABR

9I
JDH

JIJL

AGO

SET

ODT

HOV

DEZ

JAH

FEV

M
AM

NAI

JON

JIJL

AGO

SET

ODT

NOV

DEZ 63912.21

HORAS EXTRAS DEVIDAS PGTS DEVIDO

JAN

PEV

M
AM

91
JDN

AGO

DEZ

9733,91

14501.00

25973,00

25973.00

25973.00

38861.00

42S10.00

37613,50

37613.50

37613,50

37613,50

50778.23

JAN

FEV

Ni!R

ABR

91
JDN

AGO

SET

0DT

HOV

DEZ

12251,62 JAN

18251.74 FEV

32691.02 9R
32691,02 ABR

32691,02 91
48912.55 JON

53882.97 JOL

47342,38 AGO

47342.38 SET

47342.38 ODT

47342,38 NOV

63912,21 DEZ

1758,84

1460,14

2615,28

2615,28

2615,28

7021.88

7735.44

6796,47

6796,47

6796.47

6796.47

14288,22
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M E M 0 R I A D E C A L C U L 0

PROCESSO
ORIGEM
CALCULISTA

06.1400/92
01 — GOIANIA
REYNIER

CODIGO RECTE : 001

ANO:91

SALARIO

1g
%!li

ABR

NAI

JDH

Júl
ACO

SET

0úT

liOV

DEZ

DEVIDO

101556,46

101556,46

101556,46

101556.46

101556.46

101556,46

101556,46

101556.46

101556.46

JAN

FHll

M
AHR

HAI

JDH

JK
ACO

SET

OHT

NOV

DHZ

82749.71

82749,71

63942,96

63942.96

63942.96

63942,96

63942,96

63942.96

59556,46

Ji!N

FEV

M
ABR

NAI

JDN

JK
ACO

SHT

ODT

NOV

DEZ

95868,32

DIPERENCA SALARIAL 13, SALiBIO DEVIDO

J!!N

FHV

NAR

Aâii

NAI

JDN

JK
ACO

SEP

OIIT

llOV

DEZ

FCTS DEVIDO

18350.47

18350.47

18350,47

18350,47

18350,47

18350.47

18350.47

18350.47

26019.94

SALARIO BACO HORAS EXTRAS DEVIDAS FERIAS DEVIDAS

JAH

PHV

M
ABR

NAI

JilN

ACO

DEZ

18806,75

18806,75

37613,50

37613,50

37613.50

37613.50

37613.50

37613,50

42000,00

JAN

FHV

M
ABR

HAI

Jfâl

ACO

SET

OúT

NOV

DHZ

127824.43

12I824.43

127824,43

127824,43

127824.43

127824.43

127824.43

127824,43

127824,43

JAN

FHV

M
AâH

NAI

JDN

ACO

SET

OúT

NOV

DEZ

127824.43
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R E LAT 0 R I 0 D E A T A L I Z A C A 0

PROCESSO : 06-1400/92 COD. RECTE
ORIGEM : 01 — GOIANIA
Calculista : REYNIER
Data de Ajuizamento4 05/03/1992

001

Data Base de Calculo: 30/04/1997

PRINCIPAL

A CORRIGIR

P.G.T.S

A CORRIGIR

COEFICIENTE FRINC, CORRIG,

DE CORRECAO CONVERTIDO

FGTS CORRIG, JUROS

CONKfTIDO

FRINC,CONVERTIDO POIS CONVERTIDO

6 JUROS DE NORA 4 JORGE DE NORA

00-12

89-01

89-02

89-03

89-04

89-05

89-06

89-07

09-00

09-09

09-10

89-11

89-12

90-01

90-02

90-03

90-04

90-05

90-06

90-07

90-00

11

90-12

91-01

91-02

91-03

91-04

91-05

91-06

91-07

91-08

34229,33

01209,17

99016/00

144234,32

175087,80

370511,84

632,70

632,70

991,92

569,55

821,46

875,65

1321,79

3630,10

1556,93

2450,84

3297,71

9780,34

12251,62

10251,74

32691,02

32691,02

32691,02

40912,55

53882,97

47342,38

47342,3S

47342,38

47342,38

127824,42

210574,14

210574,14

191767,39

191767,39

191767,39

191767,39

191767,39

191767,39

820S,21

19332,99

23548,96

30509,15

37035,42

62128,63

91,07

91,07

142,76

81,97

118,23

70,05

105,74

197,60

124,55

447,50

602,13

1204,10

1758,84

1460,14

2615,20

2615,20

2615,28

7021,88

7735,44

679ó,47

6796,47

679ó,47

6796,47

14288,22

IS350,47

18350,47

10350,47

18350,47

10350,47

18350/47

10350,47

18350,47

0,006706

0,005558

0,004482

0,003522

O,M2775

0,002155

1,760900

1,487826

1,241770

1,119082

1,017902

0,815431

0,633295

0,489636

0,360159

0,261705

0,105055

0,120518

0,077201

0,044681

0,024241

0,024241

0,023004

0,020987

0,018943

0,017130

0,015180

0,013350

0,011445

0,009586

0,007975

0/007453

0,006869

0,006306

0,005786

0,005289

0,004S06

0,004293

229,54

451,01

443,79

507,99

485,87

790,45

1114,26

941,47

1231,74

637,37

036,17

714,03

837,08

1777,40

560,74

641,40

610,26

1178,70

945,S4

815,51

792,4ó

792,46

752,02

1026,53

1020,71

810,97

718,66

632,02

541,83

1225,32

1679,33

1569,41

1317,25

1209,20

1109,56

1014,25

921,63

023,2ó

55,04 61,87

107,45 61,87

105,54 61,87

107/45 61/87

102,77 61,87

133,88 61,87

16O,37 61,87

135,49 61,87

177,2S 61,07

91,73 61,07

120,35 61,07

57,12 61,87

66,96 61,S7

96,75 61,87

44,06 61,S7

117,11 61,87

111,43 61,07

154,76 61,87

135,79 61,07

65,24 61,87

63,40 ó1,87

63,40 61,87

60,16 61,07

147,37 61/07

146,54 61,87

116,43 61,07

103,17 61,87

90,73 61,87

77,79 61,87

136,96 61,07

146,34 61,07

136,76 61,87

126,05 61,87

115,71 61,07

106,18 61,87

97,06 61,07

88,20 61,87

78,78 ól,87

371,56

731,34

710,36

822,28

786,48

1292,45

1003,65

1523,96

1993/82

1031,71

1353/51

1155,80

1354,98

2877,21

907,67

1038,23

987,03

1907,96

1531,03

1320,07

1282,76

1282,7ó

1217,29

1661,64

1652,22

1312,72

1163,29

1023,05

877,06

1983,43

2718,33

2540,40

2132,23

1957/46

1796,04

1641,77

1491,04

1332,61

09,09

173,93

170,84

173,93

166,35

216,71

259,59

219,32

286,96

148,40

194,81

92,46

108,39

156/ól

72,61

189,57

100,37

250,51

219,00

105,60

102/63

102,63

97,30

230,55

237,20

108,47

167,00

146,86

125,92

221,70

236,88

221,37

204,04

187,30

171,07

157,11

142,77

127,52



TRT/DSPD DIKORIA DO SERVICO DE CALCULOS JUDICIAIS Pag..002

RELATORIO DE ATUALIEACAO

PROCESSO : 06-1400/92 COD. RECTE : 001

ORIGEH : 01 - GUIARIA

Calculista : REYHIER

Data de Ajuizauento: 05/03/1992 Data Base de Calculo: 30/04/1997

411073,64 26019 94 0(003676 1511(30

DAIA PRIHCIPAL P.G.T.S COEFICIEHTE PRIHC, CORRIG.

A CORRIGIR A CORRIGIR DE 4XIRRECAO COHVERTIDO

FGTS CORRIG, JUROS PRIHC,COHVERTIDO FGTS CMIVERTIDO

COHVERTIDO I 4 JUROS DE HORA 4 JUROS DE HORA

95,65 61,07 2446,02 154,83

TOTAL UO PRIHCIPAL

TZAL DO F.G.I.S.
57.022,02

6.707,96
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina eom Av. T-l, Setor Bueno (74215-210) - GOIÂtsllA - GO

Processo 6'CJ-GO n' VOCI / 9Z-

Vistos etc.

1 — Homologo os cálculos de fi., fixando em R$
0 Z 2Z /,' débito

do(a) reclamado(a)/executado(a), sem prejuízo de
atualizações futuras, na forma da lei.

2 — Expeça-se Mandado de Citação, ficando o
Sr. Oficial de Justiça autorizado a proceder a diligência
em qualquer dia e hora, conforme autorizado pelo art.
172, parágrafo 2', do CPC.

3. Decorrido o prazo para interposição de
embargos, expeça-se o Precatório.

4. Intime-se o exequente.

Em /8/



Fls.No.
Rubrica

Rua T-51, esquina com Av. T-l, Setor Bueno (74215-210)

DESTINAT) RIO
CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES
RUA 1 1 4 f 86 g SETOR SULrA/C GEOVAH JOSE DOS SANTOS
RUA 101 ¹ 387 SALA. 101 ED.COLUMBIA CENTER SETOR SUL
74080-150 GOIANIA GO

Notifica@ao ¹ 03598/97
Processo N'1.400/92-2 RT

Reclamante: CARMEN DOLORES FAITARONE R. GUEDES
RUA 114,86,SETOR SUL

Reclamado : ESTADO DE GOIAS
PROC GERAL DO ESTADO DE GOIAS

Fica V.Sa. notificado para o fim declarado abaixo:

Tomar ciência dos cálculos de liquidaç )o cuja cópia segue anexa.

Em 14 de maio de 1.997 (4')
Data de postagem: 15 de maio de 1.997 (5- f)
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIAO
RUA T-29 N41403 - SETORBUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D II0-

PROCESSO NE ORIGEM

DESTINATÁRIO
Sc o&

— ENDERECO

~ ÍSSSPfggi

OO .0~
Io

~GO 'ÍS'EP
CIDADE— ESTADO

G 0 IAS

RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

9 K3P v~ g gd v.M



0 0 0 R R Ê N C I A

VUDOU-SE

C DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

C3 ENDEREÇO INSUFICIENTE

C3 AUSENTE

(
ASS. OO RESPON AVEL PELA INFORMAOAO—



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina eom Av. T-1, Setor Bueno (74215-210) - Goiânia - GO

Processo 6'CJ-GO n'400/92-2 RT MANDADO DE CITACAO n' 9 to /97
Exequente: Carmen Dolores Faitarone Ribeiro Guedes
Executado(a): Estado de Goiás (Secretaria de Estado da Ação Social e Trabalho)

O(a) Doutor(a) Israel Brasil Adourían, Juiz(a) do Trabalho Substituto
em exercício da Presidência da 6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - GO.

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, que a vista do presente
mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de Carmen Dolores Faitarone Ribeiro
Guedes, em seu cumprimento, cite Estado de Goiás, na pessoa do Sr. Dr. Procurador Geral
do(a) Estado, com endereço na Praça Pedro Ludovico Teixeira, n'6, Centro, Goiânia - GO,
para pagar ou opor embargos a execução no prazo da lei, sob pena de requisição, o valor de R$
62.224,79 (sessenta e dois mil duzentos e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos),
correspondente a(o) principal, R$ 60.950,17 e custas processuais, R$ 1.274,62, devido(s) no
processo 6'CJ-GO n'400/92-2 RT, nos termos da decisão no seguinte teor: "III.

CONCLUSAO. Ante o exposto, resolve a 6'unta de Conciliação e Julgamento aplicar a pena de
confissão a reclamada, face a sua ausência injustificada a audiência em que devia prestar
depoimento pessoal e, no mérito, julgar procedente em parte a reclamação trabalhista aforada por
Carmen Colores Faitarone Ribeiro Guedes em face do Estado de Goiás para, reconhecendo o
início do contrato laboral firmado entre as partes como sendo 15.07.88 e determinada a retificação
da CTPS da obreira, condená-lo no pagamento a) do FGTS incidente no período de 15.07.88 a
31.07.88; b) horas extras e reflexos sobre férias, tratificações natalinas, repouso semanal
remunerado e FGTS; c) gratificação de interiorização na proporção de 40% sobre o salário a ser

pago nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e agosto/89; d) diferenças salariais a partir
de janeiro/91 face a redução salarial constatada, bem como no e) recolhimento do FGTS do
período de 15.07.88 (já noticiado, alinea "a", supra) a 30.09.91 (data em que a obreira entrou em
licença não remunerada), a exceção do meses já recolhidos (06 a 09/89 e de 02 a 05/90), tudo
conforme se apurar em liquidação de sentença e de acordo com os termos da fundamentação
supra, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo. Juros e correção monetária na forma
da lei. Custas, pela reclamada, no importe de Cr$ 60.000,00, calculadas sobre Cr$ 3.000.000,00,
que se arbitra a condenação.(...). I." Valores atualizados até 30.04.97, cópia anexa.

Caso não pague, nem embargue a execução, seguir-se-á a requisição, na
forma da lei.

Secretaria da 6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - GO, aos 14
dias do mês de maio de 1997. Eu, Abigail Neves, Auxiliar Judiciário, datilografei o presente e eu,
Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria, subscrevi.

o8m
~PI de Ssneiasia ORIGINAL ASSINADO
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA JUNTA DE CONCILIADO E IULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO
Rua T-51, esquina com Av. T-l, Setor Bueno (74215-210) - Goiânia - GO

Processo 6'CJ-GO n'400/92-2 RT MANDADO DE CITAÇAO n' '-1 6 /97
Exequente: Carmen Dolores Faitarone Ribeiro Guedes
Executado(a): Estado de Goiás (Secretaria de Estado da Ação Social e Trabalho)

O(a) Doutor(a) Israel Brasil Adourían, Juiz(a) do Trabalho Substituto
em exercício da Presidência da 6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - GO.

MANDA ao Sr. Oficial de Justiça deste Juízo, que a vista do presente
mandado, estando devidamente assinado, passado a favor de Carmen Dolores Faitarone Ribeiro
Guedes, em seu cumprimento, cite Estado de Goiás, na pessoa do Sr. Dr. Procurador Geral
do(a) Estado, com endereço na Praça Pedro Ludovico Teixeira, n'6, Centro, Goiânia - GO,
para pagar ou opor embargos a execução no prazo da lei, sob pena de requisição, o valor de R$
62.224,79 (sessenta e dois mil duzentos e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos),
correspondente a(o) principal, R$ 60.950,17 e custas processuais, R$ 1.274,62, devido(s) no
processo 6'CJ-GO n'400/92-2 RT, nos termos da decisão no seguinte teor: "III.

CONCLUSÃO. Ante o exposto, resolve a 6'unta de Conciliação e Julgamento aplicar a pena de
confissão a reclamada, face a sua ausência injustificada a audiência em que devia prestar
depoimento pessoal e, no mérito, julgar procedente em parte a reclamação trabalhista aforada por
Carmen Colores Faitarone Ribeiro Guedes em face do Estado de Goiás para, reconhecendo o
início do contrato laboral firmado entre as partes como sendo 15.07.88 e determinada a retificação
da CTPS da obreira, condená-lo no pagamento a) do FGTS incidente no período de 15.07.88 a
31.07.88; b) horas extras e reflexos sobre férias, tratíficações natalinas, repouso semanal
remunerado e FGTS; c) gratificação de interiorização na proporção de 40% sobre o salário a ser
pago nos meses de janeiro, fevereiro, março, abril, maio e agosto/89; d) diferenças salariais a partir
de janeiro/91 face a redução salarial constatada, bem como no e) recolhimento do FGTS do
período de 15.07.88 (já noticiado, alinea "a", supra) a 30.09.91 (data em que a obreira entrou em
licença não remunerada), a exceção do meses já recolhidos (06 a 09/89 e de 02 a 05/90), tudo
conforme se apurar em liquidação de sentença e de acordo com os termos da fundamentação
supra, que passa a fazer parte integrante deste dispositivo. Juros e correção monetária na forma
da lei. Custas, pela reclamada, no importe de Cr$ 60.000,00, calculadas sobre Cr$ 3.000.000,00,
que se arbitra a condenação.(...). I." Valores atualizados até 30.04.97, cópia anexa.

Caso não pague, nem embargue a execução, seguir-se-á a requisição, na
forma da lei.

Secretaria da 6'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia - GO, aos 14
dias do mês de maio de 1997. Eu, Abigail Neves, Auxiliar Judiciário, datilografei o presente e eu,
Divino Caetano da Silva, Diretor de Secretaria, subscrevi.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 189 Regiáo)

JCJ de

RECLAMANTE: o~
RECLAMADO: ets

pROCESSO JCJ No i I D D 1 9 ~ — 4
3 'lb/9W

C E RTI DAO

CERTIFICO que, em cumprimento as determinaçóes contidas no r.

mandado de fls., compareci as horas do diaJw:45'o

ano de19 ~,a
do mês der'.

rl (

nesta comarca

(
do

onde procedi a

na pessoa do Sr.

de tudo ficou ciente e

CAR ou FU 0

contrafé.

o qual,

0 referido é verdade e dou fé.

OaolÚ dd Jusdça slladoe

1'unia á/ariea h1'. A. Figueiredo
Oficiala de Justiça Avaliadora

TRT 18'. Realao

TR.T. - 1.30.049
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ESTADO DE GOIÁS
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PRQGURADQRIA TRABAL+sTAJ p -I )J(J:,~âj 'Ii/e7 css LIMOU

Excelentissimo Senhor Doutor Juiz P/eãíãente da 6'unta de Conciliação e
Julgamento de Goiânia/GO.

Autos n' 1.400/92
Reclamante: CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
Reclamado : ESTADO DE GOIÁS (SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL E TRABALHO)

f. V::!e 0 is.r tr rnntrtlrta

E( i t/2 06

94'iuis

Presiden'e
a/aroat brasil ufdooaiaa
tala ao Tsaisaiiso Saisaaiaaaa

ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica de direito público interno,
por meio do Procurador do Estado que esta subscreve (art. 132, da C.F.; art. 118,
Parágrafo único, da C.E. e art. 12, I, do CPC), mandato ex /ege, regularmente inscrito
na OAB/GO sob o n'0.681, com endereço profissional na Procuradoria Geral do
Estado, sita na Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira (Praça Cívica) n'6, Centro,
Goiânia/GO, onde indica e quer receber as notificações deste procedimento (art. 39, I,

do CPC), vem, por esta e na melhor forma de direito, com o devido acatamento, a
presença de V. Exa. para, com base na inteligência do art. 730 c/c art. 741, V, ambos
do CPC e art. 884, tt 3'a CLT, oferecer os presentes

EMBARGOS A EXECU AO

promovida nesta Eg. 6'CJ de Goiânia/GO, nos autos n'.400/92 da Reclamação
Trabalhista proposta por CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES,
nomeada e qualificada na inicial, em razão dos seguintes fatos e fundamentos:

I - DA HOMOLOGAÇAO DOS CÁLCULOS

Apresentados os cálculos pela Diretoria do Serviço de Cálculos
Judiciais (fls. 175/190), foram estes homologados por V. Exa., as fls. 191,
homologaçao esta que se mostra absolutamente nula; haja vista a ausência de
assinatura do MM. Juiz na r. sentença homologatória e a desconsideração de que o
Executado se trata de pessoa jurídica de direito público interno, não podendo existir
penhora de bens. Em seguida, foi expedido o Mandado de Citação n'46/97 na forma
do art. 730 do CPC. Por violarem frontalmente a r, sentença de fls. 96/101, mantida
pelo v. Acórdão de fls. 138/144, e conterem erros de cálculos, geraram um excesso
de execu ão, que se demonstrará a seguir:
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II - DA CONDENAÇAO E DOS ERROS DE CONTA

A r. sentença, as fls. 96/101, deferiu as verbas salariais elencadas
em sua conclusão. A correta apuração dos valores deve ser precedida da devida
interpretação da r. sentença, para a exata delimitação de seu conteúdo. Feita esta
operação, chega-se aos limites da condenação, possibilitando o denominado
procedimento complementar do processo de conhecimento, com a finalidade de tornar
líquido o título judicial.

0 A Diretoria do Serviço de Cálculos Judiciais, por equívoco, deixou
de atentar para este fato, incorrendo em diversos e diferentes erros, a seguir
elencados:

a - Os salários devidos de janeiro e fevereiro de 1991 devem ser
de Cr$ 50.778,23, e não de Cr$ 101.556,46 como consignado pela Contadoria. Isto se
deve ao fato da r. sentença, as fls. 100, item 2.8, ter determinado o reajuste somente a
partir de março de 1991, conforme índice concedido pelo Reclamado, logicamente
sobre o salário de janeiro de 1991 já recomposto. Esta incorreçao gerou reflexos na
apuração das diferenças salariais e horas extras, resultando na confecção de novos
cálculos.

b - 0 divisor 200 das horas extras deve ir até o mês de dezembro
de 1989, e não até o mês de setembro de 1989 como consignado pela Contadoria em
seus cálculos. Isto está claríssimo na r. sentença, as fls. 98, item 2.3, quando defere
as horas extras: "..., devendo serem consideradas como extras as que
ultrapassarem a 8'ora diária, no período de 15.07.88 a 31.12.89 e as que
ultrapassarem a 6'ora diária, de Janeiro/90 a 30.09.91."

c - A gratificaçao de interiorização pedida e deferida pela r.
sentença, a foi sem reflexo algum. Portanto, viola a r. sentença a inclusão nos
cálculos da Contadoria de todo e qualquer reflexo oriundo da referida gratificação.

d - 0 deferimento das horas extras, como parcelas acessórias,
originou o deferimento de seus reflexos, sendo um deles as férias. Por equivoco, a
Contadoria deixou de considerá-las nos meses de julho/90 e abril/91. Por outro lado, o
reflexo diz respeito tão somente ao acréscimo de 1/3 constitucional, já que as férias
foram devidamente gozadas e as diferenças salariais já estão devidamente
computadas em cada mês. Desta forma, resta incorreto, também, o cálculo elaborado
pela Contadoria para o mês de setembro/91. 0 Reclamado, em seus cálculos, fez as
devidas correções, por ser de direito e justiça.

e - A r. sentença, as fls. 100, determinou o recolhimento, em conta
vinculada, dos depósitos faltantes do FGTS do período do pacto laboral. Trata-se,
sem dúvida, de cumprimento de obrigação de fazer. Ocorre que a MM. JCJ,
indevidamente, sem ao menos dar chance ao Reclamado de comprová-los, está a
executá-lo diretamente. Configura-se, claramente, violação frontal do dec/sum. Como
o Estado de Goiás já depositou todo o FGTS da Reclamante em sua conta vinculada,
a teor das GR's — Guias de Recolhimento ora juntadas, requer a extinçao da execuçao
no que tange ao recolhimento do período laboral.
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III - DA APRESENTAÇAO DOS CÁLCULOS PELO EXECUTADO

A seguir, são apresentados os cálculos que o Executado
considera corretos, tudo de acordo com o explanado retro, atualizados até 30.04.97:

Autos na : 1.400/92 - 6'CJ DE GOIÂNIA/GO
Reclamante: CARMEN DOLORES FAITARONE RIBEIRO GUEDES
Reclamado : ESTADO DE GOIÁS (SECRETARIA DE AÇAO SOCIAL E TRABALHO)

RESUMO DOS CÁLCULOS

VALOR DEVIDO A RECLAMANTE (PRINC. + C.M. + JUROS)......

FGTS DEVIDO A RECLAMANTE (PRINC. + C.M. + JUROS).........

TOTAL DEVIDO A RECLAMANTE (PRINC. + C.M. + JUROS)......

CUSTAS PROCESSUAIS - 2,00% .

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO EM 30.04.97 ...

.....R$ 53.291,70

..... R$ 4.263,32

.... R$ 57.555,02

..R$ 1.151,10

..... R$ 56.706,12

(Cinquenta e oito mil, setecentos e seis reais e doze centavos)

OBSERVAQOES: 1-Cálculos atualizados até 30.04.97.

2 - Os juros de mora aplicados foram calculados a partir da data
do ajuizamento da ação (art. 883, CLT), de acordo com a Lei n'.177/91.

3 - Índices de correção monetária aplicados de acordo com a
exigibilidade do crédito trabalhista.

4 - Memória de cálculo em anexo.

5 - FGTS a ser depositado em conta vinculada da Reclamante.

Verifica-se que os erros cometidos pela Diretoria do Serviço de
Cálculos Judiciais em seus cálculos os comprometeram totalmente, gerando e
configurando um excesso de execu ão.
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DO EXPOSTO REQUER:

Recebimento dos presentes Embargos a Execução, por próprios e
tempestivos, e dando cumprimento as suas formalidades, inclusive de conhecimento a
parte ex adversa para os fins legais e procedimentais, e

Pelas razões e fundamentos mencionados, digne-se V. Exa. em
julgá-los procedentes, com o intuito de eliminar o excesso registrado e indevido pelo
ESTADO DE GOIÁS.

Atribui-se aos presentes Embargos o valor de R$ 62.224,79
(sessenta e dois mil, duzentos e vinte e quatro reais e setenta e nove centavos).

Espera JUSTIÇA!

Goiânia/GO, 30 de maio de 1997

i, c,-.
JOSÉ ANTONI E ÓD STA FILHO

PROCUR OR DO ESTADO
OAB-GO 10.681
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